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Pelo menos na região de Umuarama, a baixa procura por carne vermelha nos açougues pode ter começado a afetar o preço da 
arroba do boi. Conforme números do Deral, a cotação da arroba do boi gordo que chegou a R$ 220,00 começou a cair e ontem 
registrou R$ 210,00. A reportagem do jornal Umuarama Ilustrado conversou com proprietários de açougues tradicionais da cidade 
e segundo eles, nunca houve uma queda tão acentuado no consumo de carne bovina, como ocorreu nos últimos dias. Página A3

Redução no consumo de carne  
bovina já força o preço para baixo 
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INAUGURA NESTA SEXTA-FEIRA 9 HORAS

O Pet Shop dos animais será 
inaugurado nesta sexta-fei-
ra em Umuarama, perto da 

Catedral, com atendimento completo 
todos os dias da semana em um am-
biente agradável para toda a família 
da cidade e do campo, principalmente 
para os animais. 

O diretor Jonathan Soares de Lima 
é Veterinário e Mestre em Ciência Ani-
mal, vai atender consultas em espaço 
adequado também para aplicação de 
medicação nos casos necessários. 
Além disso, o estabelecimento conta 
com rações das mais diversas, aces-
sórios para os animais e terá plantão 
especial. O atendimento aos clientes 
será das 7 horas às 22 horas de se-
gunda a sexta-feira e das 7 horas às 
18 horas aos sábados e domingos.

O objetivo do FAZENDÃO é intera-
gir com os donos de animais das mais 
diferentes raças, servir também como 
um ponto de encontro, já que no local 
vai existir permanentemente o Canti-
nho do Tererê e o Cantinho da Fazen-
da com o tradicional café e o bolo da 
vó Darcy bem ao estilo familiar. 

FESTA NA INAUGURAÇÃO 
A inauguração de hoje será em 

grande estilo e já com várias promo-
ções. Os visitantes também terão à 
disposição pipoca e algodão doce 
hoje e amanhã. E vai contar ainda 
com a animada turma da Patrulha Ca-
nina. 

Venham fazer uma visita sem com-
promisso e conhecer o espaço que 
preparamos com muito carinho para 
atender bem a todos de Umuarama e 
região. 

  O veterinário Jonathan convida a todos para visitar o estabelecimento 

  O Fazendão fica ao lado da Catedral em Umuarama

Umuarama ganha a partir de hoje o Agro & Pet FAZENDÃO 

Avenida Brasil Nº 2858
na esquina da Catedral
Fone: 44-3624-0405

Endereço:
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PT e PSL devem ficar com 
quase 20% do fundo eleitoral

Brasília, (Agência Estado) - O aumento no valor 
do fundo eleitoral para R$ 3,8 bilhões, aprovado nesta 
quarta-feira, 4, na Comissão Mista de Orçamento do 
Congresso, vai turbinar o caixa dos partidos na disputa 
do próximo ano, em especial do PT e do PSL, destaca 
o jornal <b>O Estado de S. Paulo</b>. As siglas, que 
polarizaram a discussão política na última eleição, 
terão quase 20% deste montante, o equivalente a R$ 730 
milhões para distribuir aos seus candidatos a prefeito 
e vereador, o que lhes assegura ampla vantagem com 
relação às outras legendas.

Essa será a primeira eleição municipal abastecida 
majoritariamente com recursos públicos. As contribui-
ções de pessoas físicas são permitidas, mas limitadas 
a 10% da renda do doador no ano anterior, tornando 
assim improvável que outros partidos tenham tanto 
dinheiro quanto o PT e o PSL para impulsionar seus 
candidatos.

O fundo eleitoral é alimentado com dinheiro do 
Tesouro e se destina a financiar gastos das campanhas, 
como viagens, cabos eleitorais e material de divulgação. 
Protagonistas de recentes escândalos, o PT e o PSL 
ficam com a maior parte do dinheiro porque elegeram 
mais deputados e senadores em 2018. Os petistas terão 
R$ 376,9 milhões, enquanto que o ex-partido de Jair 
Bolsonaro vai embolsar R$ 350,4 milhões, quantia 37 
vezes maior do que teve na disputa presidencial de 2018. 

O líder do PT na Câmara, Paulo Pimenta (PT-RS), 
afirmou que seu partido ganhou o direito a ter a maior 
fatia do fundo eleitoral “nas urnas”. 

Bolsonaro institui Dia do
Rodeio na mesma data
do Dia Mundial dos Animais

O presidente Jair 
Bolsonaro sancionou na 
quarta-feira, 4, uma lei 
que institui o Dia Nacio-
nal do Rodeio. A data 
será comemorada em 4 
de outubro, a mesma em 
que é comemorado o Dia 
Mundial dos Animais e o 
Dia de São Francisco de 
Assis, considerado padro-
eiro dos animais.

A  s a n ç ã o  d a  l e i 
13.922/19 foi publicada 
no <i>Diário Oficial da 
União (DOU)</i> desta 
quinta-feira, 5, quando en-
trou em vigor. A proposta 
foi aprovada no Congres-
so Nacional enquanto pro-
jeto de lei, com autoria do 
deputado federal Capitão 
Augusto (PL/SP).

Em ofício enviado à 

presidência do Senado, o 
parlamentar explica que 
escolheu 4 de outubro “em 
alusão ao Dia (Mundial) 
dos Animais, mesma data 
em que também se festeja 
o dia de São Francisco de 
Assis, que é santo prote-
tor dos animais”.

Em setembro, Bolso-
naro já havia sancionado 
uma alteração em uma lei 
de 2016 para reconhecer 
o rodeio, a vaquejada e 
o laço “como as respec-
tivas expressões artís-
ticas e esportivas, como 
manifestações culturais 
nacionais” e elevar “es-
sas atividades à condi-
ção de bens de natureza 
imaterial integrantes do 
patrimônio cultural bra-
sileiro”.

TCU libera lagosta no menu do 
STF em eventos com ao menos 
2 ‘altas autoridades’

Os ministros do Tribu-
nal de Contas da União 
(TCU) decidiram liberar 
refeições com lagosta e 
vinhos importados contra-
tadas pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF), mas 
indicaram que o cardápio 
só seria compatível com 
eventos que contassem 
com a presença de ao 
menos duas “altas auto-
ridades”. Nesta quarta-
-feira, 4, o plenário da 
Corte julgou parcialmente 
procedente uma repre-
sentação do Ministério 
Público e fez algumas 
considerações sobre a 
licitação de R$ 1,3 milhão 
feita pela Corte para “ser-
viços de fornecimento de 
refeições institucionais”. 
O Pregão não foi suspen-
so. Os ministros seguiram 

o parecer do relator, Lu-
ciano Brandão Alves de 
Souza. Ele observou que, 
dado o “elevado grau de 
sofisticação dos alimen-
tos e bebidas”, os preços 
fechados com a empresa 
que venceu a concor-
rência aparentaram ser 
“razoáveis e compatíveis 
com sua finalidade”. As 
refeições descritas na 
licitação previam itens 
como bobó de cama-
rão, camarão à baiana, 
medalhões de lagosta 
com molho de manteiga 
queimada, bacalhau à 
Gomes de Sá, frigideira 
de siri, moqueca (capi-
xaba e baiana), arroz 
de pato, vitela assada, 
codornas assadas, carré 
de cordeiro e medalhões 
de filé. 

Coluna Ilustradas

CÂMARA/UMUARAMA 

Charge

Zona Azul temporária para o Natal fica
ameaçada devido a substitutivo da oposição 

Umuarama – Os vereadores de Umuarama de-
veriam concluir ontem, em sessão extraordinária, 
a discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária 
104/2019, o qual institui o Sistema de Estacionamento 
Rotativo Pago no Município, revogando a Lei nº 3.398, 
07 de julho de 2009. Mas a votação não pode ser 
concluída e tudo voltou à estaca zero, diante de um 
substitutivo contrário apresentado pelos vereadores 
que fazem oposição à atual administração municipal. 
Na sessão anterior, a proposta havia sido aprovada. 

E, pela legislação, quando um substitutivo é apre-
sentado e não analisado em tempo, ele tem de voltar 
para as comissões permanentes do Legislativo. E foi 
o que aconteceu, segundo informações da Câmara, 
agora o substitutivo que tem força para substituir o 
projeto de Lei encaminhado pela Prefeitura, terá dois 
dias para ser analisado nas comissões. Depois disso, 
a presidência da Casa terá de convocar novas sessões 
extraordinárias para a nova discussão e votação. 

O problema é que o tempo corre contra o relógio e, 
dificilmente, dará tempo de aprovar a proposta para 
a medida entre em vigor e a Prefeitura e Associação 
Comercial consigam confeccionar os cartões que 
seriam utilizados na Zona Azul provisória que estava 
prevista para entrar em funcionamento já na próxima 

semana. Uma forma de garantir vagas no centro da 
cidade para os consumidores locais e regionais. 

Vários empresários e integrantes da Aciu, que 
acompanharam a sessão, saíram revoltados com o 
adiamento da votação do projeto, já que era a espe-
rança para melhorar o trânsito neste fim de ano em 
Umuarama. 

Os vereadores da oposição alegam que o projeto 
concede muitos poderes ao Chefe do Executivo Mu-
nicipal, ficando ele autorizado adotar algumas me-
didas por decreto, por exemplo, suspendendo alguns 
trechos em dias de eventos. A oposição quer que tudo 
passe pela Câmara. Os vereadores da situação, que 
são maioria, entendem que o prefeito pode ter permis-
são para isentar os motoristas em alguns trechos em 
determinados dias sem depender de autorização da 
Câmara. “Alguns vereadores dizem que não podemos 
dar um cheque em branco para o prefeito, mas quem 
deu o cheque em branco para o prefeito foi o eleitor 
na eleição. Cabe a nós vereadores fiscalizar e punir 
se for feito algo de ilegal, algo de errado”, comenta a 
vereadora Maria Ornelas.  

O projeto em discussão garante a criação definitiva 
da nova Zona Azul e, dentro dela, o prefeito estava 
criando a Zona Azul Temporária no período de Natal. 

STF considera ilegal pensão vitalícia
a ex-governadores do Paraná

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) decidiu ontem que ex-governadores 
do Paraná não têm direito ao recebimento de pen-
sões vitalícias. A Corte decidiu que o pagamento 
criou privilégio injustificado para os ex-agentes 
públicos.

A decisão do Supremo atinge nove ex-governado-
res ou viúvas que ainda recebem o benefício, porém, 
eles não terão que devolver os valores recebidos ao 
longo dos anos.

Em maio deste ano, a Assembleia Legislativa do 
estado aprovou a revogação do Artigo 85 da Consti-
tuição paranaense, que autorizava o pagamento das 
pensões. O valor do benefício é o mesmo recebido 
pelos desembargadores do Tribunal de Justiça do 
estado, cerca de R$ 35 mil.

Durante o julgamento, o ministro Luís Roberto 
Barroso discordou da continuidade do benefício e 

afirmou que uma pessoa só pode ter direito ao rece-
bimento de dinheiro público proveniente do trabalho 
e de contribuição previdenciária.

“Tenho certa dificuldade de saber o fundamento de 
se dar a governadores um tratamento diferenciado. 
Se tivesse que escolher alguém, talvez escolhesse 
pessoas que trabalham em condições insalubres. Isso 
é uma vertente patrimonialista do Estado”, disse o 
ministro.

O ministro Luiz Fux também concordou com a 
ilegalidade do pagamento de pensões, mas entendeu 
que há casos de ex-governadores ou viúvas com avan-
çada idade e que necessitam do benefício. “Quando 
se trata de pessoas idosas, eu entendo que nós temos 
de ponderar esses valores”, disse.

Em 2011, o pagamento das pensões a ex-gover-
nadores de vários estados passou a ser questionado 
pela OAB.

Flávio alega ‘engano’ em voto que aprovou
 brecha para aumento do fundo eleitoral

São Paulo, (AE) - A matéria enviada anteriormente 
contém uma incorreção. O senador Flávio Bolsonaro 
afirmou que recebeu uma ‘cola’ distribuída pela lide-
rança do governo e não do senador Major Olímpio, 
que não ocupa este cargo. Segue o texto corrigido:

Flávio Bolsonaro (sem partido) admitiu nesta 
quarta-feira, 4, que “não prestou atenção” na vota-
ção em que Câmara e Senado apreciaram os vetos à 
minirreforma eleitoral e garantiram o direito de os 
próprios parlamentares aumentarem o fundo eleito-
ral para 2020. Na terça-feira, 3, uma semana após o 
voto do senador, o relator da Lei Orçamentária Anual 
(LOA), deputado Domingos Neto (PSD-CE), propôs 
que o fundo público para o próximo ano fosse de R$ 
3,8 bilhões.

“Acabei dando um voto para derrubar esse veto, 
quando na verdade o voto deveria ter sido para man-
ter o veto”, afirmou o senador em vídeo publicado 
em seu canal no YouTube, nesta quarta-feira, 4. O 
veto a que ele se refere foi um dos sete estipulados 
pelo pai, o presidente Jair Bolsonaro, que impedia 
um aumento no valor destinado às campanhas para 
prefeito e vereador em 2020.

O novo valor proposto pelo relator é 120% maior do 

que o total de verba pública destinada às campanhas 
eleitorais de 2018. O montante, do qual cerca de 20% 
será destinado ao PSL e ao PT, é também R$ 1,8 bilhão 
a mais do que o sugerido pelo governo federal. A 
proposta ainda precisa ser aprovada pela Comissão 
Mista Orçamentária e pelo plenário da Câmara.

“Colinha”
Flávio afirma no vídeo que, ao chegar na votação, 

foi-lhe entregue uma “colinha de votos”, distribuída 
pela liderança do governo. “Eu peguei essa folha e não 
chequei exatamente esse ponto principal”, admitiu. 
Ainda de acordo com o senador, ele teve que votar 
259 vezes apenas “naquela folhinha”. 

“Agora já passou, não tem como voltar atrás”, 
afirma o senador no vídeo, comprometendo-se a “ja-
mais usar recursos desse fundo”, uma “monta muito 
grande”, em sua definição.

De acordo com o artigo 49 da Constituição Fede-
ral, uma das funções primárias do Senado Federal 
e de seus componentes é fiscalizar e controlar os 
atos contábeis, financeiros e orçamentários do 
Poder Executivo, com apoio do Tribunal de Contas 
da União.
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Cesta básica sobe 
em nove capitais em 
novembro, diz Dieese

O preço da cesta básica em novembro subiu em 
nove das 16 capitais pesquisadas pelo Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconô-
micos (Diesse). Em seis capitais, de acordo com o 
levantamento divulgado ontem, o valor do conjunto 
de alimentos essenciais diminuiu.

As altas mais expressivas ocorreram em Vitória 
(7,89%), Florianópolis (4,45%) e Campo Grande 
(3,12%). As quedas mais importantes foram verifi-
cadas em Porto Alegre (-2,03%) e Curitiba (-1,95%). 
Os preços mais altos da cesta foram registrados em 
Florianópolis (R$ 478,68) e São Paulo (R$ 465,81). 
Os menores valores foram encontrados em Aracaju 
(R$ 325,40) e Salvador (R$ 341,45).

No acumulado de 2019, dez capitais pesquisadas 
apresentaram,taxas negativas até novembro, com 
destaque para Aracaju (-9,30%). As outras seis cida-
des tiveram aumento no valor da cesta. A alta acu-
mulada mais expressiva ocorreu em Vitória (14,43%).

Alta da carne
O levantamento do Dieese destacou ainda a 

tendência de alta nos preços da carne bovina de 
primeira, do óleo de soja e do feijão. Em contrapar-
tida, os preços do tomate e da batata, diminuíram 
na maior parte das cidades pesquisadas.

A carne bovina de primeira apresentou aumento 
de preço em todas as cidades pesquisadas. De 
acordo com o levantamento, as altas variaram entre 
1,15%, em Recife, e 19,37%, em Vitória.

O preço médio da lata de óleo de soja aumentou 
em 12 cidades das 16 pesquisadas em novembro. As 
altas oscilaram entre 0,25%, em Recife, e 4,66%, em 
Campo Grande. O valor diminuiu em Florianópolis 
(-0,79%), João Pessoa (-0,48%) e Belo Horizonte 
(-0,28%).

O valor do feijão aumentou em 11 cidades em no-
vembro. O tipo carioquinha, pesquisado nas regiões 
Norte, Nordeste, Centro-Oeste, em Belo Horizonte 
e em São Paulo, apresentou variações positivas em 
oito capitais, que oscilaram entre 1,27%, em Recife, 
e 5,77%, em Belo Horizonte.

As quedas no preço do feijão ocorreram em São 
Paulo (-2,55%), Salvador (-0,58%) e João Pessoa 
(-0,17%). Já o feijão preto, pesquisado nas capitais 
do Sul,em Vitória e no Rio de Janeiro, teve alta em 
três capitais. Em Vitória, subiu 7,25%, em Florianó-
polis, 0,91%, e em Curitiba, 0,45%. As quedas foram 
anotadas no Rio de Janeiro (-3,92%) e em Porto 
Alegre (-3,13%).

O preço da batata diminuiu nas nove capitais do 
Centro-Sul. As quedas oscilaram entre -17,85%, no 
Rio de Janeiro, e -1,21%, em Vitória. O quilo do to-
mate diminuiu em 15 capitais e aumentou em Vitória 
(31,72%). As quedas oscilaram entre -31,16%, no Rio 
de Janeiro, e -5,74%, em Goiânia.

Salário mínimo
Com base na cesta mais cara, registrada em no-

vembro em Florianópolis, o Dieese estipulou o valor 
que o salário mínimo deveria ser de R$ 4.021,39, ou 
4,03 vezes o mínimo de R$ 998, para ser suficiente 
para suprir as despesas de quatro pessoas com 
alimentação, moradia, saúde, educação, vestuário, 
higiene, transporte, lazer e previdência.

 IUmUarama 

Baixo consumo de carne vermelha
começa afetar o preço da arroba do boi 

Conforme o site Canal Rural, em São 
Paulo os preços caíram de R$ 221 para R$ 
214 a arroba. Em Minas Gerais, preços de R$ 
215 a arroba, contra R$ 220. No Mato Grosso 
do Sul, preços em R$ 205 a arroba, ante R$ 
211. Em Goiás, o preço caiu de R$ 210 para 
R$ 205, em Goiânia. Já no Mato Grosso o 
preço diminuiu de R$ 208 a arroba para R$ 
200 a arroba.

CotaçãoUmuarama – Pelo me-
nos na região de Umua-
rama, a baixa procura 
por carne vermelha nos 
açougues pode ter come-
çado a afetar o preço da 
arroba do boi. Conforme 
números do Departamento 
de Economia Rural (Deral) 
da SEAB em Umuarama, 
a cotação do Boi Gordo 
que chegou a R$ 220,00 
começou a cair e ontem 
registrou R$ 210,00.

A reportagem do jor-
nal Umuarama Ilustrado 
conversou com proprietá-
rios de açougues tradicio-
nais da cidade e segundo 
eles, nunca houve uma 
queda tão acentuado no 
consumo de carne bovina, 
como ocorreu nos últimos 
dias. Conforme os entre-
vistados, a redução nas 
vendas da carne vermelha 
de novembro para dezem-
bro variou entre 40% a 
50%, em plena época de 
festas e pagamento de 13º 
salário.

Segunda a gerente de 

O percentual de famílias 
que contraíram dívidas no 
cartão de crédito, cheque 
especial, cheque pré-da-
tado, crédito consignado, 
crédito pessoal, carnê de 
loja, prestação de carro e 
prestação da casa alcançou 
65,1% em novembro, um 
aumento em relação aos 
64,7% observados em ou-
tubro. Também houve alta 
em relação a novembro de 
2018, quando o indicador 
chegou a 60,3% do total de 
famílias.

Os dados foram divulga-
dos, ontem, pela Pesquisa 
de Endividamento e Ina-
dimplência do Consumidor 
(Peic), da Confederação 
Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo 
(CNC).

Segundo a pesquisa, 

A Secretaria de Esta-
do da Saúde divulgou on-
tem o boletim com dados 
atualizados do sarampo no 
Paraná. Desde o início de 
agosto, quando foi confir-
mado o primeiro caso, já 
são 538 pessoas que estão 
ou contraíram a doença no 
Estado. O boletim desta 
semana registra novas 59 
confirmações, um aumento 
de 12% em relação ao ba-
lanço anterior. As últimas 
confirmações ocorreram 
em Quitandinha, Rio Negro, 
São Mateus do Sul e Mare-
chal Cândido Rondon.

O boletim apresenta um 
quadro crescente de casos 
em todo o Estado com o 
maior número de ocorrên-
cias concentrado em Curi-
tiba. “Temos 339 casos na 
Capital do Estado, é mais 
de 60% do total. Mesmo com 
os chamamentos ainda não 
atingimos as pessoas. Por 
isso, mais uma vez, pedi-
mos que tomem as doses 

açougue em Umuarama, 
Adriana Cristina Mace-
do, os clientes reduziram 
as visitas na empresa e 
quando chegam, buscam 
alternativas para os tra-
dicionais cortes de primei-
ra. “Estão buscando uma 

carne bovina de segunda, 
moída, carne de frango 
ou porco. O consumo da 
carne vermelha, aqui, caiu 
bastante e não sei como 
vai ser daqui para frente”, 
disse.

Luiz Carlos da Silva Ti-

o percentual de famílias 
endividadas inadimplentes, 
ou seja, com dívidas ou 
contas em atraso, diminuiu 
em novembro na compa-
ração com o mês anterior, 
de 24,9% para 24,7% do 
total, interrompendo uma 
sequência de quatro altas 
mensais consecutivas. No 
entanto, houve aumento 
do percentual de famílias 
inadimplentes na compa-
ração com novembro de 
2018, quando 22,9% esta-
vam inadimplentes.

O percentual de famílias 
que declararam não ter con-
dições de pagar suas contas 
ou dívidas em atraso e que, 
portanto, continuariam 
inadimplentes, aumentou 
na comparação mensal 
para 10,2% em novembro, 
ante 10,1% em outubro. O 

indicador foi de 9,5% em 
novembro de 2018.

Entre as famílias com 
contas ou dívidas em atra-
so, o tempo médio de atraso 
foi de 64,4 dias em novem-
bro deste ano, inferior aos 
64,6 dias em novembro 
de 2018. O tempo médio 
de comprometimento com 
dívidas entre as famílias 
endividadas foi de sete me-
ses, sendo que 32,7% delas 
estão comprometidas com 
dívidas por mais de um ano, 
de acordo com a CNC.

O cartão de crédito foi 
apontado em primeiro lu-
gar como um dos principais 
tipos de dívida por 78,8% 
das famílias endividadas, 
seguido por carnês, com 
15,7%, e financiamento de 
carro, 9,2%.

“A redução das taxas de 

juros do crédito, associada 
à melhora no emprego for-
mal, proporciona condições 
para a continuidade da 
tendência de aumento do 
crédito e do endividamento 
das famílias.

O recuo do percentual 
das famílias com contas 
em atraso reflete, além 
da redução do custo do 
crédito, a sazonalidade 
favorável do período em 
relação ao emprego e à 
renda. Já o aumento dos 
indicadores de inadimplên-
cia na comparação com o 
ano anterior reflete o maior 
comprometimento de renda 
das famílias com as dívidas 
e a piora da percepção em 
relação ao endividamento”, 
explicou, em nota, a eco-
nomista da CNC Marianne 
Hanson.

necessárias para prevenir o 
sarampo”, reforça o secre-
tário da Saúde Beto Preto.

Os adultos com idade 
entre 20 e 29 anos conti-
nuam sendo o público mais 
infectado com o vírus do 
sarampo: são 281 casos, 
o que representa 52% das 
pessoas com a doença con-
firmada. Por outro lado, 
este grupo é o que me-
nos procura regularizar a 
carteirinha de vacinação. 
Dados do Ministério da 
Saúde (Sistema SI-PNI) 
mostram que, em 2019, 
foram aplicadas apenas 
159 mil doses da vacina 
em uma população, nessa 
faixa etária, estimada em 
1,8 milhão de pessoas.

Todos com idade entre 
1 a 29 anos devem receber 
duas doses da vacina tríplice 
viral e, de 30 a 49 anos, uma 
dose. O Ministério da Saúde 
disponibilizou também a 
vacinação para os bebês de 6 
a 11 meses, a chamada Dose 

Zero. O calendário nacional 
de vacinação indica que aos 
12 meses de vida a criança 
deve receber a primeira dose 
da tríplice viral – que previne 
sarampo, caxumba e rubéola 
– e a segunda dose aos 15 
meses de vida com a tetra 
viral, que protege contra o 
sarampo, rubéola, caxumba 
e varicela/catapora. 

OCORRÊNCIAS - Curi-
tiba registar 339 registros 
de sarampo.

Região Metropolita de 
Curitiba: São11 casos em 
Almirante Tamandaré; 4 
em Araucária; 2 em Balsa 
Nova; 4 em Campina Gran-
de do Sul; 3 em Campo do 
Tenente; 14 em Campo Lar-
go; 2 em Campo Magro; 36 
em Colombo; 4 em Fazenda 
Rio Grande; 1 em Itaperu-
çu; 2 na Lapa; 1 em Man-
dirituba; 23 em Pinhais; 14 
em Piraquara; 2 em Quatro 
Barras; 1 em Quitandinha; 
6 em Rio Branco do Sul; 1 
em Rio Negro; 18 em São 

José dos Pinhais.
Interior do Estado: Há 2 

confirmações de sarampo 
em Castro; 1 em Ponta Gros-
sa; 5 em Irati; 1 em Cruz 
Machado; 1 em General 
Carneiro; 3 Paulo Freitas; 1 
em São Mateus do Sul; 9 em 
União da Vitória; 3 em Ma-
ringá; 8 em Londrina; 1 em 
Rolândia; 6 em Carlópolis; 6 
em Jacarezinho; 1 em Mare-
chal Cândido Rondon; 1 em 
Toledo. No Litoral, Matinhos 
tem 1 confirmação.

VACINAÇÃO
As doses da vacina estão 

disponíveis gratuitamente 
nas unidades básicas de 
saúde de todos os municí-
pios do Estado. A secretaria 
estadual recomenda que as 
pessoas levem a carteira de 
vacinação até e, caso não 
tenham o documento, não 
há problema. A pessoa será 
vacinada da mesma forma e 
receberá uma nova carteira 
de vacinação. 

 

Percentual de famílias com dívidas
sobe para 65,1% em novembro

Saúde confirma 36 municípios 
com surto de sarampo no Paraná

móteo, trabalha com açou-
gue desde adolescência e 
conforme o profissional, 
ele nunca viu um aumento 
tão grave na carne do boi. 
“Os preços dos cortes no 
balcão chegaram a subir 
25%. Estávamos numa 

crescente de consumo, 
principalmente com os 
cortes novos. Agora chur-
rasco no fim de semana 
começa a ficar escaço”, 
ressaltou. 

O dono de açougue e 
açougueiro há 35 anos, An-
tônio Natalino, ressalta que 
se houve redução no preço 
da arroba do boi nada foi 
repassado para o varejo. Na-
talino vê com tristeza a crise 
no setor, principalmente na 
época de fazer o pé-de-meia. 
“Ontem abri o açougue às 
9 horas e fui almoçar 12 
horas, atendi apenas dois 
clientes. Isso nunca acon-

teceu, principalmente na 
época de pagamento de 13º 
Salário”, noticiou. 

Campanha não coma 
boi

Nas redes sociais e, 
principalmente, no What-
sapp existem campanhas 
para o brasileiro diminuir 
o consumo de carne ver-
melha em pro da redução 
do valor da arroba do boi. 
Se a campanha vem sur-
tindo efeito, não se sabe, 
porém os açougues estão 
sentindo a queda drástica 
nas vendas e desde o início 
da semana, a arroba do 
boi gordo caiu R$ 10,00. 

Segundo o empresário Luiz Carlos, os preços dos cortes do boi no balcão chegaram a subir 25%
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Metafísico
Se bicicleta é bike, porque motocicleta não é 

mike?

Papo rápido
- Porque vocês estão recolhendo as 

charges sobre censura no Brasil?
- Porque não existe censura no Brasil...

AGRADECIMENTO
A umuaramense Meiri Campiolo  ocupa este espaço na 

coluna de hoje para agradecer o atendimento profissional 
e prestativo do  dentista e especialista em harmonização 
facial Wilson M. Schmidt Júnior e sua esposa Dalila Fer-
reira Schmidt, da Cia da Beleza Estética de Umuarama.

Entre Elas
E quando a pauta é com mulheres, Talita 

Belini comanda a entrevista com a leveza apro-

priada para a extração da melhor informação no 

programa ‘Entre Elas’, na TV UP.

O universo feminino é o tema recorrente nas 

entrevistas da destacada apresentadora de TV 

nestes dois anos de sucesso.

São histórias inspiradoras.

O programa vai ao ar toda segunda e sexta-

feira, as 11:30 hrs e as 17:30 hors, no canal 28.1, 

em Umuarama, Guaira e Cianorte.

O programa pode ser visto ainda nas redes 

sociais, Facebook, Instagran TV UP.

Tiro de Guerra de Umuarama 
encerra o ano de instrução

Na noite do último sábado, o Tiro de 
Guerra de Umuarama realizou a Soleni-
dade de Encerramento do Ano de Instru-
ção da Turma de Atiradores de 2019. A 
formatura contou a presença de Autori-
dades Civis e Militares, de convidados, 
colaboradores, amigos do Tiro de Guerra 
e de familiares dos nossos Atiradores. 
o Secretário de Administração, Senhor 
Vicente Afonso Gasparini, representou o 
Prefeito Municipal Celso luiz Pozzobom. 
Na ocasião foi realizada a promoção 
dos Monitores à Graduação de Cabo da 
Reserva Mobilizável; foram entregues 
diplomas, medalhas e condecorações aos 
Atiradores que se destacaram ao longo 

do ano de Instrução. Foi um momento 
único, que marcou a conclusão da pres-
tação do serviço militar obrigatório de 
98 (noventa e oito) jovens Atiradores da 
cidade de Umuarama.

A solenidade teve como momento 
marcante a fala do Monitor Casola que 
discursou em nome da Turma de Atira-
dores e causou fortes emoções.

O Tiro de Guerra 05-012 agradece 
a presença de todos, que com suas 
presenças deram brilho a solenidade e, 
aproveitando o momento, deseja a comu-
nidade de Umuarama um Feliz Natal e 
um Próspero Ano Novo. Brasil, acima de 
tudo, abaixo, somente, de Deus.Várias autoridades prestigiaram a cerimônia 

Acordo
O governo brasileiro 

está próximo de fechar um 
acordo automotivo com o 
Paraguai, que vai permitir 
a eliminação de tarifas 
sobre peças e automóveis 
comercializados entre os 
dois países.

O Brasil vai comprar 
mais peças no Paraguai e 
pretende vender mais auto-
móveis para os hermanos.

MP no rádio
O programa MP no Rá-

dio desta semana trata de 
matrículas escolares. 

O promotor de Justiça 
David Kerber de Aguiar, 
do Ministério Público do 
Paraná é o entrevistado do 
programa de informação 
cidadã. 

O promotor fala sobre o 
sistema de distribuição de 
vagas na rede pública, es-
clarece dúvidas a respeito 
do tema (questões como a 
proximidade da residência 
do aluno com a escola ou o 
acesso de irmãos à mesma 
instituição de ensino) e 
explica o que fazer caso a 
família tenha alguma difi-
culdade na hora de efetivar 
a matrícula das crianças e 
adolescentes.

Dr. David Kerber fala 
ainda sobre o trabalho do 
Ministério Público nessa 
área. O programa pode ser 
ouvido no site do Ministério 
Público do Paraná.

Pacote
O pacote anticrime apro-

vado pela turma de Rodrigo 
Maia é uma aberração que 
alivia a barra dos crimino-
sos de colarinho branco e 
aperta o garrão para cri-
minoso pé-rapado. De onde 
menos se espera, daí é que 
não sai nada mesmo, lem-
brando o Barão de Itararé.

Casa grande
A Reforma da Previ-

dência dos militares foi 
aprovada.  Mas, o benefício 
se concentrou mais na casa 
grande. A turma da senza-
la não mereceu a mesma 
atenção. Não ser fácil achar 
um cabo e um soldado que 
obedeça à turma do andar 
de cima caso venha a ordem 
para fechar tudo.

O Insulto 
Diário

Jorge Jesus, o técnico 
português, será condeco-
rado pelo presidente de 
Portugal, honraria moti-
vada pela conquista do 
Campeonato Brasileiro e da 
Libertadores das Américas 
pelo Flamengo, time dirigi-
do por Jesus.  É a primeira 
vez que Portugal premia um 
português descoberto pelo 
Brasil.

- Rogério Distéfano.

Campanha arrecada leite 
Um bom exemplo está sendo dado, neste fim de ano, pelos 

funcionários da Hellen Estofados e Colchões, de Umuarama com 
a campanha de arrecadação de caixinhas de leite integral para 
distribuição em instituições assistenciais da cidade. E estão pedindo 
apoio de toda a comunidade. A entrega do leite pode ser feita na 
loja da Avenida Brasil 2810, perto da Catedral ou entrar em contato 
pelo celular 44- 98830-2652

Escrito apenas ontem...
A política, no começo, era a arte de 

impedir que as pessoas se envolvessem 
com aquilo que lhes importava, e depois 
se converteu na arte de comprometer as 
pessoas em decisões acerca do que não 
entendem. 

- Paulo Valéry.
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Tudo pronto para a chegada do Papai Noel
e início das atrações do Natal Encantado 2019

PROGRAMAÇÃO
07/12 – Desfile de Chegada do Papai Noel às 20h, na Avenida Paraná
07 a 23/12 – Casa do Papai Noel Na Praça Hênio Romagnolli, das 14h às 18h e 

19h às 23h
08/12 a 06/01 – Roda Gigante no Lago Aratimbó: segunda a sexta das 18h às 23h, 

sábados e domingos das 15h às 23h
Banda do Papai Noel nos distritos e também em algumas apresentações na Praça 

Hênio Romagnolli, a partir das 20h30
08 a 23/12 – Trenzinho do Papai Noel partindo da Praça Hênio Romagnolli, das 18h 

às 23h
08/12 a 06/01 – Vila do Natal no Lago Aratimbó (com praça de alimentação e feira 

de artesanato)
09/12 – Cristo Luz e o Terço da Salvação na Praça Santos Dumont às 20h, com 

presença do Padre Machado, Juninho e do missionário e cantor Dunga
10/12 Papai Noel no distrito de Santa Eliza, a partir das 20h
11/12 – Papai Noel no Distrito de Serra dos Dourados, a partir das 20h
12/12 – Auto de Natal Unipar e Prefeitura de Umuarama às 20h30, na Unipar Sede
13/12 – Desfile de Carros Antigos com Papais Noéis Motoristas às 19h30, na Av. 

Paraná
14/12 – Papai Noel no Distrito de Roberto Silveira, a partir das 20h
15/12 – Mega Show Natal Solidário das Rádios Bianca e Aline e Loja Manamauê, a 

partir das 16h no Lago Aratimbó
16/12 – Desfile Papai Noéis Motociclistas às 19h30, na Av. Paraná
16/12 – Papai Noel no Distrito de Vila Nova União, a partir das 20h
17/12 – Apresentação da Companhia de Teatro e Corais às 19h30, na Praça Arthur 

Thomas
17/12 – Papai Noel no Distrito de Lovat, a partir das 20h
18/12 – Concerto de Gala de Natal da OFINOP às 20h, no Teatro Vera Schubert
18/12 – Desfile de Papai Noéis Ciclistas na Av. Paraná, a partir das 19h30
19/12 – Apresentação do Teatro Natal da Virtudes com Grupo Sou Arte às 20h, no 

Lago Aratimbó
20/12 – Musical Natal de Natali às 20h, na Praça Santos Dumont
21/12 – Caminhada dos Papais Noéis na Av. Paraná a partir das 19h30
Até 19/12 – Concursos de Decoração Natalina Vitrines, Residências e Condomínios 

e também o Concurso Gastronômico de Natal

Umuarama - Está prati-
camente tudo pronto para 
a abertura da programação 
do Natal Encantado 2019, 
com atrações que tornarão 
a Capital da Amizade o 
centro das atenções no 
período natalino, em toda a 
região. A festa começa com 
a chegada do Papai Noel 
durante um dos maiores 
desfiles de Natal já realiza-
dos em Umuarama, neste 
sábado, 7.

O prefeito Celso Poz-
zobom e o presidente da 
Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de 
Umuarama (Aciu), Orlando 
Santos, convidam a po-
pulação a aproveitar as 
diversas atrações e entrar 
no clima natalino desde 
já. “Temos novidades que 
farão a alegria e levarão 
muitas emoções aos umua-
ramenses e visitantes que 
vierem passar as festas de 
fim de ano em nossa cida-
de”, assegurou o prefeito.

Umuarama nunca expe-
rimentou um ambiente tão 
ricamente preparado, com 
uma decoração requintada 
e montada com muito ca-
rinho para que as emoções 

do Natal possam aflorar na 
população. “Temos a pro-
gramação mais recheada de 
atrativos dos últimos anos, 
que fazem da cidade o ver-
dadeiro presente de Natal 
para todos os públicos”, re-
forçou a diretora da Funda-
ção Cultural de Umuarama, 
Vera Lúcia Borges.

Orlando Santos destaca 
o clima de esperança da 
população, a confiança do 
comércio e a união entre 
a entidade e a Prefeitura 
para promover o Natal, 
“tudo com muito carinho e 
respeito ao nosso povo, tor-
nando nossa cidade cada 
vez mais um bom lugar 
para as festas de fim de 
ano”, disse.

Nesta época o otimismo 
e a confiança são muito 
importantes, “pois isso nos 
juntamos a vários parceiros 
para realizar uma festa 
inesquecível, com muita 
cor, alegria, apresentações 
artísticas, novidades, o 
maior desfile de Natal e 
cenários encantadores”, 
acrescentou a secretária 
municipal de Comunicação, 
Letícia Macedo D’Avila 
Corrêa. 

A grande concentração 
deve ocorrer na Praça Hê-
nio Romagnolli, onde está 
a nova Casa do Papai Noel, 
uma árvore de Natal gigan-
tesca, túneis iluminados e 
floridos e o palco de apre-
sentações. “Mas os atrati-
vos foram espalhados por 
toda a cidade, com ações no 
Lago Aratimbó, nas praças 
Arthur Thomas e Santos 
Dumont e pela Avenida Pa-
raná, até o camelódromo”, 
lembrou Letícia.

ATRAÇÕES
Entre as atrações, des-

taque para a mega roda 
gigante já montada no Lago 
Aratimbó, apresentações 
artísticas e culturais, uma 
linda iluminação decorativa 
e a árvore dos desejos, onde 
o visitante deixará suas 
aspirações para o próximo 
ano. Papai Noel ganhou uma 
casa nova e definitiva na 
Praça Hênio Romagnolli, que 
durante o ano será utilizada 
para ações culturais e cam-
panhas sociais. Vai ter até 
neve artificial, banda e Papai 
Noel nos distritos, concursos 
de gastronomia e decoração 
natalina, tudo espalhado por 
toda a cidade e distritos.

Acadêmicas de Pedagogia na Unipar participam de Seminário 
Umuarama – Acadêmi-

cos do 2º Ano do Curso de 
Pedagogia na Universida-
de Paranaense (Unipar), 
campus de Umuarama, 
professores e convidados 
participaram na quinta-
feira passada, dia 28, do 
Seminário das Modalidades 
Especiais de Educação, no 
campus 3. Entre os temas 
abordados estiveram a 
educação no campo, edu-
cação a distância, EJA  e 
educação especial. 

Referente a Educação 
Especial e Profissionali-
zante a profissional Lillian 
Gonçales falou a respei-
to das políticas públicas 
em relação à educação 
especial, os desafios en-
frentados pelo profissional 
em sala de aula devido à 
demora nos procedimentos 
burocráticos quanto ao 
diagnóstico desses alu-

Palestrantes levaram mais informações às estudantes 

nos especiais para receber 
acompanhamento de profis-
sionais capacitados.

Também foi abordado 
sobre a cultura imediatista 
na educação profissionali-
zante, de forma que os alu-
nos buscam remuneração, 
antes mesmo da conclusão 
do curso, sendo esse o prin-

cipal motivo para esse tipo 
de formação.

Sobre a Educação de 
Jovens e Adultos (EJA),  a 
profissional Rita de Cás-
cia Aparecida de Souza 
Licks falou sobre como os 
professores da EJA lidam 
com as necessidades de 
ensinar todo o conteúdo em 

cada etapa, os objetivos da 
EJA em cada etapa, além 
de alfabetizar e quais os 
desafios. Segundo a profes-
sora, a EJA surgiu há muito 
tempo para analfabetos e, 
na maioria das vezes, o alu-
no ia atrás apenas de uma 
certificação, mas o público 
é muito diverso e o con-
teúdo trabalhado se difere 
muito do ensino regular. A 
carga horária é bem menor 
e o professor deve buscar 
levantar apenas os assun-
tos mais relevantes para a 
aprendizagem dos alunos.

Em relação à educação 
no campo, a palestra foi 
proferida por Éder Silva 
Cordeiro e sobre a Educação 
a Distância que abordou o 
assunto foi Shirley Cristiane 
Cintra. Segundo a acadêmi-
ca Jéssica Pereira Bertolli, 
todas foram palestras de 
qualidade e de grande im-

Acadêmicas e outros participantes do Seminário 

portância para o pessoal do 
curso e outros participantes.  

Também participaram 
do evento a coordenadora 
Maria do Carmo Oliveira 
Nogueira, professora Vi-
vianne Simões, professora 

Lucyelena Amaral Picelli e 
Rosana Vasconcelos Vito. 

Para os organizadores 
do evento, os resultados 
foram bastante proveitosos 
e muniram os participantes 
de mais conteúdos. 
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Se um amigo te pedir dinheiro pelo
WhatsApp, cuidado, pode ser golpe

Umuarama – Se receber 
uma mensagem estranha de 
um amigo ou colega pelo aplica-
tivo de mensagens WhatsApp, 
te pedindo dinheiro empresta-
do, cuidado. Pode ser um golpe.

Nas últimas semanas di-
versos casos destes têm sido 
registrados na delegacia da 
Polícia Civil de Umuarama. 
Somente nesta quinta-feira 
(5) pelo menos três denúncias 
foram formalizadas. 

Inclusive enquanto o Jornal 
Umuarama Ilustrado conver-
sava com o delegado-chefe da 
7ª SDP, Osnildo Carneiro Lemes 
sobre o assunto, ele recebeu 
uma mensagem que supos-
tamente seria de uma colega 
de trabalho pedindo dinheiro 
emprestado.

De imediato o delegado pediu 
para que a pessoa ligasse ou 
mandasse um áudio, o que foi re-
cusado pelo golpista. “Liguei na 
sequência para essa colega que 
já estava sabendo da clonagem 
e tomando providências para 
avisar a todos os seus contatos, 
pois os golpistas estavam pedin-
do dinheiro para vários deles”, 
contou o delegado.

ANUNCIOS
Situação similar também 

viveu o técnico de administração 
Álvaro Barbosa da Silva, 37 
anos. Ele teve o aplicativo de 
mensagem clonado após rea-
lizar um anúncio no aplicativo 

Curitiba – Desde 2010 
até hoje, a Polícia Rodo-
viária Federal apreendeu 
199,3 milhões de carteiras 
de cigarro no Paraná. Todo 
esse montante acumulado 
equivale a R$ 996,5 mi-
lhões. O valor de referên-
cia de cada carteira de 
cigarro é R$ 5 –preço mí-
nimo regulamentado para 
uma carteira ou maço com 
20 cigarros.

E 2019 bate o recorde de 
apreensões. Entre janeiro 
e novembro foram 36,9 
milhões de carteiras de 
cigarro apreendidas nas es-
tradas federais do Estado. 
O resultado obtido em 11 
meses já representa o do-
bro do registrado durante 
todo o ano de 2018, quando 
18,4 milhões de carteiras 
foram apreendidas pela 
PRF no estado.

O balanço parcial divul-
gado nesta quinta-feira (5) 
coloca 2019 como o ano em 
que a PRF mais apreendeu 
cigarros desde o início da 
série histórica, em 2010. 
Até então, o maior volume 
havia sido verificado em 
2013, quando 31,1 milhões 
de carteiras foram apreen-
didas.

A EscoTrans (Escola de 
Trânsito Infanto Juvenil) 
do 7º Batalhão da Polícia 
Militar já orientou 223 alu-
nos da rede de ensino sobre 
os cuidados necessários no 
trânsito, somente nos últi-
mos três meses. O projeto 
foi inaugurado no último 
dia 02 de setembro. O ba-
lanço parcial foi divulgado 
nesta quinta-feira (5).

Segundo o comando do 
7ª BPM, foram atendidas 
223 crianças com idade 
entre 08 e 11 anos, alunos 
da rede de ensino municipal 
e particular. As aulas acon-
teceram com agendamento 
prévio, no período matutino 
e sem custos para as insti-
tuições de quatro municí-
pios atendidos, sendo eles, 
Cruzeiro do Oeste, Tape-
jara, Tuneiras do Oeste e 
Rancho Alegre do Oeste. 
Mas o projeto é extensivo 
aos alunos dos 13 municí-

pios atendidos pelo 7º BPM.
De acordo com a Polí-

cia Militar, a educação no 
trânsito tem como objetivo 
formar o comportamen-
to do cidadão enquanto 
usuário das vias públicas 
na condição de pedestre e 
passageiro. 

Nas aulas os alunos 
aprendem as formas, cores 
e os significados das placas 
mais utilizadas no trânsito, 

do semáforo, da faixa de 
pedestres e demais com-
ponentes das vias públicas, 
em especial na minipista 
que simula um trânsito, 
fazendo com que os alunos 
trabalhem com situações 
reais. O aprendizado já na 
educação infantil faz com 
que o aluno cresça com 
consciência, gerando uma 
mudança de comportamen-
to e prevenindo acidentes.

Colisão entre carreta e moto mata um 
e interdita BR-376 por mais de 6 horas

Paranavaí – A colisão 
entre uma carreta carre-
gada de sulfato de amônia 
e ureia e uma motocicleta 
deixou uma pessoa morta 
e interditou a BR-376 em 
Paranavaí, por mais de seis 
horas, nesta quinta-feira 
(5), segundo a Polícia Rodo-
viária Federal. No momento 
da liberação, por volta das 
13h30, as filas se estendiam 

por cerca de 10 quilômetros 
nos dois sentidos da via. 

O motociclista Greco 
Gustavo Valente Cestari 
morreu no momento do 
choque. O corpo foi en-
caminhado ao Instituto 
Médico Legal (IML) de 
Paranavaí. Segundo a PRF, 
o caminhoneiro relatou 
que a moto teria invadido 
a pista contrária. O moti-

vo dessa invasão ainda é 
desconhecido, segundo a 
polícia. O caminhoneiro 
saiu ileso.

Segundo a PRF o aci-
dente ocorreu por volta das 
7h10. A carreta tombou no 
meio da pista e houve a in-
terdição total da rodovia. A 
moto, tem placas de Londri-
na e a carreta de Maringá. 
(Foto divulgação PRF)

Apreensões de cigarros em 
nove anos beiram a R$ 1 
bilhão no Paraná, segundo PRF

Escola de Trânsito em 3 meses orienta 223
crianças da região sobre cuidados no trânsito

TRISTE TÍTULO
O Paraná é o estado 

brasileiro onde a Polícia 
Rodoviária Federal mais 
apreende cigarros contra-
bandeados do Paraguai.

A cada cinco carros ou 
caminhões apreendidos pela 
PRF com cigarro, ao menos 
um é produto de roubo ou 
furto. Além de alimentar uma 
cadeia de crimes associados, 
o contrabando provoca uma 
evasão fiscal bilionária, uma 
vez que cerca de 80% do 
preço do cigarro comercia-
lizado legalmente no país 
corresponde a tributos.

O contrabando afeta ain-

da a saúde pública, por ofer-
tar à população produtos no-
civos a preços inferiores aos 
de mercado, sem qualquer 
tipo de controle sanitário e 
sem as advertências obri-
gatórias nas embalagens. 
E acaba por constituir uma 
atividade rentável para o 
crime organizado.

Quem tiver qualquer in-
formação sobre veículos sus-
peitos de transportar cargas 
ilícitas em rodovias federais 
pode ligar para o telefone 191 
da PRF, inclusive de forma 
anônima. O crime de contra-
bando tem pena prevista de 
dois a cinco anos de prisão.

de vendas OLX. “Depois que eu 
publiquei o anúncio na OLX me 
ligaram na sequência pedindo 
para validar o anúncio por 
whast’App e também por email, 
com o envio de um código. De-
pois que mandei, ainda estava 
na linha, quando percebi que era 
um golpe. Quando fui acessar 
o what’sApp já não consegui 
mais”, explicou.

AVISO
De imediato Álvaro publicou 

uma mensagem aos amigos em 
outras mídias sociais avisando 
sobre a clonagem e a tentativa 

de extorsão junto a amigos e 
conhecidos.

Nestes casos, a orientação é 
não fazer nenhum depósito em 
dinheiro e pedir para a pessoa 
te ligar para conversar sobre 
o pedido. Infelizmente a con-
fiança na boa-fé das pessoas 
que acaba não tendo malícia 
para confirmar a identidade 
de quem está fazendo o pedido 
fez o filho de uma professora 
de Umuarama perder R$ 900. 

O jovem recebeu a mensa-
gem de um colega de trabalho 
e de faculdade pedindo o valor 
de forma emergencial para 

pagar a faculdade. Somente 
após efetuar a transação a é 
que jovem descobriu se tratar 
de um golpe.

IDENTIDADE
Segundo o delegado Os-

nildo Carneiro, todas as 
denúncias formalizadas os 
golpistas entram em contato 
sempre pedindo para validar 

um anúncio na OLX. Ele 
contou ainda que chegar até 
a identidade dos criminosos 
está difícil. “Até agora che-
gamos apenas a CPF’s de 
pessoas que estão mortas 
ou presas. Sempre um la-
ranja. Entramos em contato 
com o Whats’App, mas nãos 
repassaram apenas email 
de contato, que também são 

de contatos inexistentes”, 
explicou.

BLOQUEIO
Segundo Álvaro, ele teve 

que providenciar um novo 
número de telefone. ‘Eles blo-
quearam o meu aplicativo em 
duas etapas e não consigo re-
solver. Entrei em contato com 
o What’sApp e me orientaram 
como bloquear de forma per-
manente para evitar que os 
golpistas continuem usando 
o meu número”, explicou.

De acordo com o delega-
do, o bloqueio definitivo e a 
desativação do número de 
telefone são importantes. 
“Mas temos que lembrar que 
uma vez ativada a conta, o 
chip é dispensável. Basta ter 
uma conexão com a internet”, 
concluiu. Então, se receber 
uma mensagem similar, mes-
mo que venha de um parente 
muito próximo, cuidado, pode 
ser um golpe.

MESMA MENSAgEM
A mensagem enviada 

para o delegado e também 
para diversos contatos de 
Álvaro é a mesma. Diz: “Fui 
fazer uma transferência para 
um amigo meu e meu limite 
diário excedeu. Eu queria 
ver se você consegue me 
emprestar R$ 1.000 para 
mim. Amanhã sem falta de 
transfiro de volta”.



Variedades canaldafama2@agenciagb.com.br

Neste período há grandes chances de 
resgatar alianças e vínculos fragiliza-
dos. Terá o aconchego das relações 
sólidas. Cultive essa intimidade com 
as pessoas que ama. 

Terá contentamento e inspiração, o 
que pode ser complicado se você 
estiver perto de pessoas com muitos 
problemas. Disfarce o entusiasmo. 
Não se deixe levar pelo baixo astral 
delas.

Pare de ser tão pessimista. Poderá 
ter hoje boas doses de alegria e 
felicidade. Fique junto dos amigos e 
da família. Aproveite para se divertir 
e dar boas risadas. 

Seu entusiasmo e ousadia estarão 
em alta. Lembre-se que tudo na vida 
obedece à lei da ação e da reação. 
Assim, se riscou alguém de sua vida, 
também poderá ser riscado. 

Você está precisando privilegiar a 
qualidade de vida em sua rotina. Uma 
alimentação saudável e boas horas de 
descanso não podem ser negligencia-
das. Cuide mais de sua saúde.

A família e os amigos têm papel 
importante neste momento de sua 
vida. É hora certa e favorável para 
você dar uma guinada em sua vida 
afetiva. Será surpreendido por uma 
grande alegria.

O coração ficará satisfeito com as 
manifestações de carinho. Por outro 
lado, o seu cofre poderá ficar vazio. 
Trate de fechar a torneirinha por onde 
estão escoando os seus recursos.

Você estará vivendo um período de 
análise clara e fria, no qual poderá se 
situar melhor em 
termos de planos pessoais. Tomará 
decisões importantes para seu futuro. 
Precisa sonhar mais!

Você não deve insistir com ninguém. 
Será surpreendido por pessoas que o 
destino reservou. Não hesite em mu-
dar de atitude. É preciso recomeçar. 
Tenha muita fé e siga seu rumo.

Depois de muita badalação, o que vai 
atraí-lo é o aconchego e a intimidade. 
Momento em que sua sensualidade 
e seu romantismo vão destravar de 
vez. Não tenha medo de se apaixonar.

O momento fortalece o sentido de 
compromisso. Isso envolve familiares, 
amigos e amores. Prepare-se para 
declarações que mexerão com o seu 
coração. Seja forte!

Os solitários de amor e família encon-
tram alegria nas amizades. Pessoas 
verdadeiras farão bem à sua alma. 
Pode ser que notícias de longe mexam 
com você de forma positiva.
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MALHAÇÃO: TODA FORMA DE AMAR – 
17h45, na Globo

Rita insinua que, se Joaquim não falar a verdade 
para Lígia, ela contará. Celso elogia o texto de Jaqueli-
ne sobre a morte de Zé Carlos. Marco e Carla planejam 
sua festa de casamento.   Marquinhos confronta Celso 
pelo artigo de Jaqueline sobre Zé Carlos. Carla e Mar-
co combinam a mudança dele e Anjinha para a casa 
dela. Celso e Neide se preocupam com a repercussão 
do texto, e Jaqueline se sente culpada. . 

ÉRAMOS SEIS - 18h20, na Globo 
Alfredo recebe uma carta de despedida de Marion, 

mas não a lê. Carlos descobre o segredo de Mabel. Lú-
cio conversa com Virgulino sobre Isabel. Lola consola 
Alfredo, sem saber que ele sofre por causa de Marion. 
Mabel tenta se desculpar com Carlos. Assad e Almeida 
ficam satisfeitos com o trabalho de Julinho. Soraia 
afirma a Isabel que irá conquistar Julinho. Clotilde tem 
uma alucinação com Almeida e fica nervosa. Alfredo e 
Adelaide se animam ao se encontrarem em uma reu-
nião sobre política. Carlos chega em casa com Mabel 
e vai falar com Lola. Inês reencontra Afonso.

 
BOM SUCESSO - 19h30, na Globo 

Nana e Alberto ficam chocados com as revelações 
de Gisele e a expulsam da mansão. William volta para 
o Rio para desmascarar Diogo. Tonho ameaça sair de 
casa, quando Lulu avisa ao marido que Waguinho irá 
morar com eles. Gisele e William revelam a Fábio que 
Diogo é o responsável pela morte de Felipe. Gisele se 
disponibiliza para desmascarar Diogo. Marcos demite 
Diogo. Diogo marca um encontro com Gisele, sem saber 
que ela se uniu a William e Fábio para desmascará-lo.

 
AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT

Mirela chega na festa secreta na escola e recebe 
elogios pela organização. Glória pede que Roger 
coloque Pendleton de volta a O11O. Jerry aparece 
para tocar com sua banda na festa do colégio. O 
grêmio é acusado de ter organizado a festa secreta 
e Mirela é afastada de sua posição. Mirela desconfia 
que Gabriela tenha sido a responsável pela festa 
secreta. Ester se prepara para seu primeiro dia de 
aula na escola. Luigi conta para os pais que está 
escondendo Eric em casa.

AMOR DE MÃE - 21h15, na Globo 
Lurdes interfere na discussão de Vitória e Thel-

ma, que afirma à advogada que não desistirá de seu 
restaurante. Magno se preocupa com a ausência de 
Betina no hospital. Vicente procura Álvaro, e Amanda 
registra. Vitória apresenta Lucas a Lurdes, e afirma 
que o advogado cuidará do caso de Sandro. Betina 
desiste de prestar queixa contra Vicente, e Magno 
se preocupa. Davi conta para Miguel que terá um 
bebê com Vitória. Lídia e Raul se divorciam. Durval 
reconhece Thelma, e os dois se aproximam. Davi pede 
Vitória em namoro. Sandro pede que Lurdes faça uma 
entrega para Marconi.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Bira acredita que Letícia deve estar falando no ce-
lular com algum namorado novo. Felipe e Julia dizem 
que vão descobrir isso para Bira. Manuela começa a 
serrar a grade, mas não consegue terminar. Isabela 
quase é atropelada no vilarejo e cai na rua. Marina, 
que finge ter perdido a memória e se chamar Antonella, 
grita por Isabela. Mais tarde, Isabela diz que Marina 
jamais perdeu a memória. Marina revela a verdade e 
as duas se abraçam.

Na série  
“Aruanas”

Lima Duarte está na 
produção que estreará na 
Globoplay em breve. O ator 
tem 90 anos e um dos seus 
últimos trabalhos foi em “O 
Outro Lado do Paraíso”. 

Moacyr Franco  
na Globo

O cantor, comediante e 
ator foi contratado para 
atuar na segunda temporada 
de “Segunda Chamada” e vai 
trabalhar ao lado de Hermila 
Guedes, Débora Bloch, Paulo 
Gorgulho e Sílvio Guindane. 
É esperar e conferir. 

Natal no  
Brasil

A família se Gugu Liberato 
seguiu para os Estados Unidos 
um dia após o sepultamento 
do apresentador e os filhos 
retomaram os estudos. No 
entanto, estarão de volta ao 
Brasil para se juntarem aos 
demais familiares e passarem 
o Natal e Ano-Novo juntos. 

Discos  
de rock

Britto Jr. mantém com o 
maior carinho uma coleção 
de discos de rock, dos mais 
antigos e tradicionais, bra-
sileiros e de outros países. 
O apresentador e jornalista 
é fã incondicional do gênero 
musical. 

Detesta academia
Bruna Marquezine não esconde que detesta frequentar 

a academia e só faz os exercícios porque precisa manter 
a boa forma, principalmente no que se refere aos quadris 
e pernas.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Professores e estudantes de Engenharia 
Agronômica da Unidade de Umuarama 

comemoram os bons resultados da horta 
pedagógica, projeto que tem objetivos 
acadêmicos e educativos. No espaço 
implantado no Câmpus III da Unipar 

foram cultivados vários tipos de hortaliças 
tradicionais, seguindo processos da 

chamada agricultura orgânica (sistemas 
sustentáveis que não permitem o uso de 
produtos químicos sintéticos prejudiciais 

para a saúde humana e para o meio).
E a produtividade foi tão boa que, 

antes do encerramento das aulas, a 
equipe do projeto distribuiu hortaliças 
para os funcionários da Unipar. Vários 

aproveitaram o presente especial: alface, 
cebolinha, salsinha, coentro e couve.

Produtividade da horta pedagógica
supera expectativas

ENGENHARIA AGRONÔMICA

A grande final 
Após três meses o “Revelações Sertanejo” chega à 

final, ao vivo, hoje, a partir das 20 horas. O grande ven-
cedor será apresentado por Amanda Françozo, no palco 
do auditório da TV Aparecida.  Ao todo, quatro duplas 
classificadas concorrerão ao título de melhor cantor 
sertanejo da temporada 2019 do reality show musical. 
Estão na final Matheus e Lorenzo, de Presidente Pru-
dente (SP), Weder e Filipe, de Uberaba (MG), Vinicius e 
Thayná, de Morretes (PR) e Duo Us Dias, de São Carlos 
(SP). Irá vencer a dupla que alcançar a maior pontuação 
dos jurados do programa.      

Substituto
O apresentador do SBT Rio Grande André Haar será 

o âncora do SBT Brasil neste sábado. André irá fazer par 
com outra gaúcha, a jornalista Carolina Aguaidas. “Será 
uma honra substituir Carlos Nascimento e levar a notícia 
para todo o Brasil”, define o apresentador.

No “Globo Repórter”
Na edição de hoje do “Globo Repórter”, Francisco José 

e sua equipe mostrarão o Vale do Roncador, que fica no 
Mato Grosso. Cenários paradisíacos, vistas deslumbrantes 
e uma fauna de encher os olhos de quem ama a natureza. 
Em uma área que se estende por mais de 800 Km, a re-
gião vai desde Vale dos Sonhos, em Mato Grosso, até as 
proximidades da Serra do Cachimbo, no Pará. O jornalista 
desbrava as belezas naturais de um dos lugares mais pre-
servados do país, que herdou o nome dos ruídos gerados 
pelo sopro de ventos e a movimentação das águas. É logo 
depois da novela “Amor de Mãe”. 



Código antidoping preverá advertência
 para consumo de maconha e cocaína

 Inovo

Esportes editoria@ilustrado.com.br
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São Paulo, (AE) - A Agên-
cia Mundial Antidoping 
(Wada, na sigla em inglês) 
alterou o seu código dis-
ciplinar. A partir de 2021, 
não punirá mais atletas por 
uso de drogas sociais, como 
maconha e cocaína, por 
exemplo. Para isso, terá de 
se provar que a utilização 
da substância proibida não 
teve como finalidade obter 
performance. A revelação 
foi feita ao jornal O Estado 
de S Paulo pelo coordena-
dor da Comissão Médica e 
de Combate à Dopagem da 
CBF, Fernando Solera.

A nova conduta muda 
a forma de punir e olhar 
atletas pegos no doping 
do mundo inteiro, mas só 
começará a valer após os 

Jogos Olímpicos de Tó-
quio-2020. “A partir de 2021, 
quem comprovar o uso (de 
maconha ou cocaína) para 
fim recreativo não receberá 
mais punição de quatro 
anos, como acontece hoje. 
Terá apenas uma advertên-
cia”, explicou.

A Wada confirmou a 
informação por meio de sua 
assessoria de imprensa. 
“Percebemos que nos casos 
que um atleta tem proble-
ma com droga e não está 
tentando se beneficiar com 
ganho em performance, a 
prioridade deve ser com a 
saúde do atleta, mais im-
portante do que impor uma 
longa sanção esportiva”, 
escreveu.

A mudança foi definida 

durante simpósio mundial 
da entidade, realizado entre 
os dias 5 e 8 de novembro 
na cidade de Katowice, na 
Polônia. Solera representou 
o Brasil e confirmou ter 
assinado o documento. No 
entanto, fez algumas res-
salvas. “O código mundial 
não depende da minha von-
tade. Eu estou preocupado 
porque a interpretação é 
problemática. Já está de-
finido e todos assinamos o 
acordo. Não concordei em 
mudar a legislação, mas 
assinei”, disse.

O brasileiro sabe que 
a nova medida impactará 
em todas as entidades an-
tidoping e será necessária 
a criação de um departa-
mento especializado para 

acompanhar o histórico de 
resultados dos exame.

A partir de 2021 será 
necessário descobrir que 
horas foi usada a substân-
cia e conhecer melhor o 
histórico do atleta. “Como 
vai se provar que usou para 
obter melhora? Temos que 
definir bem isso. Vai entrar 
uma ação muito importante 
que é a gestão do resultado  
Exageradamente importan-
te. O problema é nosso e te-
mos que buscar soluções”, 
comentou Solera.

ITEM 24
A mudança substancial 

do código está no item 24. A 
nova legislação está dispo-
nível no site da Wada e foi 

desenvolvida nos últimos 
dois anos. A entidade jus-
tifica a alteração com base 
em muitas análises e cita 
ponderações como no uso 
da cocaína, que também 
pode melhorar a perfor-
mance do atleta  “O que se 
nota frequentemente é que 
a quantidade detectada nos 
exames durante a competi-
ção é pequena, o que sugere 
fortemente que o uso ocor-
reu fora do torneio, em um 
contexto social, sem afetar 
o desempenho esportivo”.

As substâncias que 
entrarão nesse contexto 
ainda não estão todas defi-
nidas, pois há muitas dro-
gas sintéticas de origens 
variadas. A Wada destinará 
um grupo de peritos para 

identificar na lista de subs-
tâncias proibidas quais 
são frequentemente usa-
das socialmente. Quando o 
atleta for flagrado com uma 
dessas substâncias, deverá 
provar que a utilização 
ocorreu fora do período de 
competição e não estava re-
lacionado ao desempenho 
esportivo.

No momento que a 
contraprova der positiva, 
haverá uma punição au-
tomática de três meses. 
O atleta poderá reduzir o 
período de inelegibilidade 
para um mês se aceitar 
entrar para um programa 
de reabilitação. Se ele não 
provar que usou a droga 
fora da competição, será 
suspenso por quatro anos.

Fluminense prioriza briga pela Copa Sul-Americana e adia definição sobre Marcão
Rio,  (AE) - O Fluminen-

se já conseguiu escapar 
do risco de rebaixamento 
no Campeonato Brasilei-
ro, mas o clube ainda não 
definiu detalhes do plane-
jamento para a próxima 
temporada. Como o time 
está envolvido na briga por 
uma vaga na próxima edi-
ção da Copa Sul-America-
na, a diretoria não iniciou 
as conversas com Marcão 
para decidir se ele perma-

necerá como treinador do 
time em 2020.

“Hoje sou o treinador 
do Fluminense. Estamos 
em uma competição mui-
to importante. Estáva-
mos lutando para fugir 
da zona do rebaixamen-
to, mas ainda temos um 
objetivo a conquistar. Va-
mos para São Paulo com 
muita força em busca da 
vaga na Sul-Americana  
Depois que acabar tudo 

isso, sentamos com o 
presidente e vemos a 
melhor situação para 
todos nós. Desde que che-
guei aqui, coloquei-me à 
disposição para ajudar 
o clube”, disse Marcão, 
na sequência do empate 
por 0 a 0 contra o For-
taleza, na quarta-feira, 
no Maracanã, pela 37.ª 
e penúltima rodada do 
Campeonato Brasileiro.

Após a demissão de 

Oswaldo de Oliveira, Mar-
cão, então auxiliar técnico, 
assumiu o comando do 
Fluminense, mas logo foi 
efetivado no cargo. E di-
rigiu o time em 16 jogos 
no Brasileirão com seis 
vitórias, seis empates e 
quatro derrotas, desem-
penho suficiente para evi-
tar o rebaixamento. Nesse 
período, garante que nem 
teve tempo para pensar no 
futuro.

“Ainda não conseguimos 
dormir direito depois que 
entramos nesse período 
desde que assumimos o 
clube. Vou ser bem sincero, 
ainda não consegui parar 
para analisar o que vai ser 
o Marcão na frente. Estou 
vivendo o momento, o dia a 
dia. No momento que che-
gamos, precisávamos da 
entrega de todos, durante 
24 horas, e foi isso que 
aconteceu. Todos muito 

unidos em prol do Flumi-
nense”, disse.

Além de ter se livrado do 
risco de cair, o Fluminense 
está na zona de classifica-
ção à Copa Sul-Americana 
com 43 pontos, em 14 º 
lugar. E se superar o Co-
rinthians neste domingo, 
disputará o torneio con-
tinental em 2020. Marcão 
espera que o time possa 
mirar mais alto na próxima 
temporada.



FIAT                                         
STRADA 

ADVENTURE 
10/11

Estendida, completa, 
vermelha. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

STRADA 
ESTENDIDA 1.4 

11/12
Verde, completo, 50.000,00Km. 
R$ 30,000,00. Fones: (44) 
3622-3292/ 99976-0563

STRADA FIRE 
1.4 11/12

Branca, cab. simples, 
direção, vidro, trava, 04 
pneus novos. R$ 23.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

UNO ELETRONIC 
94 1.0

Cinza, quatro portas, com ar 
condicionado. R$ 7.300,00.  
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563

UNO WAY 10/10
Prata, 04 portas. R$ 
18.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD                                         
ECOSPORT 1.6 

12/12
Branca. R$ 49.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563

FOCUS 2.0 
TITANIUM 2015

Hatch, + teto. R$ 56.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FORD FOCUS 
14/15

Branco,2.0, S.E, plus,  
Automatico, Completo, 
banco de couro. R$ 
49.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD KÁ 1.0 
11/12

Preto, completo. 16.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292   / 
99976-0563

PAMPA 1.8 90
Gasolina, prata. R$ 8.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
CIVIC LXS 12/13
Preto, completo, automático. 
R$ 50.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

COROLA XEI 
11/12 2.0

Prata, câmbio borboleta. 
R$ 49.000,00.   Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLA XRS 
13/14

Prata, 28.000kM. R$ 
63.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA 
ALTUS 10/11

Prata. R$ 49.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/11

Completo, preto. R$ 
43.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXS 08/08

Preto, fl ex, R$ 32.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IX35 14/14
Prata, R$ 60.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

LOGAN  
EXPRESSION 1.0  

15/16
Prata, completo. R$ 
30.000,00.Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

NISSA 
FRONTIER 4X4

Prata, cab. dupla. R$ 
38.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

RENAULT 
SANDERO 

PREVILEGE 1.6 
12/13

Prata, fl ex, completo. R$ 
28.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

TOYOTA 
FIELDER XEI 

06/06
Preto, automático,completo. 
R$ 24.000,00. Fones: (44) 
3622-3292/  99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   
CROSSFOX 2011
Vermelho, R$ 31.000,00. 

CARROS ANO      COR  OPCIONAIS  VALOR 
AGILE 1.4 LTZ 11/12 BRANCO COMPLETO R$ 27.900,00

ASTRA HATCH  2.0 ADVANTAGE 10/11 PRETO COMPLETO R$ 29.900,00 

CLASSIC LS 16/16 BRANCO COMPLETO R$ 29.900,00

COBALT 1.4 LT 12/12 BRANCO COMPLETO R$ 31.900,00

COBALT 1.8 LTZ AT 17/17 CINZA COMPLETO, AUT R$ 53.900,00

CRUZE SPORT6 1.8 LT 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 52.900,00

CRUZE SEDAN 1.8 LT 15/16 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 63.900,00

CRUZE SEDAN LT  TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 84.900,00

F1000 XLT MWM 93/94 CINZA COMPLETO R$ 45.900,00

HB20 1.0 COMFORT 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 43.900,00

ONIX 1.0 LS 14/14 BRANCO DH,LIMP,DS R$ 31.900.00

ONIX 1.0 LT 14/15 BRANCO COMPLETO R$ 34.900,00

ONIX 1.4 LTZ AT. 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 54.900,00

PEUGEOT 2008 ALURE  17/17 BRANCO COMPLETO R$ 54.900.00

PRISMA 1.4 LT 15/16 CINZA COMPLETO R$ 42.900,00

PRISMA 1.4 LTZ AT. 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, KM 4.800 R$ 64.900,00

S10 ADVANTAGE 2.5 FLEX 16/17 CINZA COMPLETO R$ 79.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 2.8 DIESEL 18/18 PRETO COMPELTO, AUT, COURO, KM 15.000 R$ 152.900,00

SPIN LT 1.8 AT 13/13 PRATA COMPLETO, AUT R$ 34.900,00

SPIN LT 1.8 14/14 PRATA COMPLETO R$ 37.900,00

SPIN LTZ 1.8 15/16 PRATA COMPLETO, 7L R$ 48.900,00

TRACKER 1.8 LT AT 15/16 PRATA COMPLETO, AUT R$ 63.900,00

TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 64.900.00

TRACKER PREMIER TURBO 18/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 86.900,00

TRAILBLAZER V6 LTZ  16/17 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 124.900,00

FIAT

FORD

OUTRAS MARCAS

VOLKSWAGEN  

VW
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2007 PRETA COMPLETA R$ 24.500,00
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2008 PRETA BANCOS EM COURO 
COMPLETA R$25.500,00
PARATI 97 PRATA 1.6 GASOLINA 2 PORTAS COMPLETA 
R$14.900,00
PARATI 99 VERDE 1.6 COMPLETA 4 PORTA GASOLINA  R$15.500,00
GOL 1.0 G5 PRATA 2013 COMPLETO R$26.800,00
GOL 1.0 G4  CINZA, 2006 TRAVA ALARME E AR CONDICIONADO 
R$17.500,00
GOLF 1.6 CONFORTILINE 2010 PRETO COMPLETO  R$33.900,00
GOL 2007 1.6 POWER PRATA MENOS AR R$19.800,00
GOL 2002 1.6 BRANCO ALCOOL COM DIREÇÃO HIDRÁULICA 
R$15.500,00
GOL 1.8 BRANCO G3 COMPLETO R$16.800,00
GOL 1.0 PRATA G5 2012 COMPLETO R$24.900,00
GOL 1.0 G4 2007 PRATA BASICO R$15.800,00
VOYAGE 2014 1.6 BRANCO CONFORTLINE COMPLETO R$36.800,00
CROSS FOX 2005 AMARELO 1.6 COMPLETO R$25.800,00
SANTANA QUANTUM 1992 VERDE TODA REFORMADA COM 
RODAS 17 PNEUS NOVOS R$14.600,00

FIAT 
UNO 2003 MILLE FIRE 4P. CINZA VIDRO TRAVA E ALARME 
R$11.500,00
UNO VIVACE 4 PT 2011 COM DIREÇÃO HIDRÁULICA R$22.800,00
UNO 2013 MILLE BRANCO 4P. BASICO R$20.000,00
UNO VIVACE 1.4 PRATA 2013 COMPLETO R$27.800,00
STRADA 1.4 CE 2008 AZUL MENOS AR R$24.500,00
STRADA 2014 CD ADVENTURE COMPLETO. PRATA 1.8 DUALO-
GIC R$45.000,00
UNO 94 BORDO 4 PORTAS R$7.800,00
PALIO 2010 CINZA 1.0 FIRE COMPLETO R$20.800,00
PALIO 2004 AZUL 4 PORTAS AR E VIDRO TRAVA E ALARME LIMP. 
DESEMB. R$16.300,00
PALIO 98 BORDO 4 PORTAS DIREÇÃO VIDRO TRAVA E ALARME 
DESEMB. R$11.000,00

PALIO 2005 PRATA 4 PORTAS LIMP. DESEMB. VIDRO TRAVA E 
ALARME R$14.800,00
SIENA 2008 PRATA 1.0 FIRE COMPLETO R$21.000,00

CHEVROLET - GM
ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 PRATA 2011 BEM CONSERVADO 
COMPLETO R$30.800,00
CORSA HATCH 1.6 WIND 2001 BRANCO COMPLETO R$11.900,00
CORSA HATCH 1.4 MAXX PRETO 2011 COMPLETO  R$25.800,00
VECTRA 2.0 ELEGANCE 2008 COMPLETO PRETO R$25.800,00
CELTA 1.0 LS 2012 BRANCO BÁSICO BAIXO KM, 2°DONA, 5PNEUS 
NOVOS R$17.000,00
PRISMA LT 1.4 COMPLETO 2014 PRATA R$37.800,00
ZAFIRA 2012 PRATA 2.0 ELEGANCE 7 LUGARES COMPLETA 
R$32.800,00
PRISMA LT 1.0(OPCIONAIS DO LTZ) 2014 BRANCO R$36.000,00
TRACKER 1.8 LT 2016 PRATA AUT. MULTIMIDIA CÂMERA DE RÉ, 
COMPLETA R$63.800,00
S-10 PRATA 2005 EXECUTIVA 4X4 COMPLETA R$58.800,00
ÔNIX LT 1.4 PRATA COMPLETO. R$36.000,00
VECTRA GT 2011 PRATA COMPLETO, RODAS 17. BEM CONSER-
VADO R$ 33.000,00

FORD
FOCUS 2011 HATCH COMPLETO 1.6 AZUL METALICO R$ 31.800,00

       TOYOTA
TOYOTA BANDEIRANTES CD 1965 VERMELHA, DH, MOTOR 608, 
5 MARCHAS 4X4. RELIQUIA R$28.000,00
COROLLA XEI 2004 AUTOMATICO, COURO. BEM CONSERVADO 
R$ 26.900,00

MOTOS INCLUIR:
CG TODAY 125C PRETA, 1994/94 REFORMADA. 2019 NA MÃO, 
2º DONO R$ 5.300,00
BROSS ESD 2007 PARTIDA ELÉTRICA E FREIO A DISCO R$ 6.800,00
BIZ ES 2009 CINZA COM PARTIDA ELÉTRICA, R$ 5.600,00

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CHEVROL
ET                                    

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

06/07, completo, fl ex, 
branco. R$ 21.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /

CELTA 01/01 1.0
Prata, 02 portas, vidro e trava. 
R$ 7.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

CELTA SUPER 
1.0 04/05

Alarme, trava. R$ 13.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563.

CORSA HATCH 
1.4 09/09

Premium, prata, completo. 
R$ 19.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

CRUZE LT 12/12
Branco, automático, banco 
de couro, multimidia. R$ 
45.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

MONTANA 
CONQUEST 2006
Prata, Só direção hidráulica, 
Revisada. Valor R$ 15.000,00. 
Fone: (44) 9 9861-4974 
whatsapp Warritom

PRISMA LTZ 1.4 
2018

Preto, completo, automático. 
R$ 60.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
09/09

4X4, dupla, prata. R$ 
53.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  (44) 99976-0563

S10 LT DUPLA 
2.4 13/14

Branca, fl ex, 2º dono. R$ 
63.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ 1.8 
13/13

Branca, automático, 
54.000Km, 07 lugares. R$ 
43.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ 
14/14

Preta, completo, automático, 
07 lugares, automático. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

VECTRA GLS 
00/00

Azul, completo, automático, 
R$ 13.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VECTRA GLS 
2001

Bordo, completo. R$ 
14.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CHEVROLET

Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

GOL 02/02
04portas, direção, moto novo, 
ar, prata. R$ 10.500,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

GOL TREND 1.0 
12/13

Completo, prata. R$ 
26.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

PARATI 1.8 
97/97

Verde, 02 portas, ar + 
direção.   Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

SAVEIRO 1.6 
FLEX 07/08

Branca, completa, roda 
de liga. R$ 20.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 /

SAVEIRO 14/15
Vermelho, completo, cab. 
simples. R$ 32.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

SAVEIRO CROSS  
ESTENDIDA

14/14, branca. 60.000,00Km. 
R$ 45.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /

SAVEIRO DUPLA 
1.6 14/15

Vermelha, completa. R$ 
39.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

SAVEIRO 
TRENLINE 14/15
Vermelha, completa. R$ 
33.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

MOTOS                                        
KAWASAKI  
Z800 2013

Placa: Mercosul, Pneus 
novos, Lâmpada super 
led, Pastilhas de disco 
trocados, Revisão feita 
a pouco tempo, Óleo 
motul. Interessados entrar 
em contato 99861-4974 
whatsapp Warritom

AVISOS E 
EDITAIS                             

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

Associação Publica de Fiéis 
Irmãs de Cristo Pastor, 
CNPJ: 80.902.232/0001-74. 
Comunica para os devidos 
fi ns o extravio de Licença 
Ambiental e Alvará de 
Funcionamento , com esta 
publicação torna-se sem 
efeito legal e comercial.

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

N K R Industria e Comercio LTDA 
CNPJ: 84.906.577/0003-19.
Comunica para os devidos 
fi ns de extravio do seu 
ALVARÁ DE LICENÇA Nº 
20.383, com esta publicação 
torna-se sem efeito legal 
e comercial. 

CASAS                                        
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
148m², área total do 
terreno 252m², contendo: 
3 suítes, banheiro social, 
sala, cozinha, 2 vagas de 
garagem. Localizada no 
Condomínio Paysage 
Essenza, ao lado do 
Shopping Umuarama. 
Valor R$ 680.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones (44) 3056-6100 
e (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
110m², área total do terreno 
245m² sendo (10X24.5), 
contendo: 1 suíte, 2 
quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, 2 vagas de 
garagem. Localizada na Rua 
Djean Garcia de Lima, n° 
4131, Parque Residencial 
Metropolitano, Umuarama/
PR. Valor R$ 260.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones (44) 3056-6100 
e (44) 99122-8210.

MOTOS

AVISOS E EDITAIS                            

CASAS                                       



ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
142.50m², área total do 
terreno 182.32m², contendo: 1 
suíte, 2 quartos, 3 banheiros 
social, sala, cozinha, Hall 
de entrada, 2 vagas de 
garagem. Localizada na 
Rua Mimosa, n° 2920, 
Jardim Tangará Umuarama/
PR. Valor R$ 380.000,00. 
Fones (44) 3056-6100 e 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria 
construção antiga, com área 
construída de 150m², área 
total do terreno 490m² sendo 
(14x35). Localizada na Rua 
José Honório Ramos, n° 
3589, Zona II, Umuarama/
PR. Valor R$ 500.000,00. 
Fones (44) 3056-6100 e 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
144m², área total do terreno 
366m², contendo: 1 suíte, 
2 quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, 3 vagas de 
garagem, quiosque com 
churrasqueira, lavabo, 
piscina. Localizada na 
Rua Maria, Condomínio 
Parque das Grevilhas, 
Umuarama/PR. Valor 
R$ 350.000,00. Fones 
(44) 3056-6100 e (44) 
99122-8210.
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são paulo - (44) 3621-1299

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Sobrado com área 
construída de 153m², 
área total do terreno 
200m², contendo 1 suíte, 
3 quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, área de lazer 
com piscina e garagem, 
localizado na Rua Thelmo 
Galvão Moreira, n° 2436, 
Jardim Laguna, Umuarama/
PR. Valor R$ 590.000,00 
Obs.: promoção de Black 
Friday para pagamentos a 
vista por R$ 550.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Res. de Alvenaria/forro 
área construída de 
100m², área total do 
terreno 127.50m² sendo 
(7.50X17.00), contendo 
2 quartos, sala, cozinha, 
1 banheiro social,  área 
de serviço e garagem 
coberta. Localizada na 
Rua Caetés n° 2781, 
Zona VI, Umuarama/
PR. Valor R$ 150.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL OURO VERDE I

Apto 003 - Bloco A5. Sendo 52,61m² de 
área privativa, contendo 02 quartos, 
sala, cozinha, BWC e 01 vaga de 
garagem. Em boas condições. Excelente 

oportunidade!
R$ 95.000

ED. SERRANO

Apto 201 - 2º Andar - Localizado no Jd. 
dos Príncipes, à 50m da Av. Londrina,  
entre Unipar Campus III e a Praça Miguel 
Rossafa. Contendo 01 suíte, 02 quartos, 
BWC social, sala ampla, cozinha, sacada, 
lavanderia e 01 vaga de garagem. Apar-
tamento em ótimas condições de uso, 
com 90m² privativos. Excelente ambien-
te familiar e baixo custo de condomínio. 

Agende uma visita!
R$ 265.000

JD. ITAPUÃ

Quadra 3, Lote 04 e 05, com 1.793,76m² 
(35,00x51,22). Excelente localização e 

topografi a, próximo ao Colégio 
Geração Cima.

R$ 890.000

METROPOLITANO I

Terrenos à 150m da Ampliaço, com exce-
lente localização e topografi a.

R$ 46.500 - Lote 7/8-A, Quadra 14
Com 146,66m² (6,66x22,00)

R$ 46.500 - Lote 7/8-B, Quadra 14
Com 440m² (6,66x22,00)

RES. JD. ATLÂNTICO
Rua Felício Conceição Gonçalves, 3226, 
na Quadra 4, Lote 3-A - próx. Alto São 
Francisco. Terreno com 240,00m². 
Casa nova, em alvenaria com 130m², 
contendo 01 suíte, 02 quartos, sala de 
estar/jantar, cozinha, espaço gourmet c/ 
churrasqueira, área de serviço coberta e 
garagem. Residência recém-reformada, 

pronta para morar.
R$ 295.000

ED. PALLADIUM - DUPLEX
Duplex com 310m², localizado na Rua 
José Teixeira D´ávila, 3797 - Defronte 
Justiça Federal. Piso inferior: sala 
de estar/jantar, cozinha planejada, 
lavanderia, 01 suíte e 02 dormitórios, 
BWC social, todos mobiliados. Piso 
Superior: ampla suíte, salão de festas/
jogos, cozinha/churrasqueira, terraço 
descoberto com pergolado e deck em 
madeira. Localização privilegiada, no 
Centro da cidade. Grande oportunidade 
para adquirir sua moradia com conforto 
e sofi sticação. Para mais informações, 

ligue e agende uma visita.
R$ 950.000 • PREÇO ESPECIAL!

JD. ITÁLIA III
Lotes 20 e 21, Quadra 05 - Com 147m²

(7,00x21,00) Próx. Sonho Meu. Excelente
topografi a.

R$ 28.000

JD. BELO MONTE
Próx. Sorvetes Guri.

Excelente localização e topografi a.

R$ 38.000 - Lotes 3-B e 3-C, Qd. 10
Com 126m² (6,00x21,00).

R$ 29.000 - Lotes 8-B, Quadra 04 - Com 
150,30m² (6,68x22,50).

RESIDÊNCIA NO JD. IRANI
(PRÓX. SORVETES GURI)

Rua Antônio Zanolo Fernandes, 1175. 
Residência com 63m², com 01 suíte 
e 01 quarto, e demais dependências. 
Terreno com 175,00m². Novíssima, sem 
uso em ótima localização, pronta para 

ampliação!

R$ 125.000

JD. BELO HORIZONTE
Lotes 11/12-B, Quadra 22

Com 133,40m² (6,67x20,00)
Atrás da Havan. Ótima localização.

R$ 39.000

TOTALMENTE

MODERNIZADA

ESCRITURAS DE IMEDIATO

EDIFÍCIO BELA VIDA
Apto 303, 1º andar, bloco 03,

localizado no Residencial Bela Vida, 
próximo ao Sorvetes Guri. Com 52m² 
de área total e 46m² de área privativa, 
contendo 02 quartos, BWC social, 
sala, cozinha e 01 vaga de garagem 

descoberta.
R$ 105.000

RESIDÊNCIA - AV. ROTARY
Residência localizada na Av. Rotary 
- Com 364,47m² de área total, conten-
do uma residência em alvenaria com 
185,96m², sendo 01 suíte, 02 quartos 
amplos, sala de estar/jantar e cozinha 
integrados, BWC social, garagem para 
02 carros, edícula com churrasqueira, 
pia e lavandeira. Umuarama/PR. Em 

fase de reforma total.
R$ 650.000

PAYSAGE ESSENZA
Quadra 3, Lote 13 - Localizado no Con-
domínio Residencial Paysage Essenza, 
com 251,42m² (12,92x20).  Condomínio 
contendo quadra de tênis e poliespor-
tiva, campo de futebol society, play-
ground, duas piscinas, academia com 
vestiários e segurança 24h. Condomínio 
com completa estrutura, pronto para 

construir. Conheça!
R$ 140.000

OFERTAS IMPERDIVEIS

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Res. de Alvenaria, área 
construída de 68.98m², 
área total do terreno 
165m², contendo 1 suíte, 
2 quartos, sala, cozinha, 
1 banheiro social, área 

de serviço e garagem 
coberta. Localizada na 
Rua Califórnia, esquina 
com a Rua Londres, Jardim 
San Martin, Umuarama/
PR. Valor R$ 150.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 780,00 – Prox. Igreja 
Sagrado Coração De 
Jesus – R. Martinho 
Pedrangelo, 1862 – Jd 
Imperial I - alv/laje – suíte, 
2 qtos, sala,  coz., Bwc 
soc., A. Ser.,  garagem 
+ Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 590 em nosso site 
www.aldemirimoveis.com.br

CASA PORTO 
CAMARGO 

VENDO
240 metros de terreno, 
91 metros casa, Rua 
Uirapuru 160. Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-0563.

APARTAM
ENTOS                                 

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 170.000,00. Próximo 
A Praça Dos Xetas. R. 
José Pereira da Silva, 
3611 – Jd Das Garças 
Ii - À. Ter. Aprox. 126,00 
m², À. Constr. Aprox. 
62,00  m² - Alv/Laje – 
03 qtos, sala, cozinha, 
bwc social, lavanderia e 
garagem descoberta + 
Detalhes: (44)9 9995-2111  
ou digite cód. 1054 em 
www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 185.000,00.  Prox. 
Igreja  Congregação 
Cristã – R. Salvador 
Rodrigues Dos Santos, 
1102 – Jd. Ipê - À. Ter. 
150,27 m²,  À. Constr. 
Aprox. 74,00  m² - Suíte, 
02 qts, Sala, Coz., Bwc 
soc., área de serviço e 

garagem. + Detalhes: 
Plantão (44)3056-5555 
ou digite o cód. 1117 em 
www.aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 280.000,00.  Prox. 
A Alimentos Zaeli – R. 
Walter Luiz Da Cunha 
1989 – Parque San 
Remo - À. Ter. 360,00 
m²,  À. Constr. Aprox. 
90,00 m² - Alv/laje Suíte, 
2 Quart, Sala, Coz., A. 
serv., Bwc soc. e Garag. 
+ Detalhes: Plantão (44)9 
9911 5353(OI) ou digite 
o cód. 1068 em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 435.000,00. Próximo 
Ao Colégio  – Rua Laguna, 
3868 – Jardim Europa - À. 
Ter. 227,00m², À. Constr. 
Aprox. 112,68 m² - Alv/
laje, Suíte, 02 qtos, sala , 
cozinha, bwc social, lav. e 
garagem descoberta, ainda 
uma sala comercial com 
bwc. + Detalhes: Plantão 
(44)9 9911-5353  ou digite 
o cód. 1066 em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 690.000,00 – PROX. AO 
RESTAURANTE BAOBA 
– AV. RIO DE JANEIRO, 
4997 – ZONA II - À. Ter. 

220,77 m², À. Constr. 158,65 
m² - Alv/laje, 02 Suíte, 1 
Quart, Sala estar/jantar, 
Coz., Lavand., Bwc soc., 
desp., Garag. + Detalhes: 
Plantão (44)9 9995-2111 
(TIM) ou digite o cód. 975 
em www.aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 1.250,00. Prox. Harmonia 
Clube Campo - Ed. Res. 
Solar Das Palmeiras 2 – R. 
Jose Dias Lopes, 4445 – Jd 
Bandeirantes – à. Aprox. 
Priv. 90,00 m² - Suíte, 2 
Quart., Sala estar/jantar, 
Coz., A. serviço, Bwc soc. 
e 02 vagas de garagem. - 
(Cond. Vlr/Aprox. R$ 460,00 
– Incluso água e gás ) 

+  Detalhes: (44)3056-
5555/9.9844-3338  ou 
digite cód. 1092 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 830,00.  Prox. Unipar 
Campus 3 Zona 02,  Ed. 
Villagio Di Roma. R. Santa 
Catarina, 3585, Apto De 
Frente. À. Priv. 65,92 m²; 
suíte, 02 qts, sala, coz., 
A. serv., Bwc soc. e gar. 
(Cond. Vlr/Aprox. R$ 290,00 
– Incluso água e gás ) + 
Detalhes - (44)3056-5555 ou 
digite cód. 1096 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 500,00. Prox. Harmonia 
Clube De Campo - Ed. 
Ouro Verde 1  R. Marialva, 
5860.  Apto 2º Andar/ Bloco 
03 - À. Tot. 79,24m², À. Priv. 
48,53m² - 02 Quart., Sala, 
Cozinha, A. serv, Bwc soc. 
e 01 Garag. - (Cond. - Vlr/
Aprox. R$ 280,00 – Incluso 
água e gás) + Detalhes – 
(44)3056-5555/9.9844-3338  
ou digite o cód. 834 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 650,00. Prox. Unipar 

Sede.  Ed. Lavoisier, Av. 
Maringa, 5325. Apt°. 3º 
Andar/Frente Zona 3.  À. Tot. 
Aprox. 52,74 m² - 2 Quart., 
Sala, Coz., A. serv., Bwc 
soc. e Gar. – (Cond. - Vlr/
Aprox. R$ 280,00  Incluso 
água e gás)  + Detalhes  
(44)3056-5555/9.9844-
3338  ou digite o cód. 
1038 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

OPORTUNIDADE 
!!

Vende-se Apto no 
Residencial Solar das 
Palmeiras, torre 01, 7º 
andar, de frente, todo em 
porcelanato, teto rebaixado 
em gesso e iluminação em 

led, tubulação de cobre 
para ar condicionado. 
Contém 01 suíte, 02 quartos, 
banheiro social, sala de 
estar e jantar, cozinha, 
lavandeira e sacada, 01 
vaga na garagem, salão 
de festa e piscina, com 
porteiro 24 hrs para maior 
segurança. R$ 359.000,00. 
Fones: (44) 9 9892-1099 
/ 44 9 9741-7212.

VENDO APTO
Localizado no condomínio 
Novo Horizonte, Próximo 
ao Campus II- Unipar, com 
03 quartos, salão de festa, 
play, piscina, garagem 
coberta. Informações no 
Fone: (44) 3639-2475 / 
9 8850-6257.

APARTAMENTOS  
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA INÊS RODRIGUES 
MARIA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na Cidade de Cianorte-PR, 
assistida por seu marido Sr. Antonio Maria, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a 
presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando 
cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados nas 
Escrituras Pública de Atas Notariais de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 062/067 e 
056/061 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-PR, datada em 30/08/2019, 
consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: 
Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do 
imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e 
ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lotes de 
terras nºs 08 e 05, da quadra nº 345, Loteamento Cidade de Tapejara, do Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 787,50 m2 e 562,50 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 16953 do 1º RI de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 107/112 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-2, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.000,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de COMPANHIA SUL 
BRASILEIRA DE COLONIZAÇÃO S/A, com sede em Curitiba, Capital deste Estado, e 
seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 182/184 do livro nº 216-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 25/06/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 722, da subdivisão dos lotes nºs 28, 30 e 30-Parte, da Gleba nº 
08 do Núcleo Cruzeiro, situado no Loteamento Cafeeiros, Município e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, com área de 1,283431 has ou 12.834,31 m2. Imóvel objeto das Transcrições nºs 
2879, 2880 e 2881 do 1º RI de Foz do Iguaçu-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ JOÃO DA SILVA, 
brasileiro, casado, lavrador, residente no Município de Cruzeiro do Oeste-PR, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 151/154 do livro nº 218-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 03/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 01, destacado dos lotes 3-J-1, 3-M e 9, da subdivisão do lote 
03 e lote nº 9, da subdivisão do lote nº 3-A, todos da Gleba nº 07 do Núcleo Cruzeiro, situado 
no Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com área global de 13,5902 hectares.  
Imóvel objeto da Transcrição nº 9680 do 1º RI de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 119/124 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-1, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.340,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, com sede na Cidade de Apucarana, deste Estado, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 113/118 do livro nº 81-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-
PR, datada em 30/09/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel 
Usucapiendo: Lote de terras nº 2-Parte-3, área industrial de Tapejara I, destacado do lote nº 
178-B, desmembrado do lote 178, da subdivisão dos lotes 24 e 25, da Gleba nº 01 da Colônia 
Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 1.620,00 
m2. Transcrições nºs 1367 e 1371 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-
PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 27/11/2019. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 159/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ: 27.789.446/0001-01
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme itens 
constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a 
necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 meses.
VALOR: R$ 36.229,50 (trinta e seis mil, duzentos e vinte nove reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.
 
EXTRATO DE CONTRATO nº 160/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme 
itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada 
conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 
meses.
VALOR: R$ 35.078,00 (Trinta e cinco mil, setenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 161/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELE ME 
CNPJ: 23.228.076/0001-74
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme 
itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada 
conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 
meses.
VALOR: R$ 39.130,00 (trinta e nove mil, cento e trinta reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 116/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de forno 
micro ondas para uso do CRAS, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). Com a empresa: V L PINHELLI 
TOME - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93,  com sede na Avenida 07 de setembro, 283 – CEP: 
87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082430010.6.055.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia, 05 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0182/2019
REF: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA. 008/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: TOBAR, 
MELLO&CIA. LTDA, Inscrito no CNPJ sob nº.  34.202.296/0001-45, com sede no Jardim Belo Horizonte na cidade de 
ALTÔNIA, neste ato representada pela Sr.ª ELIZABETH APARECIDA GOMES DE MELO TOBAR, CPF 266.063.258-
89, residente na cidade de ALTÔNIA-PR, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços 0182/2019 para a continuidade na prestação dos serviços objeto desta licitação: Credenciamento Público 
de Pessoa Jurídica. 008/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 0182/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 06/11/2019 a 05/03/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do aditivo hora realizado fica acrescido ao valor já pactuado o montante de 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais), para o pagamento dos serviços nos próximos 4 (quatro) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 07 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0195/2018
REF: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA. 008/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. A. 
IEMBO – ENFERMAGEM, Inscrito no CNPJ sob nº.  31.982.452/0001-40, com sede Estrada Circular nº 120 na cidade 
de ALTÔNIA, neste ato representada pela Sr.ª RENATA APARECIDA IEMBO, CPF 079.789.939-14, residente na 
cidade de ALTÔNIA-PR, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 0195/2018 
para a continuidade na prestação dos serviços objeto desta licitação: Credenciamento Público de Pessoa Jurídica. 
008/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 0195/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 06/11/2019 a 31/01/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 07 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0195/2018
REF: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA. 008/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: D.SOARES. 
DA SILVA VELASCO inscrito no CNPJ sob nº.  32.130.389/0001-86, com sede Rodovia/ Altônia/São João PR 496 
na cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pela Sr.ª DAYANE SOARES DA SILVA VELASCO, CPF 061311249-
06, residente na cidade de ALTÔNIA-PR, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços 0196/2018 para a continuidade na prestação dos serviços objeto desta licitação: Credenciamento Público 
de Pessoa Jurídica. 008/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 0196/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 06/11/2019 a 31/01/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 07 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0268/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de Fertilizante Químico Formulado e Ureia para correção de Solo, como forma de incentivo aos produtores de leite 
da ALEAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 19.845,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 05 de dezembro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 17 de dezembro de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de dezembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 114/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de filmes digitais para impressora 
do Raio X do Hospital Municipal, no valor de R$ 2.791,57 (dois mil setecentos e noventa e um reais e cinquenta e sete 
centavos). Com a empresa: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 71.256.283/0001-85,  com sede na Rua Star, 420 – CEP: 34.007-666 na cidade de Nova 
Lima, Estado do Minas Gerais, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 
06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo 
Altônia, 05 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 115/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de 
panetones e chocotones para distribuição a idosos e crianças atendidas pelo CRAS, no valor de R$ 1.210,00 (hum 
mil duzentos e dez reais). Com a empresa: A P SOUZA & SOUZA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.498.510-0002-
60,  com sede na Avenida 07 de setembro, 1144 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Parana, Estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social  – 08.002.082440010.2.050.3390.30 – Material de Consumo 
Altônia, 05 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 015 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 15/2019: 05 de dezembro de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0270/2019
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 20/12/19 ÀS 08:15 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 20/12/19 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Pavimentação e Drenagem em trecho da Rua 
Carlos Gomes no Distrito de São João conforme pasta técnica em anexo, referente ao convênio nº 865613/2018 do 
Ministério das Cidades.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 251.604,30 (duzentos e cinquenta e um mil seiscentos e quatro reais e trinta centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. 
Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados poderão obter melhores informações 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, 
ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA 
TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento 
deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 05/12/19
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 016 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 16/2019: 05 de dezembro de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0272/2019
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 20/12/19 ÀS 08:45 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 20/12/19 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Execução de Pavimentação com Drenagem em trecho da Rua Magda no Distrito de São João conforme 
pasta técnica (em anexo), referente ao Convênio nº 876009/2018 do Ministério das Cidades
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 264.734,79 (duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e trinta e quatro reais e setenta e 
nove centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. 
Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. _)Os interessados poderão obter melhores informações 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, 
ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA 
TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento 
deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 05/12/19
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 146/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 155/2019, protocolado no dia 08 de novembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/12/2019 a 18/01/2020, referente ao 
período aquisitivo de 09/04/2018 à 08/04/2019, à Servidora CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG n.º 6.207.299-7 SSP/PR e CPF n.º 901.053.549-53, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 147/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANGELA MARIA DA SILVA PALOZI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 152/2019, protocolado no dia 06 de novembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 23/12/2019 a 21/01/2020, referente ao 
período aquisitivo de 16/05/2018 à 15/05/2019, à ANGELA MARIA DA SILVA PALOZI, inscrita na CI/RG sob nº 
4.558.315-5 SSP/PR e CPF sob nº 635.413.279-87, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 148/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 115/2019, protocolado no dia 13 de setembro 
de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 26/12/2019 a 24/01/2020, referente ao 
período aquisitivo de 10/05/2017 à 09/05/2018, ao Servidor WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob nº 
10.833.281-6 SSP/PR e CPF sob nº 088.967.909-64, ocupante do cargo de Provimento Temporário de VIGILANTE.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO E FEMININO
EDITAL N° 54/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 52/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições legais, nos 
termos do Edital nº 52/2019, de 25 de novembro de 2019, que trata da abertura do Processo Seletivo Simplificado, 
RESOLVE, 
TORNAR PÚBLICO:
I – A HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado EDITAL N° 52/2019, para contratação 
temporária de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO e PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com 
formação de cadastro de reserva, para atendimento das necessidades municipais de Cafezal do Sul-PR, conforme 
segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG NOTA CLASSIF.
06 ANGELO APº. PEREIRA DE CALDAS 5.940703-1/PR 42,0 1º
08 ALEX LACERDA FARIA 14.146.066-8/PR 37,0 2º
02 FABRÍCIO AURELIANO DA SILVA 13.797.731-1/PR 37,0 3º
10 JOSÉ MARCOS LOTERO 9.373.107-7/PR 10,0 4º
01 NILSON DE SOUZA 37.978.948-6/SP 04,0 5º
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG NOTA CLASSIF.
05 ROSINEIDE FERREIRA LEITE 9.280.776-2/PR 37,0 1º
04 ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA 13.189.946-7/PR 22,0 2º
07 ANGÉLICA BRAZZOLOTO DE CALDAS 14.976.983-8/PR 22,0 3º
03 MARCIA ARRUDA DA SILVA 9.898.591-3/PR 12,0 4º
09 MÁRCIA VALÉRIO 37.397.894-7/SP 12,0 5º
II – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 05 de dezembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 118/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Divisão de 
Cultura e Comunicação, para Contratação de empresa para fornecimento de fogos de artifício para Shows Pirotécnico 
para comemoração Alusiva a virada de ano 2019/2020, com a empresa: J G LUIZ NETO & CIA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.490.491/0001-, com sede à Rua Praça 07 de Setembro, 4041 – CEP: 87.503-190, na cidade de 
Umuarama, estado de Paraná  no valor total de R$ 7.581,00  (sete mil quinhentos e oitenta e um reais reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 05.002.133920014.2.003.3390.30 – Material de 
Consumo   
Altônia, 05 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 132/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 060/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 15 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-07, neste ato representada pelo ANTONIO 
MARIO SPERANDIO, portador (a) do RG nº 505765, CPF nº. 295.427.749-15, residente na RODOVIA PR 323 KM 
158, na cidade de UMUARAMA, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 060/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA FORNECIMENTO 
DE LUBRIFICANTES E PEÇAS ORIGINAIS PARA REVISÃO PROGRAMADA DE 20.000 KM DO VEICULO VAN 
MERCEDES, ANO 2018, PLACAS BCN 5023, PATRIMONIO 8655, QUE ESTA DENTRO DOLIMITE DE GARANTIA, 
a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
112,0OLEO SINTETICO MOTOR 5W3035,0420,0
21,0KIT LUBRIFICAÇÃO42,942,9
21,0ANEL 4D66951,11,1
21,0KIT DE PEÇAS FILTRO DE AR, OLEO E COMBUSTIVEL685,5685,5
21,0FILTRO ANTIPOLEN109,6109,6
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 060/2019, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c)“Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d)“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA e de R$ 1.259,05 (mil duzentos e cinquenta e 
nove reais e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 15 de julho de 2019 e término em 15 de novembro de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº060/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO 125221 Manutenção do Ensino Básico 
339030010600 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS.
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a)advertência;
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações 
contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d)declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a)O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b)O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c)Atraso injustificado no início das entrega dos Produtos;
d)Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
e)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
f)A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 
pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre 
o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir quando assim couber, a qualidade equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento (s) para 
operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses;
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a contratada fica obrigada, às expensas do Contratante, por prazo 
não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo fabricante, o responsável pela Assistência Técnica.
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo prazo 
mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas 
em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima primeira, 
alínea “b”;
h) manter as condições de habilitação,
Parágrafo Único
Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da CONTRATADA, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura 
se fizerem necessários à perfeita solução do problema.
Parágrafo Segundo:
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado 
do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
nº. 060/2019.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 15 de julho de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
UMUARAMA DIESEL LTDA
ANTONIO MARIO SPERANDIO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2332/2018 e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2332/2018, e artigo 17 da Lei Municipal 2326/2018, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. IND. COM. AGR. PEC. M. AM. REC. REN. VIAÇÃO  
     09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública 
507 1949 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
    02.02 DIVISÃO JURIDICA  
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal  
000 77 3.3.90.91 Sentenças Judiciais 40.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2326/2018 e artigo 
4º, I, da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 5 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 305/2019
Ementa: Dispõe sobre Nomeação de Junta Médica para Elaboração de Laudo Médico  e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
R ES O L V O:
Art. 1º Nomear  os Médicos abaixo relacionados para fazer parte da JUNTA MÉDICA para elaboração de Laudo 
Médico a respeito da situação de saúde das Servidoras Públicas Municipais, abaixo nominadas, conforme Estatuto  
do Município:
SILVIA MARA BARBOSA – Professora de Educação Infantil;
MARIA GOME DOS NASCIMENTO - Professora;
IVANEIDE JULIA DA SILVA  - Professora;
MARINEIDE DA SILVA LIMA – Servente Serviços Gerais;
CLAUDENICE PERINI CARVALHO – Zeladora;
JANE BRASIL DA SILVA – Zeladora;
IVETE MARQUS DE ALMEIDA – Zeladora;
Junta esta composta pelos Médicos: 
ADEMIR PAULINO FERRARINI – Médico Clinico Geral;
JUAREZ DE AGUIAR RIBAS – Médico Clinica Geral;
LUIZ CARLOS MEDEIROS SARATT. – Médico Clinica Geral.
Art. 2º As Servidoras acima nominadas serão  oportunamente notificadas da data, horário e local para realização dos 
exames periciais
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de dezembro de 2019
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 04/12/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 036/2019, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada 
de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, destinados ao uso e consumo das Escolas e 
Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR:F. P. GARALUZ - ME
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
11Apagador c/ rolo de espumaUn105,0050,00
12Apagador p/ quadro branco (feltro)Un69,0054,00
34Bola de jumpUn191,5091,50
35Bola de pilatesUn791,70641,90
36Bola de vôleiUn1752,65895,05
37bola de futsalUn1971,001.349,00
38Bola para bets emborrachadaUn4517,90805,50
70cartolina simples colorida (amarelo, verde, rosa, vermelho, azul)Un3450,41141,45
82cola colorida (vermelha, verde, amarelo, azul)Un321,3844,16
93Durex colorida cores sortidas (verde, azul, vermelho, amarelo )Un1880,88165,44
98Elástico p/ dinheiro – pctUn917,00153,00
113Extrator de grampo espátula galvanizadoUn191,1121,09
136Giz de Cera grosso cx c/ 12 comp. Cargas minerais e pigmentos 9312.Cx373,25120,25
139Grampeador profissional grande, 26/6, para 20 folhasUn728,48199,36
142Grampos p/ grampeador - 26/6 cx c/ 5000 unid.Un234,0593,15
175Livro ata 50 folhasUn136,7587,75
176Livro ata 96 folhasUn89,8178,48
182Massa de modelar acrilex cx c/ 12 unid. 180 grsCx1413,85542,85
190MouseUn2312,33283,59
204Papel kraft bobina grandeBob1266,15793,80
211Papel sulfite branco – A4  LASER 75  cx c/ 10 resmas.Cx35173,706.079,50
241Pistola de cola quente finaUn3811,96454,48
242Pistola de cola quente grandeUn3614,72529,92
243PLACAS DE ISOPORUn223,2070,40
252proteção transparente para chrachá 70mmx100mmUn100,929,20
278Sólidos geométricosUn1975,451.433,55
279Suporte p/ CPU 0,45 x 0,25Un159,8059,80
285Tinta Guache grande ( vermelho, amarelo, verde, azul, branco, preto)Un1164,76552,16
286TNT (vermelho, branco, verde, preto, azul, amarelo)Mtr4501,35607,50
TOTAL DO FORNECEDOR R$16.407,83
FORNECEDOR:FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
9Algodão cx c/ 25 gramas, hidrófiloCx672,75184,25
19Balança digital até 180 Kg (pesagem de crianças)Un665,00390,00
20BambolêsUn1113,59398,49
23Bexigas coloridas cores variadas pcts c/ 50 unid..Pct2107,301.533,00
28Bola de borracha n.° 3Un509,76488,00
42Botões coloridos tamanhos variadosUn94,3038,70
43Brinquedo pedagógico aramado montanha russa grande 23x24x31 cmUn17114,001.938,00
44Brinquedo Pedagógico Madeira Letras do A ao Z  Contém: 26 Quebra-Cabeças com 78 Peças em 
MadeiraUn2245,501.001,00
48Caderno brochura vertical 48 folhas desenho peq. (pacote c/ 20 unid.).Un1024,00240,00
49Caderno de caligrafia - 48 folhas (pct c/ 20unid)Un1233,40400,80
53Caixa organizadora 28x40x6Un3029,50885,00
54Caixa organizadora polionda médiaCx2626,80696,80
55Caixa organizadora polionda pequena ( 28 x 12 x 17 cm )Cx2022,00440,00
57Campo de Jogo na cor verde com linhas demarcatórias brancas Descrição do produto: Campo em MDP de 
1Un23115,002.645,00
64Cantoneira p/ escraninha (cor azul)Un165,8065,80
71CD-RW regravável virgem 700 MB/80 minUn153,9959,85
84Cola p / EVAUn93,1528,35
86cola tenaz 90 gr - cx c/ 12 unidPct4421,00924,00
90Contas coloridas pacotinhos cores variadas - tamanho grande e pequenaUn554,60253,00
96Elástico chato 09mm peça com 10mtsUn5010,15507,50
97Elastico nº 14Un1312,00156,00
100Encordamento de violão nylon – tensão médiaUn315,9647,88
111ESTOJOS 95% poliéster 5% outras fibras, altura 10cm, largura 20 cm, profundidade 7,5cm duploUn2715,00405,00
129Folhas de EVA atoalhado - varias coresUn904,90441,00
130Folhas p/ trabalhos manuais E.V.A glitter – várias coresUn2205,501.210,00
132Folhas p/ trabalhos manuais EVA estampadoUn1204,40528,00
144Imã PCTUn96,55659,00
149Jogo de Argolas Cruz,. É composto por base e 5 pinos de madeira e 3 argolas de plástico. AcondicionUn1544,00660,00
151Jogo de Botão Brasileirão  40 Botões, 2 Traves, 2 Bolas, 2 Palhetas, 6 Jogos de Etiquetas, 4 GoleirUn2270,001.540,00
152Jogo de Dominó profissional de osso – estojo c/28 peçasUn3523,00805,00
153Jogo de pólos latitude 90ºUn4205,00820,00
154Jogo de tabuleiro infantil lince – 5 anos – 130 figurinhasUn1057,00570,00
157Jogo educativo bingo de númerosUn1539,00585,00
159Jogo educativo tangran em madeira 70 peçasUn465,00260,00
160Jogo palhaço pega bola contendo: 01 palhaço pega bola – placa serigrafada em MDF no tamanho 48 x 
68Un10110,001.100,00
166Kit seriação e classificação – material em MDF, composto por: 5 quadrados vazados, 01 varalzinho, 
1Un12225,002.700,00
170Lápis de cor cx c/ 12 unid. Grande, de Marca igual ou similar a Faber CastellUn23012,992.987,70
181Mapas- america, america do sul, brasil politico, parana, brasil regional, mundi  medidas: 
1m/0,70cmUn2063,001.260,00
183Material dourado- 611peças em madeira, acondicionado em caixa tipo estojo, medindo 
230mmx230mmnx130Un894,00752,00
186Mochilas  costas e alças acolchoadas, alça de mão reforçada com cabo de aço, material poliéster, 
meUn10128,001.280,00
189Monte fácil/mochila – material plástico com 1000 peças, coloridas. Mochila plástica c/zíper. IdadeUn6207,001.242,00
194O Jogo Dama Chinesa é confeccionado em MDF e EVA. Dama Chinesa/ Resta Um em MDF possui um 
tabuleiroUn863,70509,60
207Papel para presente bobina tamanho 60 c/ 50 mtsUn881,00648,00
245Porta clipsUn105,4454,40
248Prancha seleção gigante. Material em MDF medindo 55x17 cm. Com 16 peças geométricas mais 1 base. 
IdUn4119,00476,00
249Prancha seleção pequena – material MDF, medindo 19x20 cm, com 16 peças. Geométricas, coloridas, 
maiUn455,00220,00
272Saco p/ presente celefone transparente 45x59Un750,8362,25
273Saco para presente 25x37cm ou tamanho médioUn1300,2836,40
274Saco para presente 45x59Un901,35121,50
275saco transparente adesivo para BOX de DVD 11x18cmUn3200,2786,40
276Saquinho plástico pra pasta- tamanho A4Un3500,2587,50
280Teclado, USB, Português – ABNT2, Função de Atalho do Teclado, Volume, mudo, leitura/pausa, 
retrocesUn1922,99436,81
281Tesoura de picotarUn1322,99298,87
289Turbo mania – material plástico 150 peças com : esfera, curva, T duplo, luva e emenda – bolsa de 
plUn8210,001.680,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$37.243,85
FORNECEDOR:MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
16Armário em MDF c/ 2 portas 0,80 x 0,38 x 0,75Un1370,00370,00
17Arquivo aço para arquivo morto (medida 1,35 x 70 x 46,5)Un2428,00856,00
21BARBANTES COLORIDOS ROLO 4/7 (VERMELHO, VERDE, MARROM, AMARELO E AZUL).Un359,10318,50
46Caderno brochura grande c/48 folhas (pct c/ 20 unid)Pct4063,582.543,20
56Calculadora média. 12 digitosUn1421,50301,00
63Canetinhas com 12Un458,00360,00
68Cartolina americana várias cores (vermelho, azul, verde, amarelo, branca, rosa, marrom, preta )Un6301,20756,00
72clips 3/0  cx c/500 grsUn48,0032,00
73clips 4/0 cx c/500 grsUn108,0080,00
74Clips 6/0 cx c/500 grsUn58,0040,00
75Clips 8/0 cx c/500 grs.Cx78,0056,00
76clips nº02 cx c/500 grsUn68,0048,00
77Clips n°. 3/0 caixa c/ 500 gramasCx18,008,00
81Cola branca Tenaz (embalagem c/ 1000 gr)Un2824,00672,00
91Corretivo liquidoUn191,4527,55
107Escrivaninha em MDF 0,80 x 0,60 x 0,75 ( cor azul)Un1183,00183,00
108Escrivaninha em MDF 1,20 x 0,75 x 0,60 ( cor azul)Un1195,00195,00
118Fita adesiva térmica prataUn911,25101,25
119Fita adesiva transparente larga 45mm x 45mUn1742,66462,84
125Fita métrica – 100 mtsUn23,507,00
126Fitas p/ laços (vermelho, dourado, azul claro e escuro, amarelo, branco, rosa)Un1369,101.237,60
131Folhas p/ trabalhos manuais E.V.A.  – várias coresUn1.0201,471.499,40
133Furador artesanal c/alavanca p/EVA (estrela, flor, bexiga, borboleta)Un3623,20835,20
134Giz branco c/30 cx de 50 unid. cada (BOA QUALIDADE)Cx390,00270,00
135Giz colorido plastificado c/ 30 cx de 50 unid. cadaCx3115,00345,00
140Grampeador pequenoUn2632,00832,00
168Lantejoulas  coloridas(rosa, vermelha, prata, dourada, verde, azul, preto)Un1822,00364,00
171Lápis preto n°2 cx com 144 um GrencastleCx1435,00490,00
173Ligue brinque/mochila – material plástico 1000 peças, coloridas. Embalagem mochila plástico c/
zíperUn12267,003.204,00
201Papel contact rolo de 10 metros transparenteRl1849,50891,00
212Papel sulfite colorido  resmas (rosa,azul,verde,amarelo).Pct415,94243,54
213Papel sulfite reciclado - resmas.Pct1822,80410,40
216Papel vergê 180 mgUn2516,30407,50
227Pen Drive, USB 2.0, Capacidade de armazenamento 8GBUn1932,00608,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$19.054,98
FORNECEDOR:P. C. LOPES MARCELINO & CIA LTDA
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
6Alfinete niquelado fino n.° 29Un75,1836,26
7Alfinete p/ mural cabeça colorida nº 1 caixa c/ 50 unidadesCx104,4544,50
10Almofada p/ carimbo tampa metal 122 x 84Un95,5049,50
13Apontador cx c/ 24 unidades simples s/ depósitoCx167,91126,56
26Bola de basqueteUn744,62312,34
29Bola de futsal max 100Un23123,002.829,00
31Bola de futsal maxi 500Un26164,004.264,00
32Bola de handebolUn8109,48875,84
41Borracha branca ca c/ 40 unidUn2217,39382,58
177Livro protocolo de correspondênciaUn310,9532,85
208Papel seda - ( vermellho, verde, azul claro e escuro, amarelo e rosa)Un2400,2867,20
282Tesouras (grandes) – aço inoxidável, de marca igual ou similar a TramontinaUn3613,80496,80
284Tinta guache cx c/ 6 unid. (vermelho, amarelo, verde, azul, branco e pretoCx504,31215,50
TOTAL DO FORNECEDOR R$9.732,93
FORNECEDOR:TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
1Adesivo grandes de preço 85 x 60mm - rolo grandeRl238,40193,20
2Adesivo pequenos de preço 85 x 60mm - rolo grandeRl118,3091,30
3Adesivos de preço rolo grandeRl136,2080,60

4Adesivos de preços rolo pequenoUn72,9020,30
5Alfinete com fecho - cxCx94,9544,55
8Alfinete tipo joaninha cx c/ 50 unid. pequenoUn104,2042,00
14Areia colorida cores variadasUn323,70118,40
18Arquivo morto - caixa tamanhos M e GCx183,9871,64
22Barbante rolo 4/8Rl177,35124,95
24Blocos de montar contém 104 peças super fácil de montar embalagem prática, que permite que os 
blocoUn1964,801.231,20
25Bobina para encapar livros de chamada 25 metros.Rl433,50134,00
27Bola de borracha c/8   circunferencia40-42 cm, peso:110-120g, camara airbility-feita com borracha bUn4019,25770,00
33Bola de isopor 50mm; 75mm; 100mmUn952,25213,75
39Bola para tênis/betsUn405,00200,00
40Bolas de borracha nº 10 – cores variadas – material borraha, circunferencia48-50 cm, peso:180-
200g,Un6330,981.951,74
45Brinquedos educativos – jog de bets – 02 tacos e 02 bolasUn924,00216,00
47Caderno brochura vertical 48 folhas c/ pauta peq. (pacote c/20 unid)Un2033,00660,00
50Caderno de desenho – 48 folhas (pct c/ 20 unid)Pct1124,00264,00
51Caderno de desenho grande 48 folhasUn103,4034,00
52Caderno de linguagem, 50 fls vertical (pct c/ 20 unid).Pct1022,00220,00
58Caneta azul cx c/50 unid. sextavada c/ furo, ponta de latão, esfera de tungstênioUn2225,30556,60
59Caneta preta cx com 50 unid. sextavada com furo, ponta de latão, esfera de tungstênioUn1325,30328,90
60Caneta vermelha cx c/50 unid. Sextavada c/ furo, ponta de latão, esfera de tungstênio.Cx1025,30253,00
61caneta marca textoUn580,6940,02
62Caneta para retroprojetor (preta, azul, vermelho).Un552,25123,75
66Cara a Cara,  Tabuleiro: Altura/Largura/Comprimento da embalagem (centímetros) 31/5/43 cm Peso da 
EUn1384,001.092,00
67Cartolina Americana BrancaUn2100,85178,50
69Cartolina simples brancaUn2500,49122,50
78Cola adesiva instantânea 20grsUn436,90296,70
79Cola alto relevo cores sortidas (marron, lilas, azul, dourado, vermelho, verde, amarelo)Un564,05226,80
80Cola bastão, cx c/ 12 unid. de 10 grs.Cx1810,00180,00
83Cola Glitter – várias cores (dourada, prata, verde, azul, vermelha, Pink)Un1082,62282,96
85Cola para isoporUn63,1418,84
87CompassoUn44,4817,92
88Cones coloridos pequenoUn559,00495,00
89cones grandesUn2923,80690,20
92Domino dominó 28 peças 4,8 x 2,3 x 10mm  ,numerado em preto,dimensões:a.l 19 x 11, 2 x 5cm 
embalageUn2011,80236,00
101envelope 310 x 410Un900,4540,50
102Envelope comercial amarelo 200x280Un1850,2648,10
103Envelope médio (amarelo) 240 x 340Un1650,3659,40
104Envelope para ofifio (branco) 114x229Un2550,1333,15
105Envelope saco kraft ouro 200x280Un200,214,20
106envelope saco kraft ouro 80gr 200x2820Un600,2213,20
109Estilete Lâmina estreitaUn561,1463,84
110Estilete largoUn411,4057,40
112Etiqueta adesiva branca 10,5 x 3 centímetrosUn16,506,50
114Fita adesiva 45x50Un282,5872,24
115Fita adesiva dupla faceUn205,58111,60
116Fita adesiva EVA/kraftUn748,28612,72
117FITA ADESIVA P/ EVAUn68,2849,68
120FITA CREPE ADELBRAS 690 MASK 18 MM X 50 M.Un722,75198,00
121Fita crepe 18 mm x 50 mUn1082,82304,56
122Fita durex 12mm x 40 metrosUn891,0492,56
123Fita durex colorida ( azul escuro, amarelo, verde, vermelho)Un300,9027,00
124Fita MetricaUn142,7738,78
127Fitilhos  cores (vermelha, azul ,verde, branca, amarela e dourada)Un1271,90241,30
128Folha adesiva 20/30 cmUn700,8962,30
137Gliter cores variadas ( azul, verde, Pink, dourado, prata, vermelho).Un1220,90109,80
138Grampeador 9/14, grande, para 100 folhasUn462,90251,60
141Grampo 106/6 cxUn113,6513,65
143Grampos p/ grampeador 9/14Un512,9364,65
145Jogo cobras e escadas O jogo cobras e escadas é confeccionado em mdf, o produto é indicado para 
criUn1486,001.204,00
146Jogo cuca legal  Jogo com 672 perguntas + tabuleiro + 6 peoes e dado Tamanho aproximado da caixa: 
cUn1445,00630,00
147JOGO DA MÉMORIA – 40 E 54 peças, em MDF, matéria prima madeira, medida do produto: 5x03,x5cm –
peça,Un4526,501.192,50
148Jogo de argolas com 12 peças , sendo: 2 peças serigrafadas em MDF tamanho 40x4x1,5cm para a 
montageUn1258,00696,00
150Jogo de boliche infantil grande com 10 pinos e 2 bolas, plástico rígido pesadoUn636,85221,10
155Jogo educativo adivinha E Sou – 6 anosUn873,50588,00
156Jogo educativo bingo de letras e palavrasUn1540,40606,00
158Jogo educativo formando palavras alfabetização, em madeira – 6 anosUn1134,00374,00
161Jogo Pega vareta em madeira – 40 unidadesUn356,30220,50
162Jogo recreativo gigante amarelinha bagum Jogo recreativo gigante amarelinha bagum 2,40x0,70cm 
confeUn8169,001.352,00
163Jogo resta umUn2111,80247,80
164Jogo Uno contém 110 unidades de cartas no formato 56 mm x 87 mmUn2817,30484,40
165Jogo Vira Letras Dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) – axlxp 30x3,5x30cmUn1857,001.026,00
169Lápis Borracha 7000 cx C/12 unid.Cx635,50213,00
174Ligue e brinque, material plástico, com 80 peças, embalagem em pode transparente. Idade a partir 
4Un1163,00693,00
178Mapa do BrasilUn353,90161,70
179Mapa do ParanáUn353,90161,70
180Mapa Mundi 120x90Un153,9053,90
184Mini cama elástica Jump para ginástica até 150 kgUn4243,60974,40
185Mini clips n° 05Un112,7029,70
187Molha dedoUn122,0024,00
188Monte fácil/mochila – Material plástico 100 peças, coloridas. Mochila plástica com zíper. Idade a pUn654,50327,00
193O clássico jogo de tabuleiro Ludo. Perfeito para se jogar competitivamente ou com os amigos em 
partUn1037,00370,00
195Painel psicomotor, confeccionados em MDF, composto por 4 pinos e 4 paineis vazados em forma de 
cursUn4274,001.096,00
196Palito de sorvete c/ 100 unid.Un674,10274,70
197Palito para churrascoUn592,79164,61
198Papel antílope A4 (branco e marfim)Un917,90161,10
199PAPEL CAMURÇA ( VERMELHO, VERDE, AMARELO, MARROM, PRETO, BRANCO, ROSA, AZUL-CLARO, 
AZUL-ESCURO, LARAUn4300,90387,00
200Papel carton dupla face cores (vermelho,verde,azul, amarelo,rosa, laranja, preto e branco)Un8760,99867,24
202Papel crepom ( vermelho, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, amarelo, laranja, rosaUn4140,94389,16
203Papel dobradura - vermelho azul claro azul escuro amarelo laranja verde marron rosaUn7600,360273,60
205Papel laminado ( vermelho, verde, azul claro e escuro, prata e dourado, amarelo e rosa)Un3681,18434,24
206Papel manilha largo claroUn960,00540,00
209Papel sulfite 120 mg resmasUn511,0755,35
210Papel sulfite 180 mg resmasUn516,7483,70
215Papel vergê 120 mgRes2310,90250,70
217Pasta arquivo papelão plastificada c/ grampo trilho (varias cores)Un31,805,40
218Pasta AZUn49,1036,40
219Pasta de papelão c/ prendedor de papelUn41,746,96
220Pasta de papelão plastificada c/ elásticoUn1002,05205,00
221Pasta plástica c/ elástico (altura 01 cm) transparente.Un1251,80225,00
222Pasta plástico c/ elástico (altura 2 cm) transparente.Un1052,50262,50
223Pasta plástico c/ elástico 5 cmUn384,15157,70
224Pasta PP c/ grampos e trilho transparenteUn252,0551,25
225Pasta preta c/ plásticos com 50 envelopesUn810,8086,40
226Peças de encaixe LEGO ( super blocos 360 peças)Un12370,004.440,00
228Percevejos caixa c/ 100 unidadesCx173,6061,20
230Pilha palito (BOA QUALIDADE)Un1001,00100,00
231Pilha AA pequena da marca Panasonic ou similar, p/ relógio de paredeUn2220,99219,78
232Pincel atômico 850 - pretoUn353,15110,25
233Pincel atômico 850 azul, vermelho, preto, verdeUn753,15236,25
234PINCEL ATÔMICO PILOT 1100  P - PRETOUn214,1086,10
235PINCEL ATÔMICO PILOT 1100 P - PRETO, AZUL, VERMELHO, VERDE.Un524,10213,20
236Pincel com cerdas p/ tinta guache nº 01.Un261,8046,80
237Pincel com cerdas para tinta guache n°. 14Un702,30161,00
238Pincel marca texto fluorecenteUn271,3536,45
239Pincel Pilot WBW 7 marcador p/ quadro brancoUn78,0056,00
240Pinos de encaixe – material MDF 16 x x14 x 1,5cm com pinos coloridos, medidas dos pinos variando 
enUn446,80187,20
244Porta canetaUn87,0056,00
246Porta durexUn514,6073,00
247Porta durex p/fita adesiva 45mm x 45Un223,2546,50
250Prancheta acrílica com pregador de papelUn159,80147,00
251Prancheta madeira com pregador de metalUn45,2020,80
253Pula corda infatil, cabo de madeira 10 cm, corda 1,6 mtUn608,10486,00
254Quadro feltro  1,20x1,10mUn3125,50376,50
255Quadro magnetico0,90x0,60 cmUn337,11111,33
256Quebra cabeça em MDF com 3 peças, 4 peças, 6 peças, 7 peças, 9 peças e 10 peças coloridas com 
figurUn2827,50770,00
257Quebra cabeça peças grandes de madeira – 100 peças – 7 anosUn1842,10757,80
258Quebra cabeça peças grandes de madeira – 30 peças – 4 anosUn1232,00384,00
259Quebra cabeça peças grandes de madeira – 48 peças – 5 anosUn1233,50402,00
260Quebra cabeça peças grandes de madeira – 60 peças – 6 anosUn1839,40709,20
261Quebra cabecas c/ 50 peçasUn418,9075,60
262Raquete de ping pong Tamanho aproximado da embalagem: a:28,5xl:18,5cm peso aproximado: 195g tipo 
deUn1934,00646,00
263Rede para traves de futsalUn3111,60334,80
264Refil de cola quente finoUn7000,68476,00
265Refil de cola quente grossoUn4201,10462,00
266RÉGUA 1 MTUn39,0027,00
267Réguas   -  30 cm  -  transparenteUn980,9896,04
268RELÓGIO DE PAREDEUn4922,001.078,00
269Relógio educativo (26cm, de madeira com ponteiro assinalado horas e minutos)Un1437,90530,60
277Sequencia de unidade MDF -  medida 7 x 37 x 7cm, embalagem PVC encolhivel. Idade a partir de 4 
anosUn734,80243,60
283Tesourinhas pequenas cx  c / 24 unid.lamina aço inoxidável cabo plástico 13 cmUn647,40284,40
287TransferidorUn41,355,40
TOTAL DO FORNECEDOR R$46.816,56
Fornecedor:V. J.- SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
15Armário aço c/ 02 portas (medida 1,98 x 90 x 40 cm)Un13532,006.916,00
30Bola de futsal maxi 200Un26146,003.796,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$10.712,00
TOTAL GERAL R$139.968,15
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Dezembro 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 409/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais), destinados a custear as despesas com serviços urbanos, com recursos do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos 511.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um  CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a custear as despesas com serviços 
urbanos (limpeza pública), com recursos do excesso de arrecadação da fonte de recursos 511, na seguinte dotação 
orçamentária:
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2.024 –  Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais
FONTE 000 – Recursos Ordinários Livres
(1390) 3.3.90.30.00 – material de consumo 40.000,00
(1410) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................ 50.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a)  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício corrente, relativo aos 
repasses do Taxa de Prestação de Serviços -  fonte de recursos 511 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC)...............R$50.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 408/2019
SÚMULA: Estende o horário de funcionamento do comércio temporariamente no mês de dezembro de 2019 e dá 
outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO requerimento da ACICO – Associação Comercial Industrial de Cruzeiro do Oeste com relação ao 
incentivo da expansão do comércio local e;
CONSIDERANDO que o poder executivo visa sempre o bem estar da população de forma geral, com a circulação de 
renda e a promoção do comércio local;
CONSIDERANDO que a ampliação do horário de funcionamento do comércio nas épocas festivas de final de ano 
oportuniza maior geração de empregos aos Munícipes, bem como, o aquecimento da economia em âmbito municipal;
DECRETA:
Art. 1º- Estende-se o horário de funcionamento do comércio local, de forma temporária, para o mês de dezembro de 
2019, até às 22 horas de segunda-feira a sábados e aos domingos das 9h00min às 18h00min.
Parágrafo Único. O Horário de funcionamento ampliado terá caráter opcional, ficando a critério dos estabelecimentos 
instalados no Município aderirem conforme seu entendimento e conveniência.
Art. 2º - Os estabelecimentos que optarem por estes horários terão a obrigatoriedade de observar as normas 
trabalhistas pertinentes relativos ao pagamento das horas extraordinárias.
Art. 3º- Este Decreto observa o disposto no artigo 75, § 2º da Lei Complementar nº 6/2008, interpretando tal dispositivo 
em face a geração de empregos e melhora de renda dos empregados munícipes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Termo Aditivo Nº 199/2019
Contrato Nº 280/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-
19, com sede na AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, portador da cédula identidade RG. 
nº 91855640 SSP/Paraná, e do CPF nº. 088.893.329-05, Rua Rotary, 614 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro , tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização. . Conforme 
planilhas, projetos e memorial descritivo em anexo. Nas nas ruas:
 *Rua São Mateus do Sul, entre Rua Potinga e Avenida Francisco Beltrão
*Rua Potinga, entre Rua São Mateus do Sul e Avenida Lindolfo Monteiro
*Rua Timoneira, entre Rua São Mateus do Sul e Avenida Dr. Alberto Abujamra
* Rua Gastão Vidigal, entre Rua Prof. Odete Oberg e Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva
* Rua Gastão Vidigal, entre Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva e Avenida Frei Gaspar
* Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, entre Rua Gastão Vidigal e Avenida Brasil.
* Rua Edvino Koterba - Entre Rua Irajá Rocha e Rua Sertanópolis
* Rua Ortigueira - Entre Avenida Paraná e Rua Clevelândia
* Rua Ortigueira - Entre Rua Clevelândia e Avenida Ayrton Senna.
* Rua Das Acácias ;
* Rua 05 De Outubro
* Rua Ivaí
* Avenida Guilherme Rigolon  -  entre Avenida São Paulo e Rua Peabiru;
* Rua Flor de Liz - entre Avenida Centenária do Sul e Rua das Rosas.., da(o) Concorrência 1/2018, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Concorrência nº 1/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo acrescer ao valor do 
Contrato R$ 28.804,25 (vinte e oito mil oitocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos), Conforme solicitação e 
justificativa constante em requerimento nº 3596/2019 e memorando nº 2019008934.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Concorrência n°1/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  280/2018.
Cruzeiro do Oeste, 25 de novembro de 2019
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
 CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 117/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Saúde, para Contratação 
de Empresa para fornecimento de peças e óleo lubrificante para revisão de 45.000 Km do Micro Onibus Volare 
DW Executivo Patriminio 8648, Placas BNC 5018, pertencente a Secretaria de saúde, que esta dentro do Limite de 
garantia, com a empresa: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 20.290.311-40, com 
sede a Avenida Tancredo Neves, 2791, CEP: 85.805.036, na cidade de Cascavel - PR, no valor total de R$ 1.900,63 
(hum mil novecentos reais e sessenta e três centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de Consumo – 
06.002.103010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 05 de dezembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Indica responsável para promover, efetuar ou lançar o Imposto Territorial Rural - ITR.
O Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECIDO:
Art. 1º. Fica indicado como responsável para promotor, efetuar e lançar o Imposto Territorial Rural - 
ITR, o Sr. Edson Jaques Santos, brasileiro, Fiscal de Tributação, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 4.732.368-1 SESP.PR, inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-91 e na matrícula sob 
nº 10-8, em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.640, de 11 de maio de 2016, da Receita 
Federal Brasileira.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 224/2019 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Maycon Alexandre Domingos de Souza, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Maycon Alexandre Domingos de Souza, brasileiro, divorciado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.538.615-6, relativas ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, por 15 
(quinze) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 10 de Dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 225/2019 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luzinete Rodrigues Gonçalves Xavier, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luzinete Rodrigues Gonçalves Xavier, brasileira, casada, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.686.382-6, relativas ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, por 
15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 19 de Dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 159/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.789.446/0001-01
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme 
itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada 
conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 
meses.
VALOR: R$ 36.229,50 (trinta e seis mil, duzentos e vinte nove reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 160/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme 
itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada 
conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 
meses.
VALOR: R$ 35.078,00 (Trinta e cinco mil, setenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 161/2019
Pregão Presencial nº 077/2019
Processo Administrativo nº 110/2019
Homologado: 02/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELE ME
CNPJ: 23.228.076/0001-74
OBJETO: Aquisições de Materiais hospitalares do tipo Soros, para uso interno na unidade básica de Saúde, conforme 
itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada 
conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 
meses.
VALOR: R$ 39.130,00 (trinta e nove mil, cento e trinta reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 162/2019
Pregão Presencial nº 078/2019
Processo Administrativo nº 112/2019
Homologação: 03/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NILSON GREGORIO JUNIOR 03119389804
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestação de serviços na realização e edição de fotografias e 
filmagens aérea em cobertura de eventos municipal, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, conforme condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos.
VALOR: R$ 18.580,00 (Dezoito mil, quinhentos e oitenta reais), reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 124/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 051/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 051/2019 DE 27 de 
junho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, neste ato 
representada pelo RODRIGO MARCELO MORO, portador do RG nº 7.562.640-1 
e do CPF nº. 035.573.049-90, residente na  , na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 051/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SCANNER  PARA ADEQUAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E EMISSSÃO DE DO RG, CONFORME ORIENTAÇÃO 
DO CONVENIO FRIMADO COM O ORGÃO REGULADOR - INSTITUTO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PARANA, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
11,0SCANNER ENBIOSCAN-F ROLL TYOE – HFDU07 4.450,004.450,00
21,0WEBCAM LOGITECH C270 HD158,00158,000
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 051/2019, 
vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA e de R$ 
4.608,00 (quatro mil seiscentos e oito reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 27 de junho de 2019  e término em 
26 de outubro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº051/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO – 
06.002.041220002.2.086.4490.52 - M EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO – 
06.002.041220002.2.086.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 27 de junho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 068/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLGAÇÃO DE 30 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: YAMADIESEL 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS -EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 22.087.311/0001-72, 
neste ato representada pelo S.r CLEITON JUNIOR TURRECK, portador (a) do RG nº 
90690040, CPF nº. 027.384.089-40, residente na ROD. BR 277, na cidade de Campo 
Largo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 068/2019, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços mecânicos e Fornecimento de Peças para Execução de 
Revisão Programada de 250 Horas da Pá Carregadeira Hyundai. A seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
120,0Óleo SAE 15w40 com 1.000 ml  34,0680,0
21,0FILTRO ÓLEO MOTOR 1R0739425,0425,0
21,0PRÉ FILTRO385,0385,0
21,0FILTRO DE COMBUSTIVEL539,0539,0
21,0FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA CUSPIDEIRA 437,0437,0
21,0FILTRO DE LINHA PILOTO195,0195,0
21,0PRÉ FILTRO SELECIONADO -1,5 a 3,00 MM845,0845,0
31,0PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS2.420,02.420,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 068/2019, 
vencido pela contratada: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS –EIRELI.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
-EIRELI e de R$ 5.926,00 (cinco mil novecentos e vinte e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30 de julho de 2019 e 
término em 01 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº068/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o subitem 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 05 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC 
E TURISMO 18122106 Fundo Municipal do Meio Ambiente 339039960000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ – PAGAMENTO.
Altônia-PR., 30 de julho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 165/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 079/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 21 de agosto de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, 
neste ato representada pelo CARLOS ROBERTO ROCHA-EPP, portador (a) do RG 
nº 9386139, CPF nº. 279.378.529-68, residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 079/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Microcomputador para uso no Controle Interno desta municipalidade, a seguir 
descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOV. TOTAL
11,0Computador desktop: - Processador - Memória Ram: 4GB, DDR3, 1.600 MHz; 
- Disco Rígido: Mínimo de 1 TB; -  Mouse: USB, 800 DPI, 2 botões, SCROOL (com 
fio); - Fonte compatível com o Item; - Sistema operacional Windows 10.1 (64 Bites); - 
Teclado: USB, ABNT2, 107 teclas (com fio); - Interfaces de rede : 10/100/1000 e Wifi; 
- Interfaces de vídeo integrada; - 02 Caixas de som USB (com fio); - Garantia Mínima 
de 12 Meses. 3.300,03.300,0
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 21 de agosto de 2019 e término em 
21 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº079/2019”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte:
03.001.041220002.2.006.4490.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia,PR., 21 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 169/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 080/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 28 de agosto de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-
48, neste ato representada pelo S.r. VILMAR JOSÉ FEDATO, portador (a) do RG nº 
34142050, CPF nº. 369.290.349-91, residente na AV TIRADENTES, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 080/2019, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAPARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO 
DA VA DUCATO, PLACAS AYT 6942, PATRIMONIO 6620, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
11,0KIT ENGRENAGEM 5ª MARCHA686,17686,17
11,0KIT ANEL SINCRONIZADO 5ª MARCHA780,60780,60
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 080/2019, 
vencido pela contratada. FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 1.466,77 (mil quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e sete 
centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28 de agosto de 2019 e 
término em 27 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº080/2019”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de 
acordo com o subitem 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte:
26 SECRETARIA DE SAUDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 
339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC
Altônia-PR., 28 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 177/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 084/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 084/2019 DE 09 de 
setembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L. C. LEMES - MADEIRA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.997.289/0001-41, neste ato 
representada pelo LUIS CARLOS LEMES, portador do RG nº 44064197 e do  CPF 
nº. 763.128.879-87, residente na Av.7 De Setembro, na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 084/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANCOS E LIXEIRAS PARA SEREM 
INSTALADOS AO LADO DO PARQUINHO INFANTIL DA PRAÇA DA BIBLIA, a seguir 
descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITTOTAL
110,0BANCO EM MADEIRA PLÁSTICA 1,50m, com encosto padrão para adultos, 
ecologicamente correto, fabricado através de polímetros reciclados. Largura de 
1500mm, altura de assento 370mm, encosto 400mm, base assento 310mm. 
A estrutura do banco é formada por 3 pés em formato de “h” possui 4 travas em 
forma de mão francesa. O banco possuí 4 unidades de tábuas (assenta e encosto) 
acompanha 28 unidades de parafusos ¼ x 1³/4 para afixar as tábuas na estrutura e 
4 unidades de parafusos de ¹/4 x ³/4 para fixação de mão francesa. Cor Ipê. Produto 
entregue montado400,004.000,00
16,0LIXEIRA ECOLÓGICA EM MADEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E SUPORTE 
DE FIXAÇÃO, para coleta seletiva, com capacidade de 67 litros, ecológica, formato 
redondo. Fabricada com polímeros plásticos reciclados. Base inferior confeccionada 
com polipropileno injetado, na cor preta, fundo parcialmente fechado com fendas 
vazadas, e 14 orifícios para encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo da 
lixeira, medindo 50 cm de diâmetro. Com formato trapézio, medindo 87x22mm, na 
cor ipê. Confeccionada em madeira plástica. SUPORTE DE FIXAÇÃO: fabricado 
com polímeros plásticos com bitola de 90x90mm em formato “H”, com espessura 

mínima de 10mm. Com kit contendo parafusos, perfis plásticos e junções de fixação 
e tampa500,003.000,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa L. C. LEMES - MADEIRA e de R$ 7.000,00 
(sete mil reais).
: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 09 de setembro de 2019  e término 
em 08 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº084/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 05.002.278130017.1.
054.4490.90.52 – Equipamento e material Permanente
Altônia-PR., 09 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 180/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 086/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 13 de setembro 
de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLOS 
ROBERTO ROCHA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato 
representada pelo S.r CARLOS ROBERTO ROCHA, portador (a) do RG nº 9386139, 
CPF nº. 279.378.529-68, residente, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 086/2019, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIDORES DE PROCESSAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE DADOS PARA TODOS OS SISTEMAS E SOFWARES QUE 
UTILIZAM O BANCO DE DADOS DA PREFEITURA DE ALTONIA, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoTOTAL
12,0Computador Tipo Desktop com processador E3 Soquete 13.980,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 086/2019, 
vencido pela contratada:  CARLOS ROBERTO ROCHA-ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 
13.980,00 (treze mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 13 de setembro de 2019 e 
término em 10 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº086/2019”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte:
9 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 415210 Manutenção e Conservação do Paço 
Município 339030170000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 13 de setembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 208/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0101/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 06 de novembro de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 80398960968, inscrito no CNPJ 
sob nº. 28.861.594/0001-44, neste ato representada pelo Sr. SAMUEL DOS SANTOS 
NASCIMENTO, portador do RG nº 12345678, CPF nº. 803.989.609-68, residente na 
Rua Castro Alves, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 0101/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA JANTAR DOS 
PROFESSORES, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
1363Buffet, livre com 3 tipos de salada, arroz branco, arroz a grega, farofa crocante, 
creme de milho, linguiça toscana frango e churrasco paulista, a ser cobrado por 
participante21,007.623,00
: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 0101/2019, 
vencido pela contratada: SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 80398960968.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 
80398960968 e de R$ 7.623,00 (sete mil seiscentos e vinte e três reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06 de novembro de 2019 
e término em 10 de novembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0101/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS  , no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 125221 Manutenção do Ensino Básico 339032990100 DEMAIS 
MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 06 de novembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 212/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0107/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 20 de novembro de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ÁGUIA 
DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo S.r RODRIGO 
VASCONCELOS ULIAN, portador do RG nº 71959171, CPF nº. 032.248.979-29, 
residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0107/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO QUE NÃO FOI ADQUIRIDO 
NA ULTIMA LICITAÇÃO TENDO EM VISTO QUE O ITEM FICOU FRACASSADO, a 
seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
12.000DIAZEPAN 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML, BR02671941,052.100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 0107/2019, 
vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME e de R$ 2.100,00 (dois mil e 
cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 20 de novembro de 2019 e término 
em 18 de março de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0107/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 10616234 HospSUS 
estadual 339030090000 MATERIAL FARMACOLÓGICO.
Altônia-PR., 20 de novembro de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME
RODRIGO VASCONCELOS ULIAN
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 218/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0109/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 28 de novembro 
de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R LIMA BANA 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.209.705/0001-32, neste ato representada pelo 
S.r RAFAEL LIMA BANA, portador do RG nº 107729186, CPF nº. 106.080.949-43, 
residente, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 0109/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (BUFFET LIVRE) PARA 
SER SERVIDO AOS IDOSOS E CRIANÇAS ATENDIDAS PELE CRAS, a seguir 
descritos:
LoteQuant.DescriçãoTOTAL
1180,0Buffet, livre com 3 tipos de salada, arroz branco, arroz à grega, farofa crocante, 
creme de milho, linguiça toscana frango e churrasco paulista, a ser cobrado por 
participante4.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 0109/2019, 
vencido pela contratada:  R LIMA BANA – ME.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: R LIMA BANA - ME e de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28 de novembro de 2019 e 
término em 18 de março de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite 
Nº0109/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos 
produtos, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
ONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.  A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8104250 Centro Referencia 
Assistência Social - C 339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS.
Altônia-PR., 28 de novembro de 2019

 EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 219/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0110/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 28 de novembro de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 

de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PRISCILA 
FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 24.262.309/0001-
18, neste ato representada pela Sr.ª PRISCILA FENDANDES FRANCO, portador (a) 
do RG nº 101385779, CPF nº. 059.887.799-13, residente, na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0110/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR PARA SALA DE 
RAIO X DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoTOTAL
11,0Condicionador de ar, Split; capacidade de 12.000 btus; ciclos quente e frio, 
potência de Refrigeração mínima de 1.190W, potência de aquecimento mínimo de 
1,160W; controle eletrônico de Temperatura, controle remoto sem fio, 220 volts, 60 
Hertz, monofásico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de instrução em 
português, selo de eficiência procel. B1.800,00
: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 0110/2019, 
vencido pela contratada: PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI – ME.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  PRISCILA FERNANDES FRANCO - 
EIRELI - ME e de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28 de novembro de 2019 e 
término em 18 de março de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0110/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS  , no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 1062234 
Manutenção do Hospital Municipal 449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL.
Altônia-PR., 28 de novembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 063/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 18 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424321/0012-
82, neste ato representada pelo S.r RAFAEL MALUCELLI, portador (a) do RG nº 
44467658, CPF nº. 031.712.769-17, residente, na cidade de CURITIBA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 063/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA COM MECANICO AUTORIZADO PELO FABRICANTE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MINI CARREGADEIRA CASE 
2019, PATRIMONIO 8649 QUE ESTA DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA, a seguir 
descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
11,0PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS1.702,01.702,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 
063/2019, vencido pela contratada:  J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A e de 
R$ 1.702,00 (mil setecentos e dois reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 18 de julho de 2019 e 
término em 17 de novembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº063/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
31 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 157241 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins 339039210000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS E V.
Altônia-PR., 18 de julho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 139/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 065/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 24 de julho de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: Z 3 SOLUÇÕES EM PRODUTOS E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.816.192/0001-10, neste ato representada pelo S.r. JEFERSON LUIS DE SOUZA, 
portador do RG nº 45547809, CPF nº. 914.585.529-34, residente na Rua Gebran 
Kalluf, na cidade de Curitiba, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 065/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa 
para prestação de Serviços Técnicos Profissionais, para manutenção preventiva nos 
Equipamentos de Revelação de Raios X., a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
11,0Manutenção Preventiva Aparelho CR Minolta Modelo 110HQ2.840,02.840,0
11,0Manutenção preventiva do Aparelho Tipo DRY maca Konica Mminolta modelo 
8732.840,02.840,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 065/2019, 
vencido pela contratada. Z 3 SOLUÇÕES EM PRODUTOS E SERVIÇOS.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: Z 3 SOLUÇÕES EM PRODUTOS E 
SERVIÇOS e de R$ 5.680,00 (cinco mil seiscentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 24 de julho de 2019 e 
término em 23 de novembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº065/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE SECRETARIA DE 
SAUDE 1062234 Manutenção do Hospital Municipal 339039170000 MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E E
Altônia-PR., 24 de julho de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 160/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 076/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 14 de agosto de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: EXT. 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.810.006/0001-
76, neste ato representada pelo DANIEL PEREIRA LOPES, portador do RG nº 
64277260 e do  CPF nº. 005.109.009-09, residente na AV. Florida, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE 
nº. 076/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVOÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
LAUDOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO (PCMSO, PPRA) PARA SERVIDORES 
PUBLICOS DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITTOTAL
11,0Elaboração do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
de acordo  com a NR 7 Elaboração do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, de acordo com NR 9. 3.970,03.970,0
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
ME e de R$ 3.970,00 (três mil novecentos e setenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de agosto 
de 2019  e término em 13 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº076/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, dentro da vigência do contrato, no Município de 
Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o prestação de serviços do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.039.3390.39  - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 14 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 188/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 088/2019
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 088/2019  DE 26 DE 
SETEMBRO DE 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: EUGENIO 
& MARQUES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.600.153/0001-32, neste ato 
representada pelo EDSON EUGENIO MARQUES, portador (a) do RG nº 40876146, 
CPF nº. 573.946.109-00, residente na  , na cidade de MARINGA, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 088/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO RAOI X 
DO HOSPITALMUNICIPAL, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
12,0HORAS TECNICAS REVISÃO DO RAIO X402,00804,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 088/2019, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EUGENIO & MARQUES LTDA e de R$ 
804,00 (oitocentos e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 26 de setembro de 2019  e término 
em 25 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº088/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
26SECRETARIA DE SAUDETeto Financeiro - MAC VISA339039170000MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS
Altônia-PR., 26 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 109/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: F. P. GARALUZ - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 16.407,83 
(dezesseis mil quatrocentos e sete reais e oitenta e três centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
FLÁVIO PEREIRA GARALUZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 110/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 37.243,85 
(trinta e sete mil duzentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
FELIPE RUIZ LOPES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 111/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 19.054,98 
(dezenove mil cinqüenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS GABRIEL
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 112/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: P. C. LOPES MARCELINO
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.732,93 
(nove mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e três reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO CESAR LOPES MARCELINO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 113/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 46.816,56 
(quarenta e seis mil oitocentos e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
NELSON AGOSTINHO CASOTTI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 114/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: V. J. SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, 
destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 04 de Dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 10.712,00 
(dez mil setecentos e doze reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VICTOR AKIHITO KOSHIBA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 247/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: AGUIA DIST. DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
SEDE: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 69/2019, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de Fraldas Geriátrica EG destinados a pacientes doentes e acamados, 
por um período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 26.950,00 (Vinte e seis 
mil novecentos e cinquenta reais).
 Data da assinatura do contrato: 29/10/2019
Vigência do contrato: 28/10/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 265/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Tomada de Preços 09/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente licitação refere-se execução da Readequação da Infraestrutura 
Urbana da Avenida Curitiba entre a Rua Peabiru e Avenida Garibaldi pinheiro 
(calçadão). Tomada de preços nº 9/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 204.331,85 
(Duzentos e Quatro Mil Trezentos e Trinta e Um Real e Oitenta e Cinco Centavos).
Data da assinatura do contrato: 02/12/2019
Vigência do contrato: 01/12/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 173/2019
REF. CONTRATO Nº 228/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DIHOSMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 22.688.060/0001-81, com sede na AVENIDA SÃO PAULO , 
418 CENTRO - CEP: 85485000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 060.116.839-91, RUA MATO GROSSO , 1637 - 
CEP: 85812020, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de Fraldas Geriátrica  e Bolsa de Colostomia destinados a 
pacientes doentes e acamados, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Regional de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I., da(o) Pregão 48/2018, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 48/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 228/2018, a contar do dia 
12 de setembro de 2019 com vencimento em 11 de setembro de 2020, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando nº 2019007175.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 48/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  228/2018.
  Cruzeiro do Oeste, 13 de setembro de 2019
DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME
 CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Termo Aditivo Nº 198/2019
Contrato Nº 419/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na AVENIDA BRASIL, 3870 - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, portador da cédula 
identidade RG. nº 91855640 SSP/Paraná, e do CPF nº. 088.893.329-05, Rua Rotary, 
614 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global para execução de Estacionamento nos canteiros centrais da 
Avenida Brasil, nos trechos entre a Rua Prudentópolis e Rua Rio Azul e no trecho 
entre a Praça Agenor Bortolon e Avenida Foz do Iguaçu. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas  e Projetos em Anexo., da(o) Tomada 
de preços 28/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 28/2017, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo acrescer ao valor do Contrato R$ 17.194,29 (dezessete mil cento e noventa 
e quatro reais e vinte nove centavos), visto a necessidade de extensão dos 
estacionamentos no trecho ente a Praça Agenor Bortolon e Avenida Foz do Iguaçu. 
Perfazendo o valor do contrato em R$ 119.434,60 (cento e dezenove mil quatrocentos 
e trinta e quatro reais e sessenta centavos), Conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando nº 2019008677.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°28/2017, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  419/2017.
Cruzeiro do Oeste, 25 de novembro de 2019
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
   CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de preços nº 47/2019
Pregão nº 34/2019
Processo nº 41/2019
Validade: 12 (doze) meses
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico em 
quadro de automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
CASSIANO E FARIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.788.852/0001- 08, 
com sede na Av Juvenal Silva Braga, nº 61, na cidade de Esperança Nova - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Valdecir Cassiano da Cunha, portador (a)da CI/RG: 5.323.780-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 025.823.469-50, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
110GLOBO ESFÉRICO PLÁSTICO 15/28UN12,0000R$ 27,00R$ 324,00
112CONTACTORA 32A QUE TENHA CONTATO DE REPOSIÇÃOpç2,0000R$ 120,00R$ 240,00
Total do Fornecedor564,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico em quadro de 
automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública, pelo período de 12 
(doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a emissão da 
autorização de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 03 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito MunicipalCASSIANO E FARIAS LTDA ME
Contratada
Valdecir Cassiano da Cunha
TESTEMUNHAS:
Nome:
RG
CPF ___________________________________
Nome:
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de preços nº 48/2019
Pregão nº 34/2019
Processo nº 41/2019
Validade: 12 (doze) meses
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico em 
quadro de automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
MULTILUZ COMERCIALLTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.128.170/0001-80, com 
sede na Rua Santa Marta, nº 1952, Bela Vista na cidade de Palhoça - SC, neste ato representada pelo Sr. (a) João 
Vitor Campos De Lima, portador (a)da CI/RG: 8.265.988 SSP/SC e inscrito no CPF/MF nº 003.232.052-32, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
11LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W C/ SELO PROCEL E INMETROpç100,000010,10001.010,00
12LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W C/ SELO PROCEL E INMETROpç80,000010,9800878,40
13LAMPADA VALOR METALICO DE 150W C/ SELO PROCEL E INMETROpç35,000020,6500722,75
14LAMPADA VALOR METALICO DE 400W C/ SELO PROCEL E INMETROpç12,000023,3000279,60
15REATOR VAPOR DE SODIO DE 70W C/ CABO LONGO E SELO PROCEL E INMETROpç100,000034,00003.400,00
16REATOR VAPOR DE SODIO DE 150W C/ CABO LONGO E SELO PROCEL E INMETROpç50,000036,00001.800,00
17REATOR VAPOR METALICO DE 150W SEM BASE C/ SELO PROCEL E INMETROpç40,000034,50001.380,00
18REATOR VAPOR METALICO DE 150W INTERNO C/ SELO PROCEL E INMETROpç50,000029,50001.475,00
19REATOR VAPOR METALICO DE 400W INTERNO C/ SELO PROCEL E INMETROpç12,000045,1000541,20
111RELE FOTOCÉLULA BIVOLTpç150,00008,74001.311,00
Total do Fornecedor12.797,95
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico em quadro de 
automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública, pelo período de 12 
(doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a emissão da 
autorização de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 03 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito MunicipalMULTILUZ COMERCIALLTDA
Contratada
João Vitor Campos De Lima
TESTEMUNHAS:
Nome:
RG
CPF ___________________________________
Nome:
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de preços nº 49/2019
Pregão nº 34/2019
Processo nº 41/2019
Validade: 12 (doze) meses
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico em 
quadro de automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
PRÓ-AGRICOLA IPORÃ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07, com 
sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 2787, na cidade de Iporã/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Wilson 
Sussumu Nakashima, portador (a)da CI/RG: 1.825.794-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 308.621.919-04, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
113CONECTOR PERFURANTE 16 A 70pç120,00007,5000900,00
114CONECTOR TAPITpç50,00003,0000150,00
115PROJETOR PARA LAMPADA DE 400Wpç10,000039,0000390,00
116BASE PARA RELE-FOTOCELULApç20,00009,0000180,00
117LAMP. VAPOR METÁLICO 250 WUN20,000037,0000740,00
118REATOR VAPOR METÁLICO 250w SEM BASEUN20,000084,00001.680,00
Total do Fornecedor4.040,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico em quadro de 
automação, manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação pública, pelo período de 12 
(doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a emissão da 
autorização de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 03 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
PRÓ-AGRICOLA IPORÃ LTDA
Contratada
Wilson Sussumu Nakashima
TESTEMUNHAS:
Nome:
RG
CPF 
Nome:
RG
CPF

EDITAL DE ASSEMBLEIA gERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, por seu coordenador abaixo assinado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, convoca pelo presente 
edital, os associados, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada no dia 10 de dezembro de 2019, às 17h30, em primeira convocação, 
ou às 18h, em segunda convocação, na sede urbana, situada na Rua Gov. Ney 
Braga, 4431, Umuarama, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
1 – Remanejamento de cargos na Diretoria Administrativa da entidade. 
Umuarama,  05 de dezembro de 2019.
Wilson de Souza
Coordenador

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANA

REGISTRO DE IMÓVEIS - 2° OFíCIO

Dor/ei Gomes
Oficial

CPF 044.308.839-04

Rodrigo Menon Gondo
Escrev. Autorizado

CPF 988.899.319-49

I

RUA: Leopoldo Jose de Souza, 888 - CENTRO - FONE: (44) 3676-1277 - CEP 87400-000 - CRUZEIRO DO OESTE - PRo
Website:- http://www.crLcom.br e-mail:-cartoriodorlei2@bol.com.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RODRIGO MENON GONDO, Oficial Substituto do 2° Registro de Imóveis da

Comarca de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela Sra. Tatiana Rocha

Nicz, CI. 6. 128.062-6-PR., e CPF. 006.057.459-35, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada à Rua

Silveira Peixoto, 552, apartamento 61-A, Bairro do Batel, em Curitiba-PR, de Georreferenciamento/Retificação da

descrição tabular do imóvel de matrícula nO12.696, deste Registro Imobiliário, de sua titularidade processado nos termos

dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nO6.015/73). Informo que devido à falta de anuência expressa na

planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante de matrícula nO7.963, vem através do presente Edital,

em cumprimento ao Art. 225, 9 3°, da Lei 6.015/73 - com a redação dada pela lei 10.9 31/04, INTIMAR o(s) Sr(s). José

Francisco, Cio 3.259.859-5-PR, e CPF. 329.483.369-53, sua esposa Benedita de Oliveira Francisco, Cio 8.444.698-0-

PR, e CPF. 038.037.499-48, João Francisco, Cio 3.260.896-4-PR, e CPF. 209.382.689-53, e sua esposa Neide Aparecida

Francisco, Cio 6.596.997-5-PR, e CPF. 974.981.309-04- End.: Lote Parte-I, distrito de Aparecida do Oeste, CEP:

87.450-000, Estrada Hortelã., Informado o falecimento do Sr. José Francisco e demias; atualmente em local incerto e não

sabido, para que compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na rua Leopoldo Jose de Souza, 888 - centro-

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital, a fim de

anuir a declaração de confrontante no processo de Retificação Administrativa Registral, tendo em vista que V. Sra. é

proprietário/titular/responsável pelo imóvel confrontante Sitio Santo Antonio, Lote de terras n°. 53-Rem. Da Gleba nO2 -

3° Parte/Secção, Col. Goioerê, municipio de Tuneiras do Oeste-PR, com área de19,34 ha.

Outrossim, ficam o Sr. José Francisco, Benedita de Oliveira Francisco, João

Francisco, Neide Aparecida Francisco, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram

arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 92° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes

trabalhos, no prazo legal de 15 dias. Nos termos do 94° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da

notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Nos termos do 9

IOdo artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação do cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares desse

mesmo imóvel.
Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: I) Impugnar fundamentalmente; 2) Anuir expressamente
(assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R. a este serviço
registral imobiliário); ou 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.

Esclareço, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214,95°, da LRP).

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado neste Serviço de Registro de Imóveis e publicado em j 1 de maior circulação do município ou noutro de
comarca de fácil acesso por 02 (dois) dias consecutiv , os do rtigo ~ 2 da Lei 6.015/73.

Cruzeiro Oes, de mbro qe' 18.
/

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 232/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de quadros 
escolares (lousa em MDF sobreposto um laminado com linhas guias 
visíveis) para atender as necessidades da Secretaria de Educação deste 
Município. EXCLUSIVO PARA ME/EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 16h00min do dia 18 de dezembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de dezembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 231/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e serviços para conserto 
e retifica de motores, manutenção de ônibus, caminhões, veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota 
municipal, deste Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 18 de dezembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de dezembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 307/2019
Data: 04.12.2019
Ementa: homologa o resultado do concurso público para provimento de cargos do quadro de servidores do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, considerando o memorando sob o nº 1075/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público para provimento de Cargos Públicos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que trata o Edital de Abertura nº 01/2019, nos 
termos dos Edital nº 20/2019 de 28.11.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 02.12.2019 - 
edição nº 1897 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11720 de 29.11.2019– página C 2, C 3, C 4 e C 5 - caderno 
de publicações legais e nos termos dos Edital nº 21/2019 de 28.11.2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 02.12.2019 - edição nº 1897 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11720 de 29.11.2019– página 
C 1 – caderno de publicações legais, e no sitio oficial desta Municipalidade: http://www.guaira.pr.gov.br.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Comissão Especial de Licitação designada pela 
portaria n.º 154/2019 sob presidência de João Gilson Prado e membros Lays Oliveira Vedovoto, Luiz Fernando 
Dadalto, Pedro Alves Machado e Heber Zequini torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 05/12/2019 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, que 
tem por objeto a a execução, sob regime de Empreitada por preço global, tipo de Menor Preço Por Lote, a preços fixos 
e sem reajuste, das seguintes obras:
LOTE n°. 01 – Construção de Estacionamento para veículos em diversas Vias da Cidade de Icaraíma, tudo de acordo 
com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital 
e seus anexos;
LOTE n°. 02 – Reforma e Ampliação da Cozinha da Escola Municipal Tancredo Neves, Distrito de Vila Rica do 
Ivaí, tudo de acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos; 
LOTE n°. 03 – Construção de Quiosque localizado na Av. Central do Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de acordo com 
projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital e 
seus anexos.
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
N° EMPRESA
01 CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA
Comunica, outrossim, que o participante renunciou a interposição de recursos, sendo autorizado a abertura do 
envelope referente a Proposta de Preços, e na seqüência a Comissão Especial de Licitação apresentou o seguinte 
resultado:
EMPRESA VENCEDORA CNPJ REPRESENTANTE VALOR TOTAL (3 Lotes)
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA 08.096.250/0001-89 José Fernandes Ribeiro 
CPF: 641.732.249-15 R$ 110.090,99
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA vencedora.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de Licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2019.
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
Presidente da comissão: ______________________________
Membros da comissão:  ________________________________



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 6 de dezembro de 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 136/2019
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2019, município de Esperança Nova, Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente contidas na Lei 967/2019 de 27/11/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 41.000,00 (quarenta e um mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 25.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000  Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 16.000,00
TOTAL 41.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.40.00 25.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000  Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 16.000,00
TOTAL 41.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 03 de Dezembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETI Nº. 138/2019
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2019, município de Esperança Nova, Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente contidas na Lei 967/2019 de 27/11/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 1.005,00 (um mil e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.50.43.00 1.005,00
TOTAL 1.005,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.40.00 1.005,00
TOTAL 1.005,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 969/2019
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 937/2019 de 06 de Junho de 2019, LDO/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentaria para exercício de 2020, e da outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Alterar o Anexo I – Estimativa das Receitas Orçamentárias e as Metas de Ações do Programa de Governo da Lei Municipal 937/2019, de 06 de junho de 2019, LDO/2020 - Lei 
de Diretrizes Orçamentaria exercício de 2020, referente ao exercício financeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

 

 

 

             MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
     ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

 
 

Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  20.865.000,00  -  20.865.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  864.000,00  -  864.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos  757.000,00  -  757.000,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza  199.000,00  -  199.000,00
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  558.000,00  -  558.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas  77.000,00  -  77.000,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  23.000,00  -  23.000,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  54.000,00  -  54.000,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria  30.000,00  -  30.000,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M  30.000,00  -  30.000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  420.000,00  -  420.000,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições Sociais  290.000,00  -  290.000,00
1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contri. Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios  290.000,00  -  290.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  130.000,00  -  130.000,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  643.000,00  -  643.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00  -  7.000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários  625.000,00  -  625.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias  625.000,00  -  625.000,00
1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais  11.000,00  -  11.000,00
1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Agropecuária  6.000,00  -  6.000,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços  134.500,00  -  134.500,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  134.500,00  -  134.500,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  18.726.000,00  -  18.726.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  13.764.000,00  -  13.764.000,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M  13.764.000,00  -  13.764.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  3.792.000,00  -  3.792.000,00
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  3.792.000,00  -  3.792.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  1.170.000,00  -  1.170.000,00
1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. de Outras Instituições Públicas - Específica E/M  1.170.000,00  -  1.170.000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  71.500,00  -  71.500,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  11.500,00  -  11.500,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Restituições  11.500,00  -  11.500,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes  60.000,00  -  60.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  310.000,00  -  310.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  310.000,00  -  310.000,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições Sociais  310.000,00  -  310.000,00
7.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contri. Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios  310.000,00  -  310.000,00

 21.175.000,00  -  21.175.000,00

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2020
Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

Receitas Previstas
Especificação 2020

Total
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

2020 Total
 360.000,00  360.000,00
 147.000,00  147.000,00

 1.110.000,00  1.110.000,00
 900.000,00  900.000,00
 385.500,00  385.500,00
 128.000,00  128.000,00
 185.500,00  185.500,00
 459.500,00  459.500,00
 516.975,00  516.975,00
 438.000,00  438.000,00
 204.000,00  204.000,00
 139.000,00  139.000,00
 405.000,00  405.000,00
 144.000,00  144.000,00
 276.000,00  276.000,00
 453.250,00  453.250,00
 688.625,00  688.625,00
 739.150,00  739.150,00

 20.000,00  20.000,00
 78.000,00  78.000,00

 500,00  500,00
 65.000,00  65.000,00

 701.000,00  701.000,00
 78.000,00  78.000,00

 605.000,00  605.000,00
 882.500,00  882.500,00
 654.000,00  654.000,00
 157.000,00  157.000,00

 5.000,00  5.000,00
 3.045.000,00  3.045.000,00

 510.000,00  510.000,00
 26.000,00  26.000,00
 60.000,00  60.000,00
 12.000,00  12.000,00
 85.000,00  85.000,00
 25.000,00  25.000,00

 228.000,00  228.000,00
 890.000,00  890.000,00

 10.000,00  10.000,00
 136.000,00  136.000,00
 130.000,00  130.000,00

 77.000,00  77.000,00
 25.000,00  25.000,00

 420.000,00  420.000,00
 10.000,00  10.000,00

 499.500,00  499.500,00
 438.900,00  438.900,00
 166.100,00  166.100,00
 221.000,00  221.000,00
 100.000,00  100.000,00

 18.040.000,00  18.040.000,00

2.144.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL
2.145.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - PRÉ-ESCOLA
6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA
9.999.000-Reserva de contingente

TOTAL DA LDO-2020  

2.143.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

2.132.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA
2.133.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
2.134.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PROCURADOR
2.135.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
2.136.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS A ASSOCIAÇÕES AGRICOLAS
2.137.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
2.138.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS SOLIDOS
2.139.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
2.140.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO SUS
2.141.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE CUSTEIO DA AÇÕES
2.142.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE INVESTIMENTO

2.131.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2.120.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE
2.121.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS
2.122.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS
2.123.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
2.124.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.125.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS
2.126.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDPI
2.127.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS
2.128.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO CISA
2.129.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO SAMU
2.130.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA

2.119.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%

2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO
2.109.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS
2.110.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
2.111.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E FINANÇAS
2.112.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZ., FISCALIZAÇÃO E CAD. IMOBILIÁRIO
2.113.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2.114.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNADAMENTAL
2.115.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
2.116.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
2.117.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
2.118.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2020
Metas das Ações do Programa de Governo

2.107.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS

Ação
Valores

0.002.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA
0.003.000-ENCARGOS DO PASEP
2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
2.100.000-GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
2.101.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
2.102.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO
2.103.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO
2.104.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
2.106.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETI Nº. 139/2019
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2019, município de Esperança Nova, Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente contidas na Lei 967/2019 de 27/11/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 1.307,00 (um mil trezentos e sete reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1013.2.145 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEB – PRÉ-ESCOLA 3.1.91.13.00 100,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.1.90.11.00 257,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.00 470,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.00 480,00
TOTAL 1.307,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receita de Impostos.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1013.2.145 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEB – PRÉ-ESCOLA 3.3.90.30.00 100,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.3.90.14.00 257,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.14.00 470,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.32.00 480,00
TOTAL 1.307,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receita de Impostos.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 367/2019
DATA: 05/12/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF 
nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 207/2019 Empresa: JDK ELETRICA 
E ILUMINAÇÃO EIRELI, Fiscal de Contrato nº 209/2019 Empresa: SHOW DE 
NATAL DECORAÇÕES LTDA, Fiscal de Contrato nº 212/2019 Empresa: ROSEMI 
FERNANDES – MEI. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Dezembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 368/2019
DATA: 05/12/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 208/2019 Empresa: MARIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO   & CIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Dezembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 369/2019
DATA: 05/12/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. IDEMAR GREGÓRIO MONTEIRO, portador do RG n.º 
5.595.637-8 e do CPF nº 802.024.629-00, Como Fiscal de Contrato nº 223/2019 
Empresa: LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias de Dezembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 370/2019
DATA: 05/12/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4,305449-
0 e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal de Contrato nº 224/2019 Empresa: 
SUSANA BARBOSA – W A AUDIO SYSTEM.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do Mês de Dezembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 157/2018
REDUÇÃO DE META FÍSICA
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de Alto Piquiri, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-
08, situado na Rua Santos Dumont , nº 341, nesta cidade de Alto Piquiri-PR, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro,  casado, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Piquiri-PR, de outro 
lado como CONTRATADA a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.129.907/0001-
.31, localizada na rua Projetada A, nº 1646, cidade de Umuarama - PR., representada 
pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-PR., 
tem justos e contratados as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de Tomada de Preços nº 
006/2018, objetivando a execução de obras e serviços de Pavimentação Asfáltica, no 
valor global de R$403.164,39.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem 
promover a redução de meta física num valor de R$ 4.822,26, que corresponde a 
aproximadamente 1,20% do valor contratual original, ficando o contrato com um valor 
global atual de R$398.342,13 (98,80%).
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
Cláusulas e condições do Contrato original.
Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2019
       CONTRATADA                                                                     CONTRATANTE
       CLEBER RUIZ MARTINEZ LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
       RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.  
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
Bruno Ferreira de Oliveira                              James Paulo Andrade da Silva  
RG: 4122678-1                                                                                         RG: 7233035-8  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 001/2019
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de classificação de Professores de Educação Infantil, nomeada pelo Decreto Nº 
1211/2019 de 12 de novembro de 2019.
Resolve:
 Tornar público, a Classificação Geral dos Professores da Rede Municipal de Ensino, para fins de distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2020. 
Nº Nome Data nasc. N° de filhos Mag. Curso superior Pós Tempo Serviço Total Ed. Especial Admissão
01 Aparecida Ramos M. Moreira 09/04/72 * 10 30 20 14 74 * 01/08/12
02 Gisele Gomes da Silva Chiaradia 09/04/81 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/08/12
03 Marlene Aparecida Santos 09/04/82 * 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/08/12
04 Keila Fabrício de Oliveira 22/09/84 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/08/12
05 Marcelo Henrique da S. Soares 14/09/92 * 10 30 20 14 74 * 01/08/12
06 Noemy Silene Balarotti 19/02/85 01 10 30 20 08 68 P.E.E. 12/11/15
07 Adriana Rodrigues Spanserki 20/03/75 01 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
08 Susimara Rondis 20/11/75 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
09 Cristiana Celestino da S. Caetano 25/05/81 01 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
10 Luciana da Silva Leite 18/02/82 02 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
11 Patrícia Pereira da Silva Medeiros 03/11/83 02 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
12 Maria Betânia Soares Pacheco 28/09/86 01 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
13 Tamiris Fernanda de Oliveira 30/12/87 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
14 Maria Eloiza Bazanela Lins 19/06/89 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 01/02/16
15 Caroline da Silva Barbosa 27/04/94 01 10 30 20 08 68 * 01/02/16
16 Ede Renata da Cruz 21/10/81 02 * 30 20 14 64 P.E.E. 01/08/12
17 Marilza Dionizio Binoto 29/01/76 * * 30 20 14 64 P.E.E. 13/08/12
18 Cleusa Dionisio de França 22/08/71 01 * 30 20 08 58 P.E.E. 01/02/16
19 Roselaine Correia da Rosa 03/03/89 01 * 30 20 08 58 * 01/02/16
20 Juliana Santos da Silva 18/02/90 * * 30 20 08 58 P.E.E. 01/02/16

ESTÁGIO PROBATÓRIO
Nº Nome Data nasc. N° de filhos Mag/ Curso superior Pós Tempo Serviço Tot. Ed. Especial Admissão
01 Juceli Bezerra Ramos 01/01/76 01 * 30 20 04 54 P.E.E. 01/02/18*
02 Mayara Araujo Delazari 18/08/95 * 10 * * 06 16 * 14/02/17
03 Rosineia dos Santos Brito 03/05/87 01 * 30 20 06 56 * 07/02/17
04 Vera Machado de Farias 12/09/72 * 10 30 20 06 66 P.E.E. 20/03/17
05 Silvia Batista Dantas Gasques 29/03/75 * * 30 20 06 56 P.E.E. 09/06/17
06 Luiza Bispo Martinez 26/06/86 01 * 30 20 04 54 * 18/05/18
07 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/91 * * 30 20 02 52 P.E.E. 07/02/19
08 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/80 01 10 30 20 02 62 P.E.E. 07/02/19
09 Karla Rita de Andrade 30/03/82 * * 30 20 02 52 * 07/02/19
10 Rosana Ferreira Garcia 10/04/76 * 10 30 20 02 62 P.E.E. 11/02/19
11 Rosely Guedes da Silva Formaggi 10/04/77 * 10 30 20 02 62 P.E.E. 12/02/19
12 Debora Fernanda de Araujo Mota 25/01/94 * 10 30 * 02 42 * 13/02/19
Obs: *A professora Juceli Bezerra Ramos foi admitida em 03/06/16, mas assumiu suas funções na Secretaria de Educação somente em 01/02/18.
Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 04 do mês de dezembro de dois mil e dezenove.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0274/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de Combustível para manutenção da frota 
municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 765.685,00 (setecentos e sessenta e cinco mil seiscentos e 
oitenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 05 de dezembro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 17 de dezembro de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de dezembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
072/2019
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 031/2019  DE 22 de 
abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa 
Física: EMILIANO BAESO NETO, portador do CPF: 241.217.629-91, residente na 
cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 013/2019, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 074/2019, tem por 
objeto acrescentar 71 Quilos  de Bolacha caseira, conforme abaixo descritos, tendo 
em vista que a quantidade inicialmente contratada não ter sido suficiente para atender 
a demanda, de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 8.666/1993, a seguir 
descritos:
Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL
1 71 Kilos BOLACHA CASEIRA 14,00
 994,00
DO VALOR
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 
074/2019, um valor de R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE 
DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 05 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 30 de novembro de 2019, na página C2 o Jornal Umuarama 
Ilustrado, refere-se ao Decreto de n°402/2019 do Processo de Licitação na 
modalidade de Pregão nº 80/2019. 
Onde se lê: 
PROPONENTE:  VALOR TOTAL
 VALOR POR EXTENSO
  Capel Eletrica Eireli Epp                              R$ 45.658,20               
Quarenta e cinco mil seiscentos e Cinquenta e Oito reais e vinte centavos.
Correto: lê-se 
Capel Eletrica Eireli Epp                                 R$ 45.344,00          
Quarenta e Cinco mil Trezentos e Quarenta e Quatro reais.                      
Comunica-se ainda que, não houve alterações nas demais cláusulas do processo.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro de 2019.
Andressa Rafaela Bandeira  Pregoeira

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 119/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues, resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: COMO EVITAR FALHAS EM FINAL 
DE EXERCÍCIO E O IMPACTO DOS ACÓRDÃOS DE 2019 NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, junto a Unicursos na cidade de Curitiba-PR
Justificativa: Aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 11/12/2019
Data de retorno: 13/12/2019
Dias solicitados: 11,12 e 13/12/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 05 de dezembro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues                                 
1º Secretário                                                                    2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 073
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/ 12/ 2019 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 19/ 12/ 2019 as 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição 
parcelada de materiais elétricos, destinados à manutenção corretiva da rede de 
iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814. 
Cidade Gaúcha – PR; 04 de Dezembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 548
 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao 
Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo 
de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2019  11:00/17:00hrs  Loanda - Paraná 
Buscar paciente em alta médica de internamento.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Dezembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2019
SÚMULA: NOMEIA O SR. JOSEVALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA E SUPLENTE 
COMO GESTOR DO CONVÊNIO BARRACÃO DE RECICLAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado como Gestor do Convênio Barracão de Reciclagem, o 
Chefe de Meio Ambiente e Turismo, Sr. Josevaldo Almeida De Oliveira, portador do 
RG nº 1.347.724 -SSP/PR. E suplente, Helton Pinto de Castro, Portador do RG nº 
8.748.843-8-SSP/PR, Técnico Agrícola.
Art. 2º - O Gestor será o responsável pelo Convênio acompanhando a execução do 
Plano de Trabalho.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2019 

 
Pág. 1/2 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 160/2019 de 28/11/2019 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil  
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de  
29/11/2018. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 408 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  97.500,00 866 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 246 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 120.000,00 303 

 251 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 303 
 263 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 120.000,00 303 

 261 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  25.000,00 303 
 412.500,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 97.500,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 

 315.000,00 Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota  
Mensal - Principal 

- 

 315.000,00 Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota  
Mensal - Principal 

- 

 727.500,00 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  28 de novembro de 2019. 

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de dezembro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço global, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO INDIRETA 
SOB REGIME DE EMPREITADA DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO 
CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS, CENTRO DE CONTROLE 
DE ZOONOSES E RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS (SOFÁS, COLCHÕES, 
ENTRE OUTROS) DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de dezembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 970/2019
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2020 e da outras 
providencias.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - O Orçamento do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2020, 
nos termos do artigo 165º, parágrafo 5º, da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei de Diretrizes Orçamentárias. ESTIMA a receita e FIXA a despesa 
do Município em R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) sendo que orçado para Administração Direta 
o valor de R$ 17.140.000,00 (dezessete milhões e cento e quarenta mil reais) e da Administração Indireta o valor 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) do Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, e compreenderá:
I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal 
direta e indireta;
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.
Art. 2º - A Receita total Estimada e a Despesa Fixada no Orçamento Fiscal e Seguridade Social, já com as devidas 
deduções legais, somam o montante constante do artigo 1º, conforme anexo 01 – Receita e Despesa em Anexo.
Parágrafo Único: A Receita Pública se caracteriza pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente 
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita 
pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no Anexo II – Resumo Geral da Receita.
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Receitas Correntes
1100 – Receita Tributária 865.000,00
1200 – Receitas de Contribuições
1300 – Receita Patrimonial 150.000,00
296.000,00
1400 – Receita Agropecuária 6.000,00
1600 – Receita de Serviços 140.000,00
1700 – Transferências Correntes 18.754.000,00
1900 – Outras Receitas Correntes 64.000,00
 20.275.000,00
( - ) Dedução para a Formação do FUNDEB 3.135.000,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 17.140.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova
Receitas Correntes
1200 – Receita de Contribuições 600.000,00
1300 – Receita Patrimonial 300.000,00
TOTAL DO IPEN 900.000,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e Sub 
Funções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR UNIDADE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01.01 – Poder Legislativo 1.110.000,00
02.01 – Gabinete do Prefeito 513.500,00
03.01 – Gabinete do Secretário 1.152.000,00
03.02 – Divisão de Recursos Humano 438.000,00
03.03 – Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens 343.000,00
03.04 – Divisão de Contabilidade 405.000,00
03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças 144.000,00
03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário 276.000,00
03.07 – Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 3.666.000,00
03.08 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas 779.000,00
03.09 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos 1.487.500,00
03.10 – Divisão de Assistência Social 1.037.000,00
03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária  4.128.000,00
04.01 – Gabinete do Procurador 228.000,00
05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comércio 1.243.000,00
09.99 – Reserva de Contingente 100.000,00
TOTAL 17.140.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN
11.11 – IPEN 900.000,00
TOTAL DO IPEN 900.000,00
POR FUNÇÕES
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01 – Legislativa 1.110.000,00
02 – Judiciária 228.000,00
04 – Administração 2.911.500,00
08 – Assistência Social 1.037.000,00
10 – Saúde 4.218.000,00
12 – Educação 3.588.000,00
15 – Urbanismo 1.487.500,00
18 – Gestão Ambiental 266.000,00
20 – Agricultura 900.000,00
23 – Comércio e Serviços 77.000,00
26 – Transporte 779.000,00
27 – Desporto e Lazer 78.000,00
28 – Encargos Especiais 360.000,00
99 – Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL 17.140.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova
Orçamento da Seguridade Social
09 – Previdência Social 900.000,00
TOTAL 900.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais  9.251.950,00
2 – Juros e Encargos da Dívida 165.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 6.574.650,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 853.400,00
6 – Amortização da Dívida  195.000,00
9 – Reserva de Contingente
9 – Reserva de Contingente 100.000,00
TOTAL 17.140.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais 795.000,00
3 – Outras Despesas Correntes 94.000,00
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos 10.000,00
9 – Reserva de Contingência
9 – Reserva de Contingência  1.000,00
TOTAL DO IPEN 900.000,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2020, por Decreto do Executivo Municipal, Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite de 10% (dez) por cento da despesa total fixada por esta Lei;
Parágrafo 1º – Não se incluem neste item os Créditos abertos por Excesso de Arrecadação, que poderão ser 
realizados livremente por Decreto do Executivo Municipal.
II – A utilizar recursos vinculados à conta de Reserva de Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III da 
Lei Complementar 101/2000, e artigo 8º, da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III - Realizar abertura de Créditos Suplementares ou Especiais, para cobrir despesas vinculadas a Fonte de Recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido o valor previsto ou que não tenham sido previsto;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
V – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total e/ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de programação, de que trata o inciso IV deste artigo, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária.
Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 10% (dez) por cento, das dotações definidas neste 
Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a 
execução das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos 
com base no artigo 4º.
Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 32, § 1º, Inciso I da Lei nº. 101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser 
determinado por lei específica. Podendo para tanto dar como garantia de pagamento, parte das receitas do Fundo de 
Participação dois Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS).
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2020.
Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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LEI Nº. 970/2019 
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 
financeiro de 2020 e da outras providencias. 

 
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, 

para o Exercício Financeiro de 2020, nos termos do artigo 165º, parágrafo 5º, da Constituição 
Federal, Lei 4320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias. ESTIMA a receita e FIXA a despesa do Município em R$ 
18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) sendo que orçado para Administração Direta o 
valor de R$ 17.140.000,00 (dezessete milhões e cento e quarenta mil reais) e da Administração 
Indireta o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) do Instituto de Previdência de Esperança 
Nova – IPEN, e compreenderá: 

 
I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 

e entidades da administração municipal direta e indireta; 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados. 
 
Art. 2º - A Receita total Estimada e a Despesa Fixada no Orçamento Fiscal e 

Seguridade Social, já com as devidas deduções legais, somam o montante constante do artigo 1º, 
conforme anexo 01 – Receita e Despesa em Anexo. 

 
Parágrafo Único: A Receita Pública se caracteriza pelo ingresso de caráter não 

devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo 
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e 
de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Anexo II – Resumo Geral da 
Receita.  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

Receitas Correntes 
1100 – Receita Tributária 865.000,00 
1200 – Receitas de Contribuições 
1300 – Receita Patrimonial 

150.000,00 
296.000,00 

1400 – Receita Agropecuária 6.000,00 
1600 – Receita de Serviços 140.000,00 
1700 – Transferências Correntes 18.754.000,00 
1900 – Outras Receitas Correntes 64.000,00 
 20.275.000,00 

 

( - ) Dedução para a Formação do FUNDEB 3.135.000,00 
 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 17.140.000,00 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 

 
 
Receitas Correntes 
1200 – Receita de Contribuições 600.000,00 
1300 – Receita Patrimonial 300.000,00 
TOTAL DO IPEN 900.000,00 
 
 

Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e Sub Funções, natureza da despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
 
POR UNIDADE 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
 

01.01 – Poder Legislativo 1.110.000,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito 513.500,00 
03.01 – Gabinete do Secretário 1.152.000,00 
03.02 – Divisão de Recursos Humano 438.000,00 
03.03 – Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens 343.000,00 
03.04 – Divisão de Contabilidade 405.000,00 
03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças 144.000,00 
03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário 276.000,00 
03.07 – Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 3.666.000,00 
03.08 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas 779.000,00 
03.09 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos 1.487.500,00 
03.10 – Divisão de Assistência Social 1.037.000,00 
03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária  4.128.000,00 
04.01 – Gabinete do Procurador 228.000,00 
05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comércio 1.243.000,00 
09.99 – Reserva de Contingente 100.000,00 

 

TOTAL 17.140.000,00 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN  
 

11.11 – IPEN 900.000,00 
 

TOTAL DO IPEN 900.000,00 
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POR FUNÇÕES 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
  

01 – Legislativa 1.110.000,00 
02 – Judiciária 228.000,00 
04 – Administração 2.911.500,00 
08 – Assistência Social 1.037.000,00 
10 – Saúde 4.218.000,00 
12 – Educação 3.588.000,00 
15 – Urbanismo 1.487.500,00 
18 – Gestão Ambiental 266.000,00 
20 – Agricultura 900.000,00 
23 – Comércio e Serviços 77.000,00 
26 – Transporte 779.000,00 
27 – Desporto e Lazer 78.000,00 
28 – Encargos Especiais 360.000,00 
99 – Reserva de Contingência 100.000,00 

 

TOTAL 17.140.000,00 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 
 

Orçamento da Seguridade Social 
09 – Previdência Social 900.000,00 

 

TOTAL 900.000,00 
 
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais  9.251.950,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 165.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 6.574.650,00 
4 – Despesas de Capital  
4 – Investimentos 853.400,00 
6 – Amortização da Dívida  195.000,00 
9 – Reserva de Contingente  
9 – Reserva de Contingente 100.000,00 

 

TOTAL 
 
 
 
 

17.140.000,00 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 
 
 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais 795.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 94.000,00 
4 – Despesas de Capital  
4 – Investimentos 10.000,00 
9 – Reserva de Contingência   
9 – Reserva de Contingência  1.000,00 
  

TOTAL DO IPEN 900.000,00 
 
 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2020, por Decreto do 

Executivo Municipal, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% (dez) por cento da 
despesa total fixada por esta Lei;  

 
Parágrafo 1º – Não se incluem neste item os Créditos abertos por Excesso de 

Arrecadação, que poderão ser realizados livremente por Decreto do Executivo Municipal.  
 
II – A utilizar recursos vinculados à conta de Reserva de Contingência, nas 

situações previstas no artigo 5º, inciso III da Lei Complementar 101/2000, e artigo 8º, da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 

 
III - Realizar abertura de Créditos Suplementares ou Especiais, para cobrir 

despesas vinculadas a Fonte de Recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido o 
valor previsto ou que não tenham sido previsto; 

 
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 

financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da 
Lei 4320/64; 

 
V – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 

arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 
na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

 
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total e/ou parcialmente recursos de 

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 
167 da CF; 
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Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de programação, de 

que trata o inciso IV deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.  

 
Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 10% (dez) por 

cento, das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, 
sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no artigo 4º. 

 
Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, tendo em vista as disposições contidas no artigo 32, § 1º, Inciso I da Lei nº. 
101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser determinado por lei específica. Podendo 
para tanto dar como garantia de pagamento, parte das receitas do Fundo de Participação dois 
Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS). 

 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor 

em 1º de Janeiro de 2020. 
 
 
Esperança Nova - PR, 05 de Dezembro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito  

 
 

Receita Despesa
Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib 865.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 9.383.350,00
 Contribuições 750.000,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 165.000,00
 Receita Patrimonial 596.000,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.668.650,00
 Receita Agropecuária 6.000,00
 Receita de Serviços 140.000,00
 Transferências Correntes 18.754.000,00
 Outras Receitas Correntes 64.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB 3.135.000,00

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 663.600,00
 Superávit

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
 Totais ..................  Totais ..................
Receitas de Capital Despesas de Capital

 INVESTIMENTOS 863.400,00
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 195.000,00
Reserva de Contingência

 Déficit
Totais .................. Totais ..................

Receitas Correntes 18.040.000,00 Despesas Correntes  16.880.600,00

Total .......................  18.040.000,00 Total .......................  18.040.000,00

Receitas de Capital Intra-Orçamentária Despesas de Capital Intra-Orçamentária -  - 
Reserva de Contingência  101.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentária Despesas Correntes Intra-Orçamentária -  - 
Receitas de Capital  - Despesas de Capital  1.058.400,00

1.159.400,00 1.159.400,00

Resumo Receita Resumo Despesa

1.159.400,00

1.058.400,00
101.000,00

18.040.000,00 18.040.000,00

16.880.600,00
1.159.400,00

21.175.000,00
 (3.135.000,00)

16.217.000,00

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Esperanca Nova Exercício de 2020 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO
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     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   21.175.000,00
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de
                                    Melhoria                                                              865.000,00
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                             750.000,00
     1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                      Qualquer Natureza                                 210.000,00
     1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte           210.000,00
     1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
                                      Trabalho                                          157.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Principal                       150.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Executivo                 130.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Legislativo                20.000,00
     1.1.1.3.03.1.2.00.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Multas e Juros                    7.000,00
     1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Executivo                   3.500,00
     1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Legislativo                 3.500,00
     1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos                          53.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Principal              46.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Poder
                                      Executivo                                          46.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos                          21.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.01.02.00.00.00    IRRF - Inativos e Pensionista                      25.000,00
     1.1.1.3.03.4.2.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Multas e                7.000,00
     1.1.1.3.03.4.2.01.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Poder
                                      Executivo                                           7.000,00
     1.1.1.3.03.4.2.01.01.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos                           3.500,00
     1.1.1.3.03.4.2.01.02.00.00.00    IRRF - Inativos e Pensionista                       3.500,00
     1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Específicos de Estados/DF
                                      Municípios                                        540.000,00
     1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio para
                                      Estados/DF/Municípios                             490.000,00
     1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Propriedade Predial e
                                      Territorial Urbana                                190.000,00
     1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00    IPTU - Principal                                  160.000,00
     1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00    IPTU - Multas e Juros                               1.000,00
     1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00    IPTU - Dívida Ativa                                20.000,00
     1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00    IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros                9.000,00
     1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00    Imposto Transmissão “Inter Vivos” de Bens
                                      Imóveis                                           300.000,00
     1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00    ITBI - Principal                                  290.000,00
     1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00    ITBI - Multas e Juros                               5.000,00
     1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00    ITBI - Dívida Ativa                                 4.000,00
     1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00    ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros                1.000,00
     1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Produção, circulação
                                      Mercadorias e Serviços                             50.000,00
     1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre Serviços de Qualquer
                                      Natureza                                           50.000,00
     1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00    ISSQN - Principal                                  47.000,00
     1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00    ISSQN - Multas e Juros                              1.000,00
     1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00    ISSQN - Dívida Ativa                                1.000,00
     1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00    ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros               1.000,00
     1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                 85.000,00
     1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia           25.000,00
     1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e                      25.000,00
     1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e                      25.000,00
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     1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Principal                                          22.000,00
     1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Multas e Juros                                      1.000,00
     1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Dívida Ativa                                        1.500,00
     1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - D.A.
                                      - Multas e Juros                                      500,00
     1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços -
                                      Principal                                          57.000,00
     1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - Multas
                                      e Juros                                             1.000,00
     1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida
                                      Ativa                                               1.000,00
     1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - D.A -
                                      Multas e Juros                                      1.000,00
     1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição de Melhoria                                              30.000,00
     1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição de Melhoria - Específica E/M          30.000,00
     1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Melhoria para Pavimentação e
                                      Obras Complementares                               30.000,00
     1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00    Contri. Melhoria para Pavimentação e
                                      Obras Complementares                               30.000,00
     1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Principal             25.000,00
     1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Multas e
                                      Juros                                               1.000,00
     1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa           3.000,00
     1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa
                                      - Multas e Juros                                    1.000,00

     1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições                                                         750.000,00
     1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições Sociais                                                600.000,00
     1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Sociais Específicas de Estados,
                                      DF e Municípios                                   600.000,00
     1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Con. Servi. Civil Plano Seguridade Social
                                      CPSSS EST/DF/MUN                                  290.000,00
     1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo                     290.000,00
     1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal         288.000,00
     1.2.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e
                                      Juros                                               2.000,00
     1.2.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil -
                                      Específico de EST/DF/MUN                          310.000,00
     1.2.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo             310.000,00
     1.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
                                      Principal                                         308.000,00
     1.2.1.8.03.1.2.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
                                      Multas e Juros                                      2.000,00
     1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                     Iluminação Pública                                                   150.000,00
     1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                      Iluminação Pública                                150.000,00
     1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública -
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                                      Principal                                         150.000,00

     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   596.000,00
     1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                     Estado                                                                 5.000,00
     1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00    Aluguéis, Arrenda., Foros, Laudêmios,
                                      Tarifas de Ocupação                                 5.000,00
     1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos                            5.000,00
     1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Principal                4.000,00
     1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros             100,00
     1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa               800,00
     1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa -
                                      Multas e Juros                                        100,00
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliários                                                  580.000,00
     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correções Monetárias                      580.000,00
     1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00    Remuneração de Depósitos Bancários                400.000,00
     1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00    Remuneração de Depósitos Bancários -
                                      Principal                                         400.000,00
     1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00    Remuneração dos Recursos do  RPPS                 180.000,00
     1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00    Remuneração dos Recursos do RPPS -
                                      Principal                                         180.000,00
     1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Patrimoniais                                          11.000,00
     1.3.9.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais                       11.000,00
     1.3.9.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Principal            8.500,00
     1.3.9.0.00.1.2.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Multas e
                                      Juros                                                 500,00
     1.3.9.0.00.1.3.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Dívida
                                      Ativa                                               1.500,00
     1.3.9.0.00.1.4.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Dívida
                                      Ativa - Multas e Juros                                500,00

     1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária                                                    6.000,00
     1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária                                6.000,00
     1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Principal                    5.500,00
     1.4.0.0.00.1.2.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Multas e Juros                 100,00
     1.4.0.0.00.1.3.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Dívida Ativa                   300,00
     1.4.0.0.00.1.4.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Dívida Ativa -
                                      Multas e Juros                                        100,00

     1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços                                                   140.000,00
     1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Serviços Administrativos e Comerciais
                                     Gerais                                                               140.000,00
     1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                      Gerais                                            135.000,00
     1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                      Gerais                                            135.000,00
     1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Principal                                         129.000,00
     1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Multas e Juros                                      1.000,00
     1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Dívida Ativa                                        4.000,00
     1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      D.A.- Multas/Juros                                  1.000,00
     1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Processos
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                                      Seletivos                                           5.000,00
     1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Processos
                                      Seletivos                                           5.000,00
     1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Principal                                           4.500,00
     1.6.1.0.02.1.2.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Multas e Juros                                        100,00
     1.6.1.0.02.1.3.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Dívida Ativa                                          300,00
     1.6.1.0.02.1.4.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      D.A.- Multas/Juros                                    100,00

     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                                           18.754.000,00
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas
                                     Entidades                                                         13.772.000,00
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências da União - Específica E/M       13.772.000,00
     1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita da União               12.850.000,00
     1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                12.100.000,00
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -
                                      Principal                                      12.100.000,00
     1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no
                                      mês de dezembro                                   300.000,00
     1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de
                                      dezembro - Principal                              300.000,00
     1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no
                                      mês de julho                                      400.000,00
     1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de
                                      julho - Principal                                 400.000,00
     1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
                                      Territorial Rural                                  25.000,00
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ITR - Principal                      25.000,00
     1.7.1.8.01.7.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte da Contri. de Intervenção no
                                      Domínio Econômico                                  25.000,00
     1.7.1.8.01.7.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio
                                      Econômico - Principal                              25.000,00
     1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Compen. Finan. Exploração de
                                      Recursos Naturais                                 125.000,00
     1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Compen. Produ.
                                      Petróleo Lei nº 7.990/89                            5.000,00
     1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Petróleo Lei nº
                                      7.990/89 - Principal                                5.000,00
     1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo
                                      - FEP                                             120.000,00
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo
                                      - FEP - Principal                                 120.000,00
     1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS Custeio
                                      das ASPS                                          420.000,00
     1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Atenção Básica                                    360.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Atenção Básica- Principal                         360.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00    Bloco de Custeio das Ações Pública de
                                      Saúde                                             360.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.04.01.00.00.00    FMS - ACS                                          80.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.04.03.00.00.00    FMS - PISO BASICO FIXO                             80.000,00
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     1.7.1.8.03.1.1.04.04.00.00.00    FMS - PISO BÁSICO VARIAVEL                        200.000,00
     1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00    Trans. SUS Atenção Média/Alta Comple.
                                      Ambula./Hospitalar                                  5.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00    Trans. SUS Atenção Média/Alta
                                      Ambula./Hospitalar- Principal                       5.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00    Bloco de Custeio - Media e Alta
                                      Complexidade                                        5.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.01.01.00.00.00    FMS - MAC                                           5.000,00
     1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Vigilância em Saúde                                55.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00    Trans. de Recursos do SUS - Vigilância em
                                      Saúde - Principal                                  55.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00    Bloco de Custeio - Vigilancia Saniátaria           55.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.01.00.00.00    FMS - VS - ASSISTENCIA FINANCEIRA
                                      COMPLEMENTAR                                        5.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.02.00.00.00    FMS - VS - INC AO MUNICIPIO                         5.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.03.00.00.00    FMS - VS - INC FIN DAS AÇÕES VISA                  15.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.04.00.00.00    FMS - VS - AGENTES DE COMBATE ENDEMIAS             15.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.05.00.00.00    FMS - VS - INCENTIVO FINANCIAMENTO DAS
                                      AÇÕES                                              15.000,00
     1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. SUS Bloco Investi. Rede Serviços
                                      Públicos Saúde                                     10.000,00
     1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos SUS destinados
                                      à Atenção Básica                                   10.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos SUS à Atenção
                                      Básica -Principal                                  10.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00    Bloco de Investimento da Rede de Serviços
                                      do SUS                                             10.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.01.01.00.00.00    FMS - Investimento do SUS                          10.000,00
     1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Fundo Nacional Desenvolvimento
                                      da Educação - FNDE                                160.000,00
     1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00    Transferências do Salário-Educação                 90.000,00
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00    Transferências do Salário-Educação -
                                      Principal                                          90.000,00
     1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE referentes
                                      ao PNAE                                            40.000,00
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE ao PNAE -
                                      Principal                                          40.000,00
     1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE referentes
                                      ao PNATE                                           30.000,00
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE ao PNATE -
                                      Principal                                          30.000,00
     1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração -
                                      L.C. Nº 87/96                                      25.000,00
     1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração -
                                      L.C. Nº 87/96                                      25.000,00
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C.
                                      Nº 87/96 - Principal                               25.000,00
     1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos Fundo Nacional de
                                      Assistência Social FNAS                           157.000,00
     1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos Fundo Nacional de
                                      Assistência Social FNAS                           157.000,00
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do  FNAS -
                                      Principal                                         157.000,00
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     1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União                     25.000,00
     1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União                     25.000,00
     1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União -                   25.000,00
     1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00    OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO - FEX               25.000,00
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências dos Estados e do DF e de
                                     suas Entidades                                                     3.812.000,00
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências dos Estados - Específica
                                      E/M                                             3.812.000,00
     1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados             3.525.000,00
     1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS                              3.200.000,00
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS - Principal                  3.200.000,00
     1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA                                285.000,00
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA - Principal                    285.000,00
     1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios                     40.000,00
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios -                   40.000,00
     1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos do Estado para Saúde -
                                      Fundo a Fundo                                     207.000,00
     1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos do Estado para Saúde -
                                      Fundo a Fundo                                     207.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00    Transfe. Estado para Saúde - Fundo a
                                      Fundo - Principal                                 207.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00    Atenção Basica                                     60.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.01.01.00.00.00    FMS/PAB - Atenção Primária a Saúde                 60.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00    Media e Alta Complexidade                          12.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.02.01.00.00.00    FMS/MAC - BLMAC                                    12.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00    Vigilancia em Saúde                                85.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.03.01.00.00.00    FMS/VISA - VIGIASUS                                85.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00    Assistencia Farmaceutica                           25.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.04.01.00.00.00    FMS - Assistencia Farmaceutica                     25.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00    Gestão do SUS                                      25.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.05.01.00.00.00    FMS - Gestão do SUS                                25.000,00
     1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Convênios Estados e do DDF e de
                                      Suas Entidades                                     80.000,00
     1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00    Transfe. Convênio dos Estados a Programas
                                      de Educação                                        80.000,00
     1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00    Transfe.Convênio Estados a Educação -
                                      Principal                                          80.000,00
     1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências de Outras Instituições
                                     Públicas                                                           1.170.000,00
     1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. de Outras Instituições Públicas
                                      - Específica E/M                                1.170.000,00
     1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do - FUNDEB          1.170.000,00
     1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB            1.170.000,00
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB -
                                      Principal                                       1.170.000,00

     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              64.000,00
     1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizações, Restituições e
                                     Ressarcimentos                                                         9.000,00
     1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituições                                        9.000,00
     1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Restituições                                 9.000,00
     1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00    Outras Restituições                                 9.000,00
     1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00    Outras Restituições - PRINCIPAL                     9.000,00
     1.9.2.2.99.1.1.99.00.00.00.00    Restituições diversas                               9.000,00

      

      
      

Decreto Nº  1225/2019 de 03/12/2019

Republicado por Incorreção

SÚMULA: Dispõe sobre alteração na composição do “Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido na Lei Nº 10/2009, de 24 de março de 2009.

 
Decreta:

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Municipal
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, que será composto por:

NOME RG CPF REPRESENTATIVIDADE

Elaine Aparecida Vicente Vieira
(Titular) 8.316.590-1 038.688.769-10 Direção de Escola Pública

Maria Izabel de Farias
Becegato(Suplente) 3.495.625-1  801.069.949-72  Direção de Escola Pública

 Elaine de Oliveira Puga (titular) 9.745.482-6 063.335.229-29 Servidor Técnico Administrativo

Nilton Cesar João Jobi          (suplente) 13.037.668-1 803.934.031-49 Servidor Técnico  Administrativo

Marcos de Jesus(titular) 9.784.055-5  055.795.089-99 Poder Executivo  Municipal

Franciele Oliveira Barbosa(suplente) 9.181.718-7 045.094.679-74 Poder Executivo  Municipal

Vania Mara Vieira Ribeiro(Titular) 8.001.535-6 005.800.059-33 Poder Executivo Municipal Secretaria
Municipal de Educação

Zenaide Campos de Andrade(suplente) 4.574.000.5 014.845.039-37 Poder Executivo  Municipal Secretaria
Municipal de Educação

Gleice Aparecida Romão da

Silva Richter(titular)  
9.677.497-4 009.949.989-96 Professor de Educação Básica Pública

Rosineia dos Santos Brito(suplente) 9.644.045-6 056.074.539-79 Professor de Educação Básica Pública

Jéssica da Silva
Santos Gonçalves(titular)

10.487.631-5 067.884.369-40 Pais de alunos de Educação Básica
Pública

Vanderléia Cristina Costa
Militão(suplente) 9.615.957-9 005.777.509-46 Pais de alunos de Ed Básica Pública

Christiane Oliveira Barbosa Brustolin
(titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Pais de alunos de Educação Básica

Pública

Rosenéa Pereira de Castro
Porto(suplente) 35.069.367-5 309.414.868-93 Pais de alunos de Educação Básica

Pública

Vitória Silva Caetano(titular) 13.425.161-1 103.442.719-94 Estudante de Educação Básica Pública

Emanuelly Moro dos Santos(suplente) 15.493.151-1 077.706.249-67 Estudante de Educação Básica Pública

Rhuan Felippe Alcarria Degan(titular) 8.673.201-7 038.545.479-19 Estudante de Educação Básica Pública

Gustavo Elias Costa(suplente) 12.500.355-9 081.564.219-90 Estudante de Educação Básica Pública

Bruno Ferreira de Oliveira(titular) 4.122.678-1 768.076.819-68 Conselho Municipal de Educação

Susimara Rondis(suplente) 5.281.374-3 023.539.559-59 Conselho Municipal de Educação

Marcilene Decio da Silva (titular) 9.913.574-3 062.224.429-94 Conselho Tutelar

Marcia Alves da Silva    (suplente) 10.487.622-6 065.605.059-44 Conselho Tutelar

Art. 2º Revoga-se o Decreto Nº 876/2017 de 03/10/2017.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Ano LOA: 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL131101-024-NTAKTH-306678586 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:29:46 -03:00

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64
Receita Despesa

Especificação Fonte Total Especificação Cat. Econômica

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Outras receitas de capital

A classificar
A classificar

Receita Orçamentária
Receitas correntes

Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Alienação de bens
Amortização de empréstimos

 
9.795.500,00
1.910.000,00
1.035.100,00

0,00
0,00

358.000,00
76.881.400,00

714.000,00
 

2.000.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 
0,00
0,00
0,00
0,00

 
0,00

 
(11.570.000,00)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(11.570.000,00)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

90.694.000,00
 
 
 
 
 
 
 
 

2.000.000,00
 
 
 
 
 

0,00
 
 
 
 
 
 
 

0,00
 
 
 
 

0,00
 

(11.570.000,00)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração
Agricultura
Assistência Social
Comércio e Serviços
Cultura
Desporto e Lazer
Educação
Encargos Especiais
Energia
Gestão Ambiental
Indústria
Saúde
Urbanismo

11.314.400,00
5.081.000,00
3.336.000,00

900.000,00
825.000,00
915.000,00

22.092.500,00
5.230.000,00
1.916.000,00
4.709.000,00

550.000,00
18.184.100,00

3.003.000,00

Subtotal 81.124.000,00 Subtotal 78.056.000,00
Transferências Financeiras 0,00 Transferências Financeiras 0,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Ano LOA: 2020

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL131101-024-NTAKTH-306678586 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:29:46 -03:00

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64
Receita Despesa

Especificação Fonte Total Especificação Cat. Econômica
Total 81.124.000,00 Total 78.056.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Desp. Segundo Cat. Econômica (Consolidado por Elemento)
Ano LOA: 2020 Listar Analíticas: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL151101-024-NABRSM-306678626 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:30:26 -03:00

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   69.073.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais   33.796.400,00
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  1.615.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas  28.140.400,00  
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos  4.041.000,00  
320000000000000000   Juros e encargos da divída   264.000,00
327100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  4.000,00  
329000000000000000     Aplicações diretas  260.000,00  
330000000000000000   Outras despesas correntes   35.012.600,00
335000000000000000     Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos  840.000,00  
337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  884.000,00  
337200000000000000     Execução orçamentária delegada a consórcios públicos  3.024.600,00  
339000000000000000     Aplicações diretas  27.064.000,00  
339100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos  3.200.000,00  
400000000000000000 Despesas de capital   8.683.000,00
440000000000000000   Investimentos   7.723.000,00
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio  265.500,00  
449000000000000000     Aplicações diretas  7.457.500,00  
460000000000000000   Amortização da dívida / refinanciamento da dívida   960.000,00
469000000000000000     Aplicações diretas  560.000,00  
469100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos  400.000,00  
900000000000000000 Reserva de contingência   300.000,00
990000000000000000   Reserva de contingência   300.000,00
999900000000000000     Reserva de contingência  300.000,00  

Total 78.056.000,00
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ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS CORRENTES

Pessoal e 
Encargos Sociais

Juros e Encargos 
da Dívida

Outras Despesas 
Correntes

TOTAL

02.01 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias 1.382.000,00  185.000,00 1.567.000,00
02.02 -  Coordenadoria de Controle Interno 117.500,00  17.000,00 134.500,00
03.01 -  Gabinete do Secretario 140.000,00  8.000,00 148.000,00
03.02 -  Departamento Administrativo 1.471.900,00  1.390.000,00 2.861.900,00
04.01 -  Gabinete do Secretario 145.000,00  953.000,00 1.098.000,00
04.02 -  Departamento de Tributação 320.000,00  8.000,00 328.000,00
04.03 -  Departamento de Tesouraria 133.000,00  5.000,00 138.000,00
04.04 -  Departamento de Contabilidade 330.000,00  15.000,00 345.000,00
05.01 -  Gabinete do Secretário 2.000,00  3.000,00 5.000,00
05.02 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial 530.000,00  265.000,00 795.000,00
05.03 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 530.000,00  580.000,00 1.110.000,00
05.04 -  Fundo Municipal do Idoso 139.000,00  120.000,00 259.000,00
05.05 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 247.000,00  740.000,00 987.000,00
06.01 -  Fundo Municipal de Saúde 8.566.000,00 4.000,00 9.498.600,00 18.068.600,00
07.01 -  Departamento de Ensino 15.048.000,00  6.204.500,00 21.252.500,00
07.02 -  Departamento da Cultura 140.000,00  535.000,00 675.000,00
08.01 -  Gabinete do Secretário 140.000,00  13.000,00 153.000,00
08.02 -  Departamento do Meio Ambiente 580.000,00  673.000,00 1.253.000,00
08.03 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente   2.971.500,00 2.971.500,00
09.01 -  Gabinete do Secretário 140.000,00  41.000,00 181.000,00
09.02 -  Departamento de Fomento Agropecuário 695.000,00  2.925.000,00 3.620.000,00
10.01 -  Gabinete do Secretario 140.000,00  13.000,00 153.000,00
10.02 -  Departamento de Obras e Edificações 955.000,00  2.146.000,00 3.101.000,00
11.01 -  Gabinete do Secretário 158.000,00  13.000,00 171.000,00
11.02 -  Departamento de Transportes e Serviços 1.030.000,00  911.000,00 1.941.000,00
12.01 -  Gabinete do Secretário 140.000,00  11.000,00 151.000,00
12.02 -  Departamento da Ind.com. e Turismo 270.000,00  610.000,00 880.000,00
13.01 -  Gabinete do Secretário 2.000,00  3.000,00 5.000,00
13.02 -  Departamento de Esportes 305.000,00  445.000,00 750.000,00
14.01 -  Encargos Especiais  260.000,00 3.710.000,00 3.970.000,00
Total 33.796.400,00 264.000,00 35.012.600,00 69.073.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos Inversões 
Financeiras

Amortização da 
Dívida

TOTAL

02.01 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias 25.000,00   25.000,00
02.02 -  Coordenadoria de Controle Interno 5.000,00   5.000,00
03.01 -  Gabinete do Secretario 10.000,00   10.000,00
03.02 -  Departamento Administrativo 10.000,00   10.000,00
04.01 -  Gabinete do Secretario 15.000,00   15.000,00
04.02 -  Departamento de Tributação 15.000,00   15.000,00
04.03 -  Departamento de Tesouraria 10.000,00   10.000,00
04.04 -  Departamento de Contabilidade 15.000,00   15.000,00
05.01 -  Gabinete do Secretário 1.000,00   1.000,00
05.02 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial 25.000,00   25.000,00
05.03 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 70.000,00   70.000,00
05.04 -  Fundo Municipal do Idoso 20.000,00   20.000,00
05.05 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 70.000,00   70.000,00
06.01 -  Fundo Municipal de Saúde 115.500,00   115.500,00
07.01 -  Departamento de Ensino 1.110.000,00   1.110.000,00
07.02 -  Departamento da Cultura 150.000,00   150.000,00
08.01 -  Gabinete do Secretário 10.000,00   10.000,00
08.02 -  Departamento do Meio Ambiente 75.000,00   75.000,00
08.03 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente 306.500,00   306.500,00
09.01 -  Gabinete do Secretário 15.000,00   15.000,00
09.02 -  Departamento de Fomento Agropecuário 1.265.000,00   1.265.000,00
10.02 -  Departamento de Obras e Edificações 100.000,00   100.000,00
10.03 -  Departamento de Serviços Urbanos 3.350.000,00   3.350.000,00
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos Inversões 
Financeiras

Amortização da 
Dívida

TOTAL

11.02 -  Departamento de Transportes e Serviços 200.000,00   200.000,00
12.02 -  Departamento da Ind.com. e Turismo 570.000,00   570.000,00
13.02 -  Departamento de Esportes 165.000,00   165.000,00
14.01 -  Encargos Especiais   960.000,00 960.000,00
Total 7.723.000,00 0,00 960.000,00 8.683.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
RESERVAS

Orçamentária do 
RPPS

Contingência TOTAL

14.01 -  Encargos Especiais  300.000,00 300.000,00
Total 0,00 300.000,00 300.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL GERAL
02.01 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias 1.592.000,00
02.02 -  Coordenadoria de Controle Interno 139.500,00
03.01 -  Gabinete do Secretario 158.000,00
03.02 -  Departamento Administrativo 2.871.900,00
04.01 -  Gabinete do Secretario 1.113.000,00
04.02 -  Departamento de Tributação 343.000,00
04.03 -  Departamento de Tesouraria 148.000,00
04.04 -  Departamento de Contabilidade 360.000,00
05.01 -  Gabinete do Secretário 6.000,00
05.02 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial 820.000,00
05.03 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 1.180.000,00
05.04 -  Fundo Municipal do Idoso 279.000,00
05.05 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 1.057.000,00
06.01 -  Fundo Municipal de Saúde 18.184.100,00
07.01 -  Departamento de Ensino 22.362.500,00
07.02 -  Departamento da Cultura 825.000,00
08.01 -  Gabinete do Secretário 163.000,00
08.02 -  Departamento do Meio Ambiente 1.328.000,00
08.03 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente 3.278.000,00
09.01 -  Gabinete do Secretário 196.000,00
09.02 -  Departamento de Fomento Agropecuário 4.885.000,00
10.01 -  Gabinete do Secretario 153.000,00
10.02 -  Departamento de Obras e Edificações 3.201.000,00
10.03 -  Departamento de Serviços Urbanos 3.350.000,00
11.01 -  Gabinete do Secretário 171.000,00
11.02 -  Departamento de Transportes e Serviços 2.141.000,00
12.01 -  Gabinete do Secretário 151.000,00
12.02 -  Departamento da Ind.com. e Turismo 1.450.000,00
13.01 -  Gabinete do Secretário 5.000,00
13.02 -  Departamento de Esportes 915.000,00
14.01 -  Encargos Especiais 5.230.000,00
Total 78.056.000,00
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Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa
Órgão: 02 -  Governo Municipal
Unidade: 001 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.567.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.382.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.330.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 52.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 185.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 185.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00

Total Unidade 1.592.000,00
Unidade: 002 -  Coordenadoria de Controle Interno

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 134.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 117.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 108.500,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 9.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 17.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 17.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00

Total Unidade 139.500,00
Total Órgão 1.731.500,00

Órgão: 03 -  Secretaria de Administração
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 148.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 158.000,00
Unidade: 002 -  Departamento Administrativo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 2.861.900,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.471.900,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.371.900,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 100.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.390.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.390.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 2.871.900,00
Total Órgão 3.029.900,00

Órgão: 04 -  Secretaria de Finanças
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.098.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 145.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 145.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 953.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 953.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa Seg. Cat. Econômica(Órg. Unid.)
Ano LOA: 2020 Listar Analíticas: Não

Pág 2 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL181101-024-MEJLGS-306678688 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:31:28 -03:00

Órgão: 04 -  Secretaria de Finanças
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00

Total Unidade 1.113.000,00
Unidade: 002 -  Departamento de Tributação

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 328.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 285.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00

Total Unidade 343.000,00
Unidade: 003 -  Departamento de Tesouraria

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 138.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 133.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 118.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 148.000,00
Unidade: 004 -  Departamento de Contabilidade

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 345.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 330.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 290.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 15.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00

Total Unidade 360.000,00
Total Órgão 1.964.000,00

Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00

Total Unidade 6.000,00
Unidade: 002 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 795.000,00
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Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 002 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 530.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 495.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 265.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 265.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00

Total Unidade 820.000,00
Unidade: 003 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.110.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 530.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 470.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 60.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 580.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 100.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 480.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 70.000,00
440000000000000000 Investimentos 70.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 70.000,00

Total Unidade 1.180.000,00
Unidade: 004 -  Fundo Municipal do Idoso

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 259.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 139.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 129.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 120.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 120.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00

Total Unidade 279.000,00
Unidade: 005 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 987.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 247.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 227.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 740.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 300.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 440.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 70.000,00
440000000000000000 Investimentos 70.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 70.000,00

Total Unidade 1.057.000,00
Total Órgão 3.342.000,00

Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 18.068.600,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 8.566.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 1.545.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 6.286.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 735.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa Seg. Cat. Econômica(Órg. Unid.)
Ano LOA: 2020 Listar Analíticas: Não

Pág 4 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL181101-024-MEJLGS-306678688 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:31:28 -03:00

Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
320000000000000000 Juros e encargos da divída 4.000,00
327100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 9.498.600,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 504.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 3.024.600,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.970.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 115.500,00
440000000000000000 Investimentos 115.500,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 15.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00

Total Unidade 18.184.100,00
Total Órgão 18.184.100,00

Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 001 -  Departamento de Ensino

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 21.252.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 15.048.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 12.558.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 2.490.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 6.204.500,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 440.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.764.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.110.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.110.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.110.000,00

Total Unidade 22.362.500,00
Unidade: 002 -  Departamento da Cultura

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 675.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 125.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 535.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 535.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00

Total Unidade 825.000,00
Total Órgão 23.187.500,00

Órgão: 08 -  Secretaria do Meio Ambiente
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00

Total Unidade 163.000,00
Unidade: 002 -  Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.253.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 580.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 515.000,00
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Órgão: 08 -  Secretaria do Meio Ambiente
Unidade: 002 -  Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 65.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 673.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 673.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 75.000,00
440000000000000000 Investimentos 75.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 75.000,00

Total Unidade 1.328.000,00
Unidade: 003 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 2.971.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.971.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.971.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 306.500,00
440000000000000000 Investimentos 306.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 306.500,00

Total Unidade 3.278.000,00
Total Órgão 4.769.000,00

Órgão: 09 -  Secretaria de Agricultura
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 181.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 41.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 41.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00

Total Unidade 196.000,00
Unidade: 002 -  Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 3.620.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 695.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 70.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 555.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.925.000,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 380.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.545.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.265.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.265.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 250.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.015.000,00

Total Unidade 4.885.000,00
Total Órgão 5.081.000,00

Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00

Total Unidade 153.000,00
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Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 002 -  Departamento de Obras e Edificações

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 3.101.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 955.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 850.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 105.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.146.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.146.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00

Total Unidade 3.201.000,00
Unidade: 003 -  Departamento de Serviços Urbanos

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 Despesas de capital 3.350.000,00
440000000000000000 Investimentos 3.350.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 3.350.000,00

Total Unidade 3.350.000,00
Total Órgão 6.704.000,00

Órgão: 11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 171.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 158.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 133.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00

Total Unidade 171.000,00
Unidade: 002 -  Departamento de Transportes e Serviços

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.941.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.030.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 915.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 115.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 911.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 911.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00

Total Unidade 2.141.000,00
Total Órgão 2.312.000,00

Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 151.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 11.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 11.000,00

Total Unidade 151.000,00
Unidade: 002 -  Departamento da Ind.com. e Turismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 880.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 270.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 255.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 610.000,00
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Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
Unidade: 002 -  Departamento da Ind.com. e Turismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
339000000000000000 Aplicações diretas 610.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 570.000,00
440000000000000000 Investimentos 570.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 570.000,00

Total Unidade 1.450.000,00
Total Órgão 1.601.000,00

Órgão: 13 -  Secretaria de Esportes e Lazer
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00

Total Unidade 5.000,00
Unidade: 002 -  Departamento de Esportes

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 750.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 305.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 275.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 445.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 445.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 165.000,00
440000000000000000 Investimentos 165.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 165.000,00

Total Unidade 915.000,00
Total Órgão 920.000,00

Órgão: 14 -  Encargos Gerais do Município
Unidade: 001 -  Encargos Especiais

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 3.970.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 260.000,00
329000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.710.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 510.000,00
339100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 3.200.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 960.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 960.000,00
469000000000000000 Aplicações diretas 560.000,00
469100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos 400.000,00
900000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 300.000,00

Total Unidade 5.230.000,00
Total Órgão 5.230.000,00

Total 78.056.000,00
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Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 2 -  Governo Municipal
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   1.701.500,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.499.500,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.438.500,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

61.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  202.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 202.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   30.000,00
440000000000000000   Investimentos  30.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 30.000,00   

Total Órgão 1.731.500,00
Órgão: 3 -  Secretaria de Administração

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.009.900,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.611.900,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.511.900,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

100.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  1.398.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 1.398.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   20.000,00
440000000000000000   Investimentos  20.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 20.000,00   

Total Órgão 3.029.900,00
Órgão: 4 -  Secretaria de Finanças

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.909.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  928.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 838.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

90.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  981.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 981.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   55.000,00
440000000000000000   Investimentos  55.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 55.000,00   

Total Órgão 1.964.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria de Assistência Social

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.156.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.448.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.323.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

125.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  1.708.000,00  
335000000000000000     Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 400.000,00   
339000000000000000     Aplicações diretas 1.308.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   186.000,00
440000000000000000   Investimentos  186.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 186.000,00   

Total Órgão 3.342.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria de Saúde

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   18.068.600,00
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310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  8.566.000,00  
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
1.545.000,00   

319000000000000000     Aplicações diretas 6.286.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

735.000,00   

320000000000000000   Juros e encargos da divída  4.000,00  
327100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
4.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  9.498.600,00  
337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
504.000,00   

337200000000000000     Execução orçamentária delegada a consórcios 
públicos

3.024.600,00   

339000000000000000     Aplicações diretas 5.970.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   115.500,00
440000000000000000   Investimentos  115.500,00  
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
15.500,00   

449000000000000000     Aplicações diretas 100.000,00   
Total Órgão 18.184.100,00

Órgão: 7 -  Secretaria de Educação e Cultura
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   21.927.500,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  15.188.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 12.683.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

2.505.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  6.739.500,00  
335000000000000000     Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 440.000,00   
339000000000000000     Aplicações diretas 6.299.500,00   
400000000000000000 Despesas de capital   1.260.000,00
440000000000000000   Investimentos  1.260.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 1.260.000,00   

Total Órgão 23.187.500,00
Órgão: 8 -  Secretaria do Meio Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   4.377.500,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  720.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 655.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

65.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  3.657.500,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 3.657.500,00   
400000000000000000 Despesas de capital   391.500,00
440000000000000000   Investimentos  391.500,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 391.500,00   

Total Órgão 4.769.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria de Agricultura

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.801.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  835.000,00  
317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
70.000,00   

319000000000000000     Aplicações diretas 695.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

70.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  2.966.000,00  
337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
380.000,00   
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339000000000000000     Aplicações diretas 2.586.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   1.280.000,00
440000000000000000   Investimentos  1.280.000,00  
447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
250.000,00   

449000000000000000     Aplicações diretas 1.030.000,00   
Total Órgão 5.081.000,00

Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   3.254.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.095.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 990.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

105.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  2.159.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 2.159.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   3.450.000,00
440000000000000000   Investimentos  3.450.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 3.450.000,00   

Total Órgão 6.704.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   2.112.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  1.188.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 1.048.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

140.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  924.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 924.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   200.000,00
440000000000000000   Investimentos  200.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 200.000,00   

Total Órgão 2.312.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.031.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  410.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 395.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

15.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  621.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 621.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   570.000,00
440000000000000000   Investimentos  570.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 570.000,00   

Total Órgão 1.601.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria de Esportes e Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   755.000,00
310000000000000000   Pessoal e encargos sociais  307.000,00  
319000000000000000     Aplicações diretas 277.000,00   
319100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

30.000,00   

330000000000000000   Outras despesas correntes  448.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 448.000,00   
400000000000000000 Despesas de capital   165.000,00
440000000000000000   Investimentos  165.000,00  
449000000000000000     Aplicações diretas 165.000,00   
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Total Órgão 920.000,00
Órgão: 14 -  Encargos Gerais do Município

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.970.000,00
320000000000000000   Juros e encargos da divída  260.000,00  
329000000000000000     Aplicações diretas 260.000,00   
330000000000000000   Outras despesas correntes  3.710.000,00  
339000000000000000     Aplicações diretas 510.000,00   
339100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

3.200.000,00   

400000000000000000 Despesas de capital   960.000,00
460000000000000000   Amortização da dívida / refinanciamento da dívida  960.000,00  
469000000000000000     Aplicações diretas 560.000,00   
469100000000000000     Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

400.000,00   

900000000000000000 Reserva de contingência   300.000,00
990000000000000000   Reserva de contingência  300.000,00  
999900000000000000     Reserva de contingência 300.000,00   

Total Órgão 5.230.000,00
Total 78.056.000,00
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III.
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias
0004.0121.0002.2005 - Manutenção das Atividades da Assessoria de Planejamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 167.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 147.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 147.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 120.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 27.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 7.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 172.000,00
0004.0122.0002.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 745.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 635.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 605.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 525.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 80.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

30.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 110.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 110.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 755.000,00
0004.0122.0002.2004 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, Gestão Estratégica, Gestão Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 655.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 600.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 578.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 500.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 75.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

22.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 22.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 55.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 55.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
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339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 665.000,00
Total Unidade 1.592.000,00

Unidade: 2 -  Coordenadoria de Controle Interno
0004.0124.0002.2008 - Manutenção das Atividades do Controle Interno

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 134.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 117.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 108.500,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 106.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 2.500,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

9.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 9.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 17.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 17.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 3.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 139.500,00
Total Unidade 139.500,00

Total Órgão 1.731.500,00
Órgão: 3 -  Secretaria de Administração
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretario
0004.0122.0002.2009 - Manutenção do gabinete do secretário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 148.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 158.000,00
Total Unidade 158.000,00

Unidade: 2 -  Departamento Administrativo
0004.0122.0002.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica
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300000000000000000 Despesas correntes 2.861.900,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.471.900,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.371.900,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.211.900,00
319013000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 55.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

100.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.390.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.390.000,00
339030000000000000 Material de consumo 270.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
30.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 20.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 160.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 800.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
100.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 2.871.900,00
Total Unidade 2.871.900,00

Total Órgão 3.029.900,00
Órgão: 4 -  Secretaria de Finanças
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretario
0004.0123.0003.2011 - Manutenção da Secretaria de Finanças

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.098.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 145.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 145.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 953.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 953.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
20.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 130.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
15.000,00

339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 700.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.113.000,00
Total Unidade 1.113.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
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0004.0123.0003.2012 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação e Cadastro

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 328.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 285.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 265.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

35.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 343.000,00
Total Unidade 343.000,00

Unidade: 3 -  Departamento de Tesouraria
0004.0123.0003.2013 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tesouraria

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 138.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 133.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 118.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 110.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 8.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

15.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 148.000,00
Total Unidade 148.000,00

Unidade: 4 -  Departamento de Contabilidade
0004.0123.0003.2014 - Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 345.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 330.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 290.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 280.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

40.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 15.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
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339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 360.000,00
Total Unidade 360.000,00

Total Órgão 1.964.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0004.2015 - Manutenção da Secretaria

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 1.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 1.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 6.000,00
Total Unidade 6.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial
0008.0243.0004.2017 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 260.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 210.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 210.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 170.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 275.000,00
0008.0244.0004.2016 - Manutenção do Depto. de Assistencia Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 535.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 285.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
3.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 260.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 7.000,00
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319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 
órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

35.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 215.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 215.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
30.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 75.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
10.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 545.000,00
Total Unidade 820.000,00

Unidade: 3 -  Fundo Municipal de Assistencia Social
0008.0244.0004.2018 - Manutenção das Atividades do CRAS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 617.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 462.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 417.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
3.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 375.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 9.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

45.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 45.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 155.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 155.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
15.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 55.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
10.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 637.000,00
0008.0244.0004.2019 - Manutenção das Atividades da Produção de Leite de Soja

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 88.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 68.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 53.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 50.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

15.000,00
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319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 103.000,00
0008.0244.0004.2020 - Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 130.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 130.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 130.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
130.000,00

Total Ação 130.000,00
0008.0244.0004.2021 - Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 35.000,00
0008.0244.0004.2022 - Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. B.F.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 30.000,00
0008.0244.0004.2023 - Manutenção das Atividades de Conviv. e Fortalec.de Vinculos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
5.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
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449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 40.000,00
0008.0244.0004.2024 - Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 110.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 110.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 100.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 100.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 120.000,00
0008.0244.0004.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 35.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 35.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
10.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
Total Ação 35.000,00

0008.0244.0004.2029 - Administrar construção e reformas de moradias

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
50.000,00

Total Ação 50.000,00
Total Unidade 1.180.000,00

Unidade: 4 -  Fundo Municipal do Idoso
0008.0241.0005.2028 - Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 259.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 139.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 129.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 110.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 4.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

10.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 120.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 120.000,00
339030000000000000 Material de consumo 85.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
10.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Ano LOA: 2020

Pág 9 / 26

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL191101-024-EPOYTR-306678723 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:32:03 -03:00

449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 279.000,00
Total Unidade 279.000,00

Unidade: 5 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol
0008.0243.0008.6000 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 590.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 590.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 300.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 300.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 290.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
20.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 640.000,00
0008.0243.0008.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 327.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 247.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 227.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 200.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 12.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

20.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 80.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 80.000,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
5.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 347.000,00
0008.0243.0008.6003 - Manutenção das Atividades dos Projetos Sociais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 70.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 70.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

Total Ação 70.000,00
Total Unidade 1.057.000,00

Total Órgão 3.342.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria de Saúde
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Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0122.0009.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.343.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.270.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.160.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.020.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 30.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

110.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 110.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.073.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.073.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 40.000,00
339030000000000000 Material de consumo 225.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
140.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 65.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 163.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 330.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
80.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 30.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 2.358.000,00
0010.0301.0036.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.465.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.755.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.505.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.380.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 45.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 70.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

250.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 250.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.710.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.710.000,00
339030000000000000 Material de consumo 260.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
210.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

65.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 60.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
800.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 215.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
30.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
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440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 25.000,00

Total Ação 3.490.000,00
0010.0301.0036.2036 - Manutenção da Ação de ACS - Atenção Básica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 827.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 827.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 732.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 657.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 35.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

95.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 95.000,00
Total Ação 827.000,00

0010.0301.0037.1034 - Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidades de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 20.000,00
0010.0302.0030.2037 - Manutenção do PAM

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.963.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.211.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.021.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.840.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 130.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 46.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

190.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 190.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.752.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.752.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 437.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização
1.060.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
25.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 3.973.000,00
0010.0302.0030.2038 - Atendimento especializado a população

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica
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300000000000000000 Despesas correntes 5.121.600,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.541.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
1.541.000,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 1.541.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 4.000,00
327100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
4.000,00

327170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.576.600,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
502.000,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 502.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios 

públicos
2.544.600,00

337230000000000000 Material de consumo 280.000,00
337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
20.000,00

337233000000000000 Passagens e despesas com locomoção 854.600,00
337239000000000000 Outros servicos de terceiros - pessoa jurídica 1.390.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 530.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 470.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 24.500,00
440000000000000000 Investimentos 24.500,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
14.500,00

447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 14.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 5.146.100,00
0010.0303.0039.2039 - Assistência Farmaceutica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.286.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
4.000,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.282.000,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
2.000,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 2.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios 

públicos
480.000,00

337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

480.000,00

339000000000000000 Aplicações diretas 800.000,00
339030000000000000 Material de consumo 250.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
550.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
1.000,00

447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 1.000,00
Total Ação 1.287.000,00

0010.0304.0040.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 473.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 433.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 393.000,00
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319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 
ou do militar

10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 363.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 12.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 8.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

40.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 40.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 40.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
11.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

9.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 483.000,00
0010.0305.0040.2041 - Vigilância em Saúde Epidemiológica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 590.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 525.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 475.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 425.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 25.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

50.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 65.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 65.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
10.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

15.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 600.000,00
Total Unidade 18.184.100,00

Total Órgão 18.184.100,00
Órgão: 7 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Ensino
0004.0122.0010.2042 - Manutenção da Secretária de Educação e Cultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 250.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 150.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
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319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 100.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
30.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 270.000,00
0012.0361.0010.2043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 10.278.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 8.383.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 6.853.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
80.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 6.113.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 660.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

1.530.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 1.530.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.895.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.895.000,00
339030000000000000 Material de consumo 80.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
170.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 60.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 800.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 680.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
80.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 10.328.000,00
0012.0361.0010.2048 - Manutenção do Programa da Merenda Escolar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 922.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 922.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 922.500,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
922.500,00

Total Ação 922.500,00
0012.0361.0010.2049 - Programa de Apoio ao Transporte Escolar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.835.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.835.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.835.000,00
339030000000000000 Material de consumo 400.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 837.000,00
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339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 598.000,00

Total Ação 1.835.000,00
0012.0361.0010.2050 - Manutenção do programa do Salário Educação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 112.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 112.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 112.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 62.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 750.000,00
440000000000000000 Investimentos 750.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 750.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 450.000,00

Total Ação 862.000,00
0012.0364.0014.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Superior

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 440.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 440.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 440.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 440.000,00

Total Ação 440.000,00
0012.0365.0011.1011 - Construir, Ampliar, Reformar, Equipar Escolas e CMEIs

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 150.000,00
0012.0365.0011.2044 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 4.337.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.917.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 3.335.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
70.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.055.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 210.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

582.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 582.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 420.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 420.000,00
339030000000000000 Material de consumo 150.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
70.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 150.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 4.387.000,00
0012.0365.0011.2045 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
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Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.055.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.680.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.470.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
60.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.275.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 135.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

210.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 210.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 375.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 375.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
70.000,00

339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 160.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 60.000,00

Total Ação 2.115.000,00
0012.0366.0013.2047 - Manutenção das Atividades do Ensino Jovens e Adultos - EJA

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 228.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 228.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 175.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 60.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

53.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 53.000,00
Total Ação 228.000,00

0012.0367.0012.2046 - Manutenção das Atividades do Ensino Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 795.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 690.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 575.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
60.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 450.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 65.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

115.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 115.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 105.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 105.000,00
339030000000000000 Material de consumo 45.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 60.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 30.000,00
440000000000000000 Investimentos 30.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 30.000,00

Total Ação 825.000,00
Total Unidade 22.362.500,00
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Unidade: 2 -  Departamento da Cultura
0013.0392.0015.2053 - Manutenção das Atividades Culturais do Município

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 675.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 125.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 100.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 5.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

15.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 535.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 535.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
50.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

20.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 400.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
5.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 825.000,00
Total Unidade 825.000,00

Total Órgão 23.187.500,00
Órgão: 8 -  Secretaria do Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0018.0542.0018.2054 - Manutenção da Secretária do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 163.000,00
Total Unidade 163.000,00

Unidade: 2 -  Departamento do Meio Ambiente
0004.0122.0018.1036 - Construir, ampliar e equipar Centro de Reciclagem

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica
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400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 60.000,00
0018.0542.0018.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.253.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 580.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 515.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 470.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 30.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

65.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 65.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 673.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 673.000,00
339030000000000000 Material de consumo 350.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
20.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 35.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
10.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.268.000,00
Total Unidade 1.328.000,00

Unidade: 3 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente
0018.0541.0018.2057 - Limpeza urbana, manejo e destinação de resíduos sólidos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.906.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.906.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.906.500,00
339030000000000000 Material de consumo 40.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
70.000,00

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.796.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 3.006.500,00
0018.0542.0018.1013 - Ampliar, Reformar e Equipar o Centro de Educ. Ambiental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00
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Total Ação 150.000,00
0018.0542.0018.2056 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 65.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 65.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 65.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 56.500,00
440000000000000000 Investimentos 56.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 56.500,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 56.500,00

Total Ação 121.500,00
Total Unidade 3.278.000,00

Total Órgão 4.769.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria de Agricultura
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0020.0606.0017.2058 - Manutenção da Secretária de Agricultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 181.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 41.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 41.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 3.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
30.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 196.000,00
Total Unidade 196.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Fomento Agropecuário
0020.0606.0017.1014 - Constuir Pontes de Concreto

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 150.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 150.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 200.000,00

Total Ação 350.000,00
0020.0606.0017.1040 - Adquirir máquinas, veículos e equipamentos para Secretaria de Agricultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 200.000,00

Total Ação 200.000,00
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0020.0606.0017.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.620.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 625.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 555.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 515.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 20.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 20.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

70.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 995.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 995.000,00
339030000000000000 Material de consumo 530.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
50.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 30.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 325.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
20.000,00

339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 25.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 215.000,00
440000000000000000 Investimentos 215.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 215.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 200.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.835.000,00
0020.0606.0017.2060 - Manutenção de programas de Apoio a Produção Agricola

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
50.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 150.000,00
0020.0608.0017.1039 - Readequar, pavimentar e Cascalhar Estradas Rurais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.800.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 70.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
70.000,00

317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.730.000,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
380.000,00

337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 380.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.350.000,00
339030000000000000 Material de consumo 700.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 650.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 550.000,00
440000000000000000 Investimentos 550.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
250.000,00
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447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 250.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 300.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00

Total Ação 2.350.000,00
Total Unidade 4.885.000,00

Total Órgão 5.081.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretario
0015.0452.0019.2061 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00

Total Ação 153.000,00
Total Unidade 153.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Obras e Edificações
0004.0122.0002.2062 - Manutenção do departamento de Obras e Serviços Urbanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.235.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 760.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 680.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 600.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 50.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 20.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

80.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 80.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 475.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 475.000,00
339030000000000000 Material de consumo 300.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
30.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
10.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 1.285.000,00
0025.0752.0019.2063 - Manutenção do serviço de Iluminação Pública

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.866.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 195.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 170.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 160.000,00
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319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

25.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.671.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.671.000,00
339030000000000000 Material de consumo 163.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.500.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 1.916.000,00
Total Unidade 3.201.000,00

Unidade: 3 -  Departamento de Serviços Urbanos
0004.0122.0002.1038 - Construir Galerias de Águas Pluviais na sede e distritos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 500.000,00
440000000000000000 Investimentos 500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 500.000,00
0015.0451.0019.1020 - Construir, reformar e equipar infraestrutura urbana

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 300.000,00
440000000000000000 Investimentos 300.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 300.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00

Total Ação 300.000,00
0015.0451.0019.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 2.500.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 2.500.000,00

Total Ação 2.500.000,00
0015.0451.0019.1024 - Construir abrigos para Pontos de ônibus

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
Total Unidade 3.350.000,00

Total Órgão 6.704.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2065 - Manutenção da Secretária de Transporte e Serviços Rodoviários

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 171.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 158.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 133.000,00
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319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 
ou do militar

5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

25.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00

Total Ação 171.000,00
Total Unidade 171.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Transportes e Serviços
0004.0122.0002.2066 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços Rodoviários

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.941.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.030.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 915.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
10.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 850.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 45.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

115.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 115.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 911.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 911.000,00
339030000000000000 Material de consumo 701.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita
30.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 170.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 2.141.000,00
Total Unidade 2.141.000,00

Total Órgão 2.312.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2067 - Manutenção da Secretária de Industria, Comércio e Turismo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 151.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 11.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 11.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
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339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00

Total Ação 151.000,00
Total Unidade 151.000,00

Unidade: 2 -  Departamento da Ind.com. e Turismo
0022.0661.0022.1025 - Construir Pavilhão no Centro de Eventos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 500.000,00
440000000000000000 Investimentos 500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 500.000,00
0022.0662.0022.1026 - Constuir Incubadora Industrial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
0023.0691.0022.2068 - Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e Turismo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 880.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 270.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 255.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor 

ou do militar
5.000,00

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 210.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 5.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

15.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 610.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 610.000,00
339030000000000000 Material de consumo 60.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
40.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

20.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 35.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 400.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - pessoa jurídica
20.000,00

339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 900.000,00
Total Unidade 1.450.000,00

Total Órgão 1.601.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria de Esportes e Lazer
Unidade: 1 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2069 - Manutenção da Secretária de Esporte, Lazer e Recreação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
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319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 1.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 1.000,00

Total Ação 5.000,00
Total Unidade 5.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Esportes
0027.0812.0016.1028 - Ampliar e Reforma o Estádio Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
0027.0812.0016.1030 - Reformar Ginásios e praças esportivas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00

Total Ação 100.000,00
0027.0812.0016.2070 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 750.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 305.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 275.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 240.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

30.000,00

319113000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 445.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 445.000,00
339030000000000000 Material de consumo 160.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e 

outras
30.000,00

339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

50.000,00

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 150.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 765.000,00
Total Unidade 915.000,00

Total Órgão 920.000,00
Órgão: 14 -  Encargos Gerais do Município
Unidade: 1 -  Encargos Especiais
0028.0843.0023.0002 - Dívida Pública Interna Confessada e Aporte Atuarial
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Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.200.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.200.000,00
339100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

3.200.000,00

339197000000000000 Aporte para cobertura do déficit atuarial do 
RPPS

3.200.000,00

400000000000000000 Despesas de capital 400.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 400.000,00
469100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

400.000,00

469171000000000000 Principal da dívida por contrato 400.000,00
Total Ação 3.600.000,00

0028.0843.0023.0003 - Dívida Pública Interna Contratada

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 260.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 260.000,00
329000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00
329021000000000000 Juros sobre a dívida por contrato 260.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 560.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 560.000,00
469000000000000000 Aplicações diretas 560.000,00
469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado 560.000,00

Total Ação 820.000,00
0028.0846.0023.0001 - Precatórios, Obrigações  e Custas Judiciais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 450.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 450.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 450.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 50.000,00
339091000000000000 Sentenças judiciais 400.000,00

Total Ação 450.000,00
0028.0846.0023.0004 - Indenizações e Restituições

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 60.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 60.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 60.000,00

Total Ação 60.000,00
0028.0846.0023.0005 - Passivos Contingentes

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

900000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
999999000000000000 Reserva de contingência 300.000,00

Total Ação 300.000,00
Total Unidade 5.230.000,00

Total Órgão 5.230.000,00
Total 78.056.000,00
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III
Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica

100000000000000000 Receitas correntes 79.124.000,00
110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 9.795.500,00
111000000000000000 Impostos 7.394.000,00
112000000000000000 Taxas 2.394.000,00
113000000000000000 Contribuição de melhoria 7.500,00
120000000000000000 Contribuições 1.910.000,00
124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 1.910.000,00
130000000000000000 Receita patrimonial 1.035.100,00
131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado 36.500,00
132000000000000000 Valores mobiliários 308.600,00
134000000000000000 Exploração de recursos naturais 690.000,00
160000000000000000 Receita de serviços 358.000,00
161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 350.000,00
169000000000000000 Outros serviços 8.000,00
170000000000000000 Transferências correntes 65.311.400,00
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 32.833.400,00
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades (5.292.000,00)
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 32.048.000,00
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades (6.278.000,00)
175000000000000000 Transferências de outras instituições públicas 12.000.000,00
190000000000000000 Outras receitas correntes 714.000,00
199000000000000000 Demais receitas correntes 714.000,00
200000000000000000 Receitas de capital 2.000.000,00
210000000000000000 Operações de crédito 2.000.000,00
211000000000000000 Operações de crédito - mercado interno 2.000.000,00

Total 81.124.000,00

Nota Explicativa:
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Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985
02 -  Governo Municipal
001 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 1.592.000,00 1.592.000,00
04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00
04.121.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00
04.121.0002.2005 Manutenção das Atividades da Assessoria de Planejamento 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 1.420.000,00 1.420.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 1.420.000,00 1.420.000,00
04.122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 755.000,00 755.000,00
04.122.0002.2004 Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, Gestão 0,00 0,00 665.000,00 665.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 1.592.000,00 1.592.000,00
002 -  Coordenadoria de Controle Interno

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
04.124 Controle Interno 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
04.124.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
04.124.0002.2008 Manutenção das Atividades do Controle Interno 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00

Total Unidade 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
Total Órgão 0,00 0,00 1.731.500,00 1.731.500,00

03 -  Secretaria de Administração
001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00
04.122.0002.2009 Manutenção do gabinete do secretário 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00
002 -  Departamento Administrativo

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00
04.122.0002.2010 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00

Total Unidade 0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00
Total Órgão 0,00 0,00 3.029.900,00 3.029.900,00

04 -  Secretaria de Finanças
001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00
04.123 Administração Financeira 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00
04.123.0003.2011 Manutenção da Secretaria de Finanças 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00
002 -  Departamento de Tributação

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 343.000,00 343.000,00
04.123 Administração Financeira 0,00 0,00 343.000,00 343.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 0,00 0,00 343.000,00 343.000,00
04.123.0003.2012 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação 0,00 0,00 343.000,00 343.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 343.000,00 343.000,00
003 -  Departamento de Tesouraria

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 148.000,00 148.000,00
04.123 Administração Financeira 0,00 0,00 148.000,00 148.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 0,00 0,00 148.000,00 148.000,00
04.123.0003.2013 Manutenção das Atividades do Departamento de Tesouraria 0,00 0,00 148.000,00 148.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 148.000,00 148.000,00
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04 -  Secretaria de Finanças
004 -  Departamento de Contabilidade

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00
04.123 Administração Financeira 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00
04.123.0003.2014 Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00
Total Órgão 0,00 0,00 1.964.000,00 1.964.000,00

05 -  Secretaria de Assistência Social
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
04.122.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
04.122.0004.2015 Manutenção da Secretaria 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
002 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 820.000,00 820.000,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 275.000,00 275.000,00
08.243.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 275.000,00 275.000,00
08.243.0004.2017 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 0,00 0,00 275.000,00 275.000,00
08.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 545.000,00 545.000,00
08.244.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 545.000,00 545.000,00
08.244.0004.2016 Manutenção do Depto. de Assistencia Social 0,00 0,00 545.000,00 545.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 820.000,00 820.000,00
003 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00
08.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00
08.244.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00
08.244.0004.2018 Manutenção das Atividades do CRAS 0,00 0,00 637.000,00 637.000,00
08.244.0004.2019 Manutenção das Atividades da Produção de Leite de Soja 0,00 0,00 103.000,00 103.000,00
08.244.0004.2020 Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00
08.244.0004.2021 Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00
08.244.0004.2022 Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. B.F. 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
08.244.0004.2023 Manutenção das Atividades de Conviv. e Fortalec.de Vinculos 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00
08.244.0004.2024 Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00
08.244.0004.2025 Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00
08.244.0004.2029 Administrar construção e reformas de moradias 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00
004 -  Fundo Municipal do Idoso

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.241.0005 Proteção social especial 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.241.0005.2028 Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
005 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 1.057.000,00 1.057.000,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 1.057.000,00 1.057.000,00
08.243.0008 Gestão de apoio a criança e ao adolescente 0,00 0,00 1.057.000,00 1.057.000,00
08.243.0008.6000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Criança 0,00 0,00 640.000,00 640.000,00
08.243.0008.6001 Manutenção das Atividades da Casa Abrigo 0,00 0,00 347.000,00 347.000,00
08.243.0008.6003 Manutenção das Atividades dos Projetos Sociais 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 1.057.000,00 1.057.000,00
Total Órgão 0,00 0,00 3.342.000,00 3.342.000,00
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06 -  Secretaria de Saúde
001 -  Fundo Municipal de Saúde

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
10 Saúde 0,00 20.000,00 18.164.100,00 18.184.100,00
10.122 Administracao Geral 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.122.0009 Gestão pública de saúde 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.122.0009.2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.301 Atenção Básica 0,00 20.000,00 4.317.000,00 4.337.000,00
10.301.0036 Atenção Básica de Saúde 0,00 0,00 4.317.000,00 4.317.000,00
10.301.0036.2035 Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS) 0,00 0,00 3.490.000,00 3.490.000,00
10.301.0036.2036 Manutenção da Ação de ACS - Atenção Básica 0,00 0,00 827.000,00 827.000,00
10.301.0037 Investimentos em Saúde 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
10.301.0037.1034 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidades de Saúde 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 9.119.100,00 9.119.100,00
10.302.0030 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A POPULAÇÃO 0,00 0,00 9.119.100,00 9.119.100,00
10.302.0030.2037 Manutenção do PAM 0,00 0,00 3.973.000,00 3.973.000,00
10.302.0030.2038 Atendimento especializado a população 0,00 0,00 5.146.100,00 5.146.100,00
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.303.0039 Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.303.0039.2039 Assistência Farmaceutica 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.304.0040 Vigilância em Saúde no Município 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.304.0040.2040 Vigilância em Saúde Sanitária 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
10.305.0040 Vigilância em Saúde no Município 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
10.305.0040.2041 Vigilância em Saúde Epidemiológica 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00

Total Unidade 0,00 20.000,00 18.164.100,00 18.184.100,00
Total Órgão 0,00 20.000,00 18.164.100,00 18.184.100,00

07 -  Secretaria de Educação e Cultura
001 -  Departamento de Ensino

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
04.122.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
04.122.0010.2042 Manutenção da Secretária de Educação e Cultura 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
12 Educação 0,00 150.000,00 21.942.500,00 22.092.500,00
12.361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 13.947.500,00 13.947.500,00
12.361.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 0,00 0,00 13.947.500,00 13.947.500,00
12.361.0010.2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 0,00 0,00 10.328.000,00 10.328.000,00
12.361.0010.2048 Manutenção do Programa da Merenda Escolar 0,00 0,00 922.500,00 922.500,00
12.361.0010.2049 Programa de Apoio ao Transporte Escolar 0,00 0,00 1.835.000,00 1.835.000,00
12.361.0010.2050 Manutenção do programa do Salário Educação 0,00 0,00 862.000,00 862.000,00
12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.364.0014 Apoio a educação de nivel superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.364.0014.2052 Manutenção das Atividades do Ensino Superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.365 Educação Infantil 0,00 150.000,00 6.502.000,00 6.652.000,00
12.365.0011 Gestão municipal do ensino infantil 0,00 150.000,00 6.502.000,00 6.652.000,00
12.365.0011.1011 Construir, Ampliar, Reformar, Equipar Escolas e CMEIs 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
12.365.0011.2044 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche 0,00 0,00 4.387.000,00 4.387.000,00
12.365.0011.2045 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola 0,00 0,00 2.115.000,00 2.115.000,00
12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 228.000,00 228.000,00
12.366.0013 Educação de jovens e adultos - eja 0,00 0,00 228.000,00 228.000,00
12.366.0013.2047 Manutenção das Atividades do Ensino Jovens e Adultos - EJA 0,00 0,00 228.000,00 228.000,00
12.367 Educacao Especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
12.367.0012 Gestão de educação especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
12.367.0012.2046 Manutenção das Atividades do Ensino Especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00

Total Unidade 0,00 150.000,00 22.212.500,00 22.362.500,00
002 -  Departamento da Cultura

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
13 Cultura 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
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07 -  Secretaria de Educação e Cultura
002 -  Departamento da Cultura

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13.392.0015 Gestão cultural 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13.392.0015.2053 Manutenção das Atividades Culturais do Município 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
Total Órgão 0,00 150.000,00 23.037.500,00 23.187.500,00

08 -  Secretaria do Meio Ambiente
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
18.542.0018 Gestão ambiental 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
18.542.0018.2054 Manutenção da Secretária do Meio Ambiente 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
002 -  Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
04.122.0018 Gestão ambiental 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
04.122.0018.1036 Construir, ampliar e equipar Centro de Reciclagem 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 1.268.000,00 1.268.000,00
18.542 Controle Ambiental 0,00 0,00 1.268.000,00 1.268.000,00
18.542.0018 Gestão ambiental 0,00 0,00 1.268.000,00 1.268.000,00
18.542.0018.2055 Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente 0,00 0,00 1.268.000,00 1.268.000,00

Total Unidade 0,00 60.000,00 1.268.000,00 1.328.000,00
003 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
18 Gestão Ambiental 0,00 150.000,00 3.128.000,00 3.278.000,00
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.541.0018 Gestão ambiental 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.541.0018.2057 Limpeza urbana, manejo e destinação de resíduos sólidos 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.542 Controle Ambiental 0,00 150.000,00 121.500,00 271.500,00
18.542.0018 Gestão ambiental 0,00 150.000,00 121.500,00 271.500,00
18.542.0018.1013 Ampliar, Reformar e Equipar o Centro de Educ. Ambiental 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
18.542.0018.2056 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00

Total Unidade 0,00 150.000,00 3.128.000,00 3.278.000,00
Total Órgão 0,00 210.000,00 4.559.000,00 4.769.000,00

09 -  Secretaria de Agricultura
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
20 Agricultura 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00
20.606 Extensão Rural 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00
20.606.0017 Gestão em agricultura 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00
20.606.0017.2058 Manutenção da Secretária de Agricultura 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00
002 -  Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
20 Agricultura 0,00 2.900.000,00 1.985.000,00 4.885.000,00
20.606 Extensão Rural 0,00 550.000,00 1.985.000,00 2.535.000,00
20.606.0017 Gestão em agricultura 0,00 550.000,00 1.985.000,00 2.535.000,00
20.606.0017.1014 Constuir Pontes de Concreto 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00
20.606.0017.1040 Adquirir máquinas, veículos e equipamentos para Secretaria 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00
20.606.0017.2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário0,00 0,00 1.835.000,00 1.835.000,00
20.606.0017.2060 Manutenção de programas de Apoio a Produção Agricola 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
20.608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
20.608.0017 Gestão em agricultura 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
20.608.0017.1039 Readequar, pavimentar e Cascalhar Estradas Rurais 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
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09 -  Secretaria de Agricultura
002 -  Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
Total Unidade 0,00 2.900.000,00 1.985.000,00 4.885.000,00

Total Órgão 0,00 2.900.000,00 2.181.000,00 5.081.000,00
10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
001 -  Gabinete do Secretario

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
15 Urbanismo 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
15.452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
15.452.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
15.452.0019.2061 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
002 -  Departamento de Obras e Edificações

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 1.285.000,00 1.285.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 1.285.000,00 1.285.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 1.285.000,00 1.285.000,00
04.122.0002.2062 Manutenção do departamento de Obras e Serviços Urbanos 0,00 0,00 1.285.000,00 1.285.000,00
25 Energia 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752.0019.2063 Manutenção do serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 3.201.000,00 3.201.000,00
003 -  Departamento de Serviços Urbanos

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
04.122.0002.1038 Construir Galerias de Águas Pluviais na sede e distritos 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
15 Urbanismo 0,00 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
15.451.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
15.451.0019.1020 Construir, reformar e equipar infraestrutura urbana 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00
15.451.0019.1023 Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00
15.451.0019.1024 Construir abrigos para Pontos de ônibus 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

Total Unidade 0,00 3.350.000,00 0,00 3.350.000,00
Total Órgão 0,00 3.350.000,00 3.354.000,00 6.704.000,00

11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 171.000,00 171.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 171.000,00 171.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 171.000,00 171.000,00
04.122.0002.2065 Manutenção da Secretária de Transporte e Serviços Rodoviários 0,00 0,00 171.000,00 171.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 171.000,00 171.000,00
002 -  Departamento de Transportes e Serviços

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00
04.122.0002.2066 Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte 0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00
Total Órgão 0,00 0,00 2.312.000,00 2.312.000,00

12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 151.000,00 151.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 151.000,00 151.000,00
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12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 151.000,00 151.000,00
04.122.0002.2067 Manutenção da Secretária de Industria, Comércio e Turismo 0,00 0,00 151.000,00 151.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 151.000,00 151.000,00
002 -  Departamento da Ind.com. e Turismo

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
22 Indústria 0,00 550.000,00 0,00 550.000,00
22.661 Promoção Industrial 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.661.0022 Gestão do empreendedor 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.661.0022.1025 Construir Pavilhão no Centro de Eventos 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.662 Produção Industrial 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
22.662.0022 Gestão do empreendedor 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
22.662.0022.1026 Constuir Incubadora Industrial 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691.0022 Gestão do empreendedor 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691.0022.2068 Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e Turismo 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

Total Unidade 0,00 550.000,00 900.000,00 1.450.000,00
Total Órgão 0,00 550.000,00 1.051.000,00 1.601.000,00

13 -  Secretaria de Esportes e Lazer
001 -  Gabinete do Secretário

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
04.122.0002.2069 Manutenção da Secretária de Esporte, Lazer e Recreação 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

Total Unidade 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
002 -  Departamento de Esportes

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
27 Desporto e Lazer 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812 Desporto Comunitário 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812.0016 Gestão municipal de esportes e lazer 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812.0016.1028 Ampliar e Reforma o Estádio Municipal 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
27.812.0016.1030 Reformar Ginásios e praças esportivas 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00
27.812.0016.2070 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer 0,00 0,00 765.000,00 765.000,00

Total Unidade 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
Total Órgão 0,00 150.000,00 770.000,00 920.000,00

14 -  Encargos Gerais do Município
001 -  Encargos Especiais

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
28 Encargos Especiais 5.230.000,00 0,00 0,00 5.230.000,00
28.843 Serviço da Dívida Interna 4.420.000,00 0,00 0,00 4.420.000,00
28.843.0023 Encargos gerais do município 4.420.000,00 0,00 0,00 4.420.000,00
28.843.0023.0002 Dívida Pública Interna Confessada e Aporte Atuarial 3.600.000,00 0,00 0,00 3.600.000,00
28.843.0023.0003 Dívida Pública Interna Contratada 820.000,00 0,00 0,00 820.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 810.000,00 0,00 0,00 810.000,00
28.846.0023 Encargos gerais do município 810.000,00 0,00 0,00 810.000,00
28.846.0023.0001 Precatórios, Obrigações  e Custas Judiciais 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00
28.846.0023.0004 Indenizações e Restituições 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00
28.846.0023.0005 Passivos Contingentes 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Total Unidade 5.230.000,00 0,00 0,00 5.230.000,00
Total Órgão 5.230.000,00 0,00 0,00 5.230.000,00
Total Geral 5.230.000,00 7.330.000,00 65.496.000,00 78.056.000,00
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ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04 Administração 0,00 560.000,00 10.754.400,00 11.314.400,00
04.121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00
04.121.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00
04.121.0002.2005 Manutenção das Atividades da Assessoria de 

Planejamento
0,00 0,00 172.000,00 172.000,00

04.122 Administracao Geral 0,00 560.000,00 8.478.900,00 9.038.900,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 500.000,00 8.202.900,00 8.702.900,00
04.122.0002.1038 Construir Galerias de Águas Pluviais na sede e distritos 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
04.122.0002.2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 755.000,00 755.000,00
04.122.0002.2004 Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, 

Gestão Estratégica, Gestão Especial
0,00 0,00 665.000,00 665.000,00

04.122.0002.2009 Manutenção do gabinete do secretário 0,00 0,00 158.000,00 158.000,00
04.122.0002.2010 Manutenção das Atividades do Departamento 

Administrativo
0,00 0,00 2.871.900,00 2.871.900,00

04.122.0002.2062 Manutenção do departamento de Obras e Serviços 
Urbanos

0,00 0,00 1.285.000,00 1.285.000,00

04.122.0002.2065 Manutenção da Secretária de Transporte e Serviços 
Rodoviários

0,00 0,00 171.000,00 171.000,00

04.122.0002.2066 Manutenção das Atividades do Departamento de 
Transporte e Serviços Rodoviários

0,00 0,00 2.141.000,00 2.141.000,00

04.122.0002.2067 Manutenção da Secretária de Industria, Comércio e 
Turismo

0,00 0,00 151.000,00 151.000,00

04.122.0002.2069 Manutenção da Secretária de Esporte, Lazer e Recreação 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
04.122.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
04.122.0004.2015 Manutenção da Secretaria 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
04.122.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
04.122.0010.2042 Manutenção da Secretária de Educação e Cultura 0,00 0,00 270.000,00 270.000,00
04.122.0018 Gestão ambiental 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
04.122.0018.1036 Construir, ampliar e equipar Centro de Reciclagem 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00
04.123 Administração Financeira 0,00 0,00 1.964.000,00 1.964.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 0,00 0,00 1.964.000,00 1.964.000,00
04.123.0003.2011 Manutenção da Secretaria de Finanças 0,00 0,00 1.113.000,00 1.113.000,00
04.123.0003.2012 Manutenção das Atividades do Departamento de 

Tributação e Cadastro
0,00 0,00 343.000,00 343.000,00

04.123.0003.2013 Manutenção das Atividades do Departamento de 
Tesouraria

0,00 0,00 148.000,00 148.000,00

04.123.0003.2014 Manutenção das Atividades do Departamento de 
Contabilidade

0,00 0,00 360.000,00 360.000,00

04.124 Controle Interno 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
04.124.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
04.124.0002.2008 Manutenção das Atividades do Controle Interno 0,00 0,00 139.500,00 139.500,00
08 Assistência Social 0,00 0,00 3.336.000,00 3.336.000,00
08.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.241.0005 Proteção social especial 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.241.0005.2028 Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos 0,00 0,00 279.000,00 279.000,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 1.332.000,00 1.332.000,00
08.243.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 275.000,00 275.000,00
08.243.0004.2017 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 0,00 0,00 275.000,00 275.000,00
08.243.0008 Gestão de apoio a criança e ao adolescente 0,00 0,00 1.057.000,00 1.057.000,00
08.243.0008.6000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da 

Criança e Adolescente
0,00 0,00 640.000,00 640.000,00

08.243.0008.6001 Manutenção das Atividades da Casa Abrigo 0,00 0,00 347.000,00 347.000,00
08.243.0008.6003 Manutenção das Atividades dos Projetos Sociais 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00
08.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.725.000,00 1.725.000,00
08.244.0004 Gestão de proteção social 0,00 0,00 1.725.000,00 1.725.000,00
08.244.0004.2016 Manutenção do Depto. de Assistencia Social 0,00 0,00 545.000,00 545.000,00
08.244.0004.2018 Manutenção das Atividades do CRAS 0,00 0,00 637.000,00 637.000,00
08.244.0004.2019 Manutenção das Atividades da Produção de Leite de Soja 0,00 0,00 103.000,00 103.000,00
08.244.0004.2020 Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais 0,00 0,00 130.000,00 130.000,00
08.244.0004.2021 Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. 

SUAS
0,00 0,00 35.000,00 35.000,00
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08.244.0004.2022 Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. 

B.F.
0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

08.244.0004.2023 Manutenção das Atividades de Conviv. e Fortalec.de 
Vinculos

0,00 0,00 40.000,00 40.000,00

08.244.0004.2024 Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00
08.244.0004.2025 Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00
08.244.0004.2029 Administrar construção e reformas de moradias 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
10 Saúde 0,00 20.000,00 18.164.100,00 18.184.100,00
10.122 Administracao Geral 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.122.0009 Gestão pública de saúde 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.122.0009.2034 Manutenção das Atividades da Gestão do SUS 0,00 0,00 2.358.000,00 2.358.000,00
10.301 Atenção Básica 0,00 20.000,00 4.317.000,00 4.337.000,00
10.301.0036 Atenção Básica de Saúde 0,00 0,00 4.317.000,00 4.317.000,00
10.301.0036.2035 Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS) 0,00 0,00 3.490.000,00 3.490.000,00
10.301.0036.2036 Manutenção da Ação de ACS - Atenção Básica 0,00 0,00 827.000,00 827.000,00
10.301.0037 Investimentos em Saúde 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
10.301.0037.1034 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidades de Saúde 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 9.119.100,00 9.119.100,00
10.302.0030 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A POPULAÇÃO 0,00 0,00 9.119.100,00 9.119.100,00
10.302.0030.2037 Manutenção do PAM 0,00 0,00 3.973.000,00 3.973.000,00
10.302.0030.2038 Atendimento especializado a população 0,00 0,00 5.146.100,00 5.146.100,00
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.303.0039 Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.303.0039.2039 Assistência Farmaceutica 0,00 0,00 1.287.000,00 1.287.000,00
10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.304.0040 Vigilância em Saúde no Município 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.304.0040.2040 Vigilância em Saúde Sanitária 0,00 0,00 483.000,00 483.000,00
10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
10.305.0040 Vigilância em Saúde no Município 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
10.305.0040.2041 Vigilância em Saúde Epidemiológica 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
12 Educação 0,00 150.000,00 21.942.500,00 22.092.500,00
12.361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 13.947.500,00 13.947.500,00
12.361.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 0,00 0,00 13.947.500,00 13.947.500,00
12.361.0010.2043 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 0,00 0,00 10.328.000,00 10.328.000,00
12.361.0010.2048 Manutenção do Programa da Merenda Escolar 0,00 0,00 922.500,00 922.500,00
12.361.0010.2049 Programa de Apoio ao Transporte Escolar 0,00 0,00 1.835.000,00 1.835.000,00
12.361.0010.2050 Manutenção do programa do Salário Educação 0,00 0,00 862.000,00 862.000,00
12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.364.0014 Apoio a educação de nivel superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.364.0014.2052 Manutenção das Atividades do Ensino Superior 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00
12.365 Educação Infantil 0,00 150.000,00 6.502.000,00 6.652.000,00
12.365.0011 Gestão municipal do ensino infantil 0,00 150.000,00 6.502.000,00 6.652.000,00
12.365.0011.1011 Construir, Ampliar, Reformar, Equipar Escolas e CMEIs 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
12.365.0011.2044 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche 0,00 0,00 4.387.000,00 4.387.000,00
12.365.0011.2045 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola 0,00 0,00 2.115.000,00 2.115.000,00
12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 228.000,00 228.000,00
12.366.0013 Educação de jovens e adultos - eja 0,00 0,00 228.000,00 228.000,00
12.366.0013.2047 Manutenção das Atividades do Ensino Jovens e Adultos - 

EJA
0,00 0,00 228.000,00 228.000,00

12.367 Educacao Especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
12.367.0012 Gestão de educação especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
12.367.0012.2046 Manutenção das Atividades do Ensino Especial 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13 Cultura 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13.392.0015 Gestão cultural 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
13.392.0015.2053 Manutenção das Atividades Culturais do Município 0,00 0,00 825.000,00 825.000,00
15 Urbanismo 0,00 2.850.000,00 153.000,00 3.003.000,00
15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
15.451.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
15.451.0019.1020 Construir, reformar e equipar infraestrutura urbana 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
15.451.0019.1023 Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede 

e distritos
0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00

15.451.0019.1024 Construir abrigos para Pontos de ônibus 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
15.452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
15.452.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
15.452.0019.2061 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00 0,00 153.000,00 153.000,00
18 Gestão Ambiental 0,00 150.000,00 4.559.000,00 4.709.000,00
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.541.0018 Gestão ambiental 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.541.0018.2057 Limpeza urbana, manejo e destinação de resíduos sólidos 0,00 0,00 3.006.500,00 3.006.500,00
18.542 Controle Ambiental 0,00 150.000,00 1.552.500,00 1.702.500,00
18.542.0018 Gestão ambiental 0,00 150.000,00 1.552.500,00 1.702.500,00
18.542.0018.1013 Ampliar, Reformar e Equipar o Centro de Educ. Ambiental 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
18.542.0018.2054 Manutenção da Secretária do Meio Ambiente 0,00 0,00 163.000,00 163.000,00
18.542.0018.2055 Manutenção das Atividades do Departamento do Meio 

Ambiente
0,00 0,00 1.268.000,00 1.268.000,00

18.542.0018.2056 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 0,00 0,00 121.500,00 121.500,00
20 Agricultura 0,00 2.900.000,00 2.181.000,00 5.081.000,00
20.606 Extensão Rural 0,00 550.000,00 2.181.000,00 2.731.000,00
20.606.0017 Gestão em agricultura 0,00 550.000,00 2.181.000,00 2.731.000,00
20.606.0017.1014 Constuir Pontes de Concreto 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00
20.606.0017.1040 Adquirir máquinas, veículos e equipamentos para 

Secretaria de Agricultura
0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

20.606.0017.2058 Manutenção da Secretária de Agricultura 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00
20.606.0017.2059 Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento 

Agropecuário
0,00 0,00 1.835.000,00 1.835.000,00

20.606.0017.2060 Manutenção de programas de Apoio a Produção Agricola 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
20.608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
20.608.0017 Gestão em agricultura 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
20.608.0017.1039 Readequar, pavimentar e Cascalhar Estradas Rurais 0,00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
22 Indústria 0,00 550.000,00 0,00 550.000,00
22.661 Promoção Industrial 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.661.0022 Gestão do empreendedor 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.661.0022.1025 Construir Pavilhão no Centro de Eventos 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00
22.662 Produção Industrial 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
22.662.0022 Gestão do empreendedor 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
22.662.0022.1026 Constuir Incubadora Industrial 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691.0022 Gestão do empreendedor 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
23.691.0022.2068 Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e 

Turismo
0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

25 Energia 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752.0019.2063 Manutenção do serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
27 Desporto e Lazer 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812 Desporto Comunitário 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812.0016 Gestão municipal de esportes e lazer 0,00 150.000,00 765.000,00 915.000,00
27.812.0016.1028 Ampliar e Reforma o Estádio Municipal 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
27.812.0016.1030 Reformar Ginásios e praças esportivas 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00
27.812.0016.2070 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, 

Lazer e Recreação
0,00 0,00 765.000,00 765.000,00

28 Encargos Especiais 5.230.000,00 0,00 0,00 5.230.000,00
28.843 Serviço da Dívida Interna 4.420.000,00 0,00 0,00 4.420.000,00
28.843.0023 Encargos gerais do município 4.420.000,00 0,00 0,00 4.420.000,00
28.843.0023.0002 Dívida Pública Interna Confessada e Aporte Atuarial 3.600.000,00 0,00 0,00 3.600.000,00
28.843.0023.0003 Dívida Pública Interna Contratada 820.000,00 0,00 0,00 820.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 810.000,00 0,00 0,00 810.000,00
28.846.0023 Encargos gerais do município 810.000,00 0,00 0,00 810.000,00
28.846.0023.0001 Precatórios, Obrigações  e Custas Judiciais 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00
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Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
28.846.0023.0004 Indenizações e Restituições 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00
28.846.0023.0005 Passivos Contingentes 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Total Geral 5.230.000,00 7.330.000,00 65.496.000,00 78.056.000,00
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Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII
Código Especificação Ordinário Vinculado Total

04 Administração 11.193.400,00 121.000,00 11.314.400,00
04.121 Planejamento e Orçamento 172.000,00 0,00 172.000,00
04.121.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 172.000,00 0,00 172.000,00
04.122 Administracao Geral 8.917.900,00 121.000,00 9.038.900,00
04.122.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 8.581.900,00 121.000,00 8.702.900,00
04.122.0004 Gestão de proteção social 6.000,00 0,00 6.000,00
04.122.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 270.000,00 0,00 270.000,00
04.122.0018 Gestão ambiental 60.000,00 0,00 60.000,00
04.123 Administração Financeira 1.964.000,00 0,00 1.964.000,00
04.123.0003 Desenvolvimento da gestão financeira 1.964.000,00 0,00 1.964.000,00
04.124 Controle Interno 139.500,00 0,00 139.500,00
04.124.0002 Apoio e manutenção administrativa do poder executivo 139.500,00 0,00 139.500,00
08 Assistência Social 3.166.000,00 170.000,00 3.336.000,00
08.241 Assistência ao Idoso 279.000,00 0,00 279.000,00
08.241.0005 Proteção social especial 279.000,00 0,00 279.000,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 1.332.000,00 0,00 1.332.000,00
08.243.0004 Gestão de proteção social 275.000,00 0,00 275.000,00
08.243.0008 Gestão de apoio a criança e ao adolescente 1.057.000,00 0,00 1.057.000,00
08.244 Assistência Comunitária 1.555.000,00 170.000,00 1.725.000,00
08.244.0004 Gestão de proteção social 1.555.000,00 170.000,00 1.725.000,00
10 Saúde 5.460.000,00 12.724.100,00 18.184.100,00
10.122 Administracao Geral 1.293.000,00 1.065.000,00 2.358.000,00
10.122.0009 Gestão pública de saúde 1.293.000,00 1.065.000,00 2.358.000,00
10.301 Atenção Básica 610.000,00 3.727.000,00 4.337.000,00
10.301.0036 Atenção Básica de Saúde 590.000,00 3.727.000,00 4.317.000,00
10.301.0037 Investimentos em Saúde 20.000,00 0,00 20.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.817.000,00 6.302.100,00 9.119.100,00
10.302.0030 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A POPULAÇÃO 2.817.000,00 6.302.100,00 9.119.100,00
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total
10 Saúde 5.460.000,00 12.724.100,00 18.184.100,00
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 440.000,00 847.000,00 1.287.000,00
10.303.0039 Assistência Farmacêutica 440.000,00 847.000,00 1.287.000,00
10.304 Vigilância Sanitária 153.000,00 330.000,00 483.000,00
10.304.0040 Vigilância em Saúde no Município 153.000,00 330.000,00 483.000,00
10.305 Vigilância Epidemiológica 147.000,00 453.000,00 600.000,00
10.305.0040 Vigilância em Saúde no Município 147.000,00 453.000,00 600.000,00
12 Educação 3.265.000,00 18.827.500,00 22.092.500,00
12.361 Ensino Fundamental 1.600.000,00 12.347.500,00 13.947.500,00
12.361.0010 Gestão municipal de ensino fundamental 1.600.000,00 12.347.500,00 13.947.500,00
12.364 Ensino Superior 440.000,00 0,00 440.000,00
12.364.0014 Apoio a educação de nivel superior 440.000,00 0,00 440.000,00
12.365 Educação Infantil 1.180.000,00 5.472.000,00 6.652.000,00
12.365.0011 Gestão municipal do ensino infantil 1.180.000,00 5.472.000,00 6.652.000,00
12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 228.000,00 228.000,00
12.366.0013 Educação de jovens e adultos - eja 0,00 228.000,00 228.000,00
12.367 Educacao Especial 45.000,00 780.000,00 825.000,00
12.367.0012 Gestão de educação especial 45.000,00 780.000,00 825.000,00
13 Cultura 825.000,00 0,00 825.000,00
13.392 Difusão Cultural 825.000,00 0,00 825.000,00
13.392.0015 Gestão cultural 825.000,00 0,00 825.000,00
15 Urbanismo 1.003.000,00 2.000.000,00 3.003.000,00
15.451 Infra-Estrutura Urbana 850.000,00 2.000.000,00 2.850.000,00
15.451.0019 Gestão de serviços urbanos 850.000,00 2.000.000,00 2.850.000,00
15.452 Servicos Urbanos 153.000,00 0,00 153.000,00
15.452.0019 Gestão de serviços urbanos 153.000,00 0,00 153.000,00
18 Gestão Ambiental 2.371.000,00 2.338.000,00 4.709.000,00
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 830.000,00 2.176.500,00 3.006.500,00
18.541.0018 Gestão ambiental 830.000,00 2.176.500,00 3.006.500,00
18.542 Controle Ambiental 1.541.000,00 161.500,00 1.702.500,00
18.542.0018 Gestão ambiental 1.541.000,00 161.500,00 1.702.500,00
20 Agricultura 4.001.000,00 1.080.000,00 5.081.000,00
20.606 Extensão Rural 2.451.000,00 280.000,00 2.731.000,00
20.606.0017 Gestão em agricultura 2.451.000,00 280.000,00 2.731.000,00
20.608 Promoção da Produção Agropecuária 1.550.000,00 800.000,00 2.350.000,00
20.608.0017 Gestão em agricultura 1.550.000,00 800.000,00 2.350.000,00
22 Indústria 550.000,00 0,00 550.000,00
22.661 Promoção Industrial 500.000,00 0,00 500.000,00
22.661.0022 Gestão do empreendedor 500.000,00 0,00 500.000,00
22.662 Produção Industrial 50.000,00 0,00 50.000,00
22.662.0022 Gestão do empreendedor 50.000,00 0,00 50.000,00
23 Comércio e Serviços 900.000,00 0,00 900.000,00
23.691 Promoção Comercial 900.000,00 0,00 900.000,00
23.691.0022 Gestão do empreendedor 900.000,00 0,00 900.000,00
25 Energia 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752 Energia Elétrica 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
25.752.0019 Gestão de serviços urbanos 0,00 1.916.000,00 1.916.000,00
27 Desporto e Lazer 915.000,00 0,00 915.000,00
27.812 Desporto Comunitário 915.000,00 0,00 915.000,00
27.812.0016 Gestão municipal de esportes e lazer 915.000,00 0,00 915.000,00
28 Encargos Especiais 4.930.000,00 300.000,00 5.230.000,00
28.843 Serviço da Dívida Interna 4.420.000,00 0,00 4.420.000,00
28.843.0023 Encargos gerais do município 4.420.000,00 0,00 4.420.000,00
28.846 Outros encargos Especiais 510.000,00 300.000,00 810.000,00
28.846.0023 Encargos gerais do município 510.000,00 300.000,00 810.000,00

Total Geral 38.579.400,00 39.476.600,00 78.056.000,00
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Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985
Receitas R$ Despesas R$

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes

Receita Orçamentária
Receitas correntes

Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Outras receitas correntes

Receitas de capital
Alienação de bens
Amortização de empréstimos

90.694.000,00
9.795.500,00
1.910.000,00
1.035.100,00

0,00
0,00

358.000,00
76.881.400,00

714.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(11.570.000,00)
(11.570.000,00)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(11.570.000,00)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da divída
Outras despesas correntes

69.073.000,00
33.796.400,00

264.000,00
35.012.600,00

Total das Receitas Correntes 79.124.000,00 Total das Depesas Correntes 69.073.000,00
Déficit 0,00 Superávit 10.051.000,00
Soma 79.124.000,00 Soma 79.124.000,00

Superávit do Orçamento Corrente 10.051.000,00 Déficit do Orçamento Corrente 0,00

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Outras receitas de capital

2.000.000,00
2.000.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Despesas de capital
Investimentos
Inversões financeiras
Amortização da dívida / refinanciamento da 

8.683.000,00
7.723.000,00

0,00
960.000,00
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Total das Receitas de Capital 2.000.000,00 Total das Depesas de Capital 8.683.000,00
-(Reserva de contingência 300.000,00

+Reserva do RPPS) 0,00
Déficit 6.683.000,00 Superávit 0,00

Resumo
Receitas Correntes 79.124.000,00 Despesas Correntes 69.073.000,00
Receitas de Capital 2.000.000,00 Despesas de Capital 8.683.000,00

Reserva de Contingência 300.000,00
Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 81.124.000,00 Subtotal 78.056.000,00
Transfêrencias Financeiras Recebidas Transferências Financeiras Concedidas

Transfêrencias Recebidas 0,00 Transferências Concedidas 0,00
Déficit 0,00 Superavit 3.068.000,00

Total 81.124.000,00 Total 81.124.000,00

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68
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Cód. Função Descrição da Função Cód. Subfunção Descrição da Subfunção

0001 Legislativa 0031 Acao Legislativa

0004 Administração 0121 Planejamento e Orçamento
0122 Administracao Geral
0123 Administração Financeira
0124 Controle Interno

0008 Assistência Social 0241 Assistência ao Idoso
0243 Assistência à Criança e ao Adolescente
0244 Assistência Comunitária

0009 Previdência Social 0272 Previdência do Regime Estatutário

0010 Saúde 0122 Administracao Geral
0301 Atenção Básica
0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0303 Suporte Profilático e Terapêutico
0304 Vigilância Sanitária
0305 Vigilância Epidemiológica

0012 Educação 0361 Ensino Fundamental
0364 Ensino Superior
0365 Educação Infantil
0366 Educação de Jovens e Adultos
0367 Educacao Especial

0013 Cultura 0392 Difusão Cultural

0015 Urbanismo 0451 Infra-Estrutura Urbana
0452 Servicos Urbanos

0018 Gestão Ambiental 0541 Preservação e Conservação Ambiental
0542 Controle Ambiental

0020 Agricultura 0606 Extensão Rural
0608 Promoção da Produção Agropecuária

0022 Indústria 0661 Promoção Industrial
0662 Produção Industrial

0023 Comércio e Serviços 0691 Promoção Comercial

0025 Energia 0752 Energia Elétrica

0027 Desporto e Lazer 0812 Desporto Comunitário

0028 Encargos Especiais 0843 Serviço da Dívida Interna
0846 Outros encargos Especiais
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Anexo 4 da Lei 4.320/64 - Natureza da Despesa
Órgão: 01 -  Legislativo Municipal
Unidade: 001 -  Câmara Municipal
0001.0031.0001.1001 - Ampliação e/ou reforma do Prédio da Câmara Municipal de Terra Roxa.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 350.000,00
440000000000000000 Investimentos 350.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 350.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 350.000,00

Total Ação 350.000,00
0001.0031.0001.2001 - Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 860.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 860.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 860.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 720.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 140.000,00

Total Ação 860.000,00
0001.0031.0001.2002 - Manutenção das Atividades Legislativas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.358.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 550.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 535.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 440.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 95.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 15.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 808.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 808.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 308.000,00
339030000000000000 Material de consumo 70.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 25.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 120.000,00
339035000000000000 Serviços de consultoria 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 170.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 20.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 40.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 250.000,00
440000000000000000 Investimentos 250.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 250.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 250.000,00

Total Ação 1.608.000,00
Total Unidade 2.818.000,00

Total Orgão 2.818.000,00
Órgão: 02 -  Governo Municipal
Unidade: 001 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias
0004.0121.0002.2005 - Manutenção das Atividades da Assessoria de Planejamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 167.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 147.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 147.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 120.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 27.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 7.000,00
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Órgão: 02 -  Governo Municipal
Unidade: 001 -  Gabinete do Prefeito e Assessorias
0004.0121.0002.2005 - Manutenção das Atividades da Assessoria de Planejamento

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 172.000,00
0004.0122.0002.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 745.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 635.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 605.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 525.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 80.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 30.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 110.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 110.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 755.000,00
0004.0122.0002.2004 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, Gestão Estratégica, Gestão Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 655.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 600.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 578.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 500.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 75.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 22.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 22.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 55.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 55.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 665.000,00
Total Unidade 1.592.000,00
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Órgão: 02 -  Governo Municipal
Unidade: 002 -  Coordenadoria de Controle Interno
0004.0124.0002.2008 - Manutenção das Atividades do Controle Interno

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 134.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 117.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 108.500,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 106.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 2.500,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 9.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 9.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 17.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 17.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 3.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 139.500,00
Total Unidade 139.500,00

Total Orgão 1.731.500,00
Órgão: 03 -  Secretaria de Administração
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario
0004.0122.0002.2009 - Manutenção do gabinete do secretário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 148.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 158.000,00
Total Unidade 158.000,00

Unidade: 002 -  Departamento Administrativo
0004.0122.0002.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.861.900,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.471.900,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.371.900,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.211.900,00
319013000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 55.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 100.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.390.000,00
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Órgão: 03 -  Secretaria de Administração
Unidade: 002 -  Departamento Administrativo
0004.0122.0002.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339000000000000000 Aplicações diretas 1.390.000,00
339030000000000000 Material de consumo 270.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 20.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 160.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 800.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 100.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 2.871.900,00
Total Unidade 2.871.900,00

Total Orgão 3.029.900,00
Órgão: 04 -  Secretaria de Finanças
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario
0004.0123.0003.2011 - Manutenção da Secretaria de Finanças

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.098.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 145.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 145.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 953.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 953.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 130.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 15.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 700.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.113.000,00
Total Unidade 1.113.000,00

Unidade: 002 -  Departamento de Tributação
0004.0123.0003.2012 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação e Cadastro

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 328.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 285.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 265.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 35.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
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Órgão: 04 -  Secretaria de Finanças
Unidade: 002 -  Departamento de Tributação
0004.0123.0003.2012 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação e Cadastro

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

330000000000000000 Outras despesas correntes 8.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 8.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 343.000,00
Total Unidade 343.000,00

Unidade: 003 -  Departamento de Tesouraria
0004.0123.0003.2013 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tesouraria

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 138.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 133.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 118.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 110.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 8.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 15.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 148.000,00
Total Unidade 148.000,00

Unidade: 004 -  Departamento de Contabilidade
0004.0123.0003.2014 - Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 345.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 330.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 290.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 280.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 40.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 15.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 360.000,00
Total Unidade 360.000,00

Total Orgão 1.964.000,00
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Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0004.2015 - Manutenção da Secretaria

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 1.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 1.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 6.000,00
Total Unidade 6.000,00

Unidade: 002 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial
0008.0243.0004.2017 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 260.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 210.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 210.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 170.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 275.000,00
0008.0244.0004.2016 - Manutenção do Depto. de Assistencia Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 535.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 320.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 285.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 3.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 260.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 7.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 35.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 215.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 215.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 75.000,00
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Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 002 -  Departamento de Prot. Social Basica e Especial
0008.0244.0004.2016 - Manutenção do Depto. de Assistencia Social

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 545.000,00
Total Unidade 820.000,00

Unidade: 003 -  Fundo Municipal de Assistencia Social
0008.0244.0004.2018 - Manutenção das Atividades do CRAS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 617.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 462.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 417.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 3.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 375.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 9.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 45.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 45.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 155.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 155.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 15.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 55.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 637.000,00
0008.0244.0004.2019 - Manutenção das Atividades da Produção de Leite de Soja

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 88.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 68.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 53.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 50.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 15.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 103.000,00
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Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 003 -  Fundo Municipal de Assistencia Social
0008.0244.0004.2020 - Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 130.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 130.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 130.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 130.000,00

Total Ação 130.000,00
0008.0244.0004.2021 - Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. SUAS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 10.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 5.000,00
440000000000000000 Investimentos 5.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 35.000,00
0008.0244.0004.2022 - Manutenção das Atividades do Índice de Gest.Descentr. B.F.

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 2.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 30.000,00
0008.0244.0004.2023 - Manutenção das Atividades de Conviv. e Fortalec.de Vinculos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 40.000,00
0008.0244.0004.2024 - Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 110.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 110.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 100.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 100.000,00
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Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 003 -  Fundo Municipal de Assistencia Social
0008.0244.0004.2024 - Manutenção das Atividades de Proteção Social Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 120.000,00
0008.0244.0004.2025 - Manutenção das Atividades do Piso Básico Fixo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 35.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 35.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 35.000,00
339030000000000000 Material de consumo 15.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

Total Ação 35.000,00
0008.0244.0004.2029 - Administrar construção e reformas de moradias

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00

Total Ação 50.000,00
Total Unidade 1.180.000,00

Unidade: 004 -  Fundo Municipal do Idoso
0008.0241.0005.2028 - Manutenção do Centro de Convivência dos Idosos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 259.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 139.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 129.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 110.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 4.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 10.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 120.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 120.000,00
339030000000000000 Material de consumo 85.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 279.000,00
Total Unidade 279.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Despesas por Natureza da despesa
Ano: 2020 Listar Vínculos: Não

Pág 10 / 28

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL1321101-024-MLUNP-306678939 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:35:39 -03:00

Órgão: 05 -  Secretaria de Assistência Social
Unidade: 005 -  Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol
0008.0243.0008.6000 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 590.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 590.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 300.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 300.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 290.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 640.000,00
0008.0243.0008.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 327.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 247.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 227.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 200.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 12.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 20.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 80.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 80.000,00
339030000000000000 Material de consumo 30.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 347.000,00
0008.0243.0008.6003 - Manutenção das Atividades dos Projetos Sociais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 70.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 70.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

Total Ação 70.000,00
Total Unidade 1.057.000,00

Total Orgão 3.342.000,00
Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0122.0009.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.343.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.270.000,00
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Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0122.0009.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

319000000000000000 Aplicações diretas 1.160.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.020.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 100.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 30.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 110.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 110.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.073.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.073.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 40.000,00
339030000000000000 Material de consumo 225.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 140.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 65.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 163.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 330.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 80.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 30.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 2.358.000,00
0010.0301.0036.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.465.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.755.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.505.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.380.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 45.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 70.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 250.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 250.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.710.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.710.000,00
339030000000000000 Material de consumo 260.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 210.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 65.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 60.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 800.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 215.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 30.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 20.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 25.000,00
440000000000000000 Investimentos 25.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 25.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 25.000,00

Total Ação 3.490.000,00
0010.0301.0036.2036 - Manutenção da Ação de ACS - Atenção Básica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 827.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 827.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 732.000,00
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Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0036.2036 - Manutenção da Ação de ACS - Atenção Básica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 657.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 35.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 95.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 95.000,00

Total Ação 827.000,00
0010.0301.0037.1034 - Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidades de Saúde

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 20.000,00
0010.0302.0030.2037 - Manutenção do PAM

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.963.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.211.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.021.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.840.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 130.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 46.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 190.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 190.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.752.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.752.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 437.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 1.060.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 25.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 3.973.000,00
0010.0302.0030.2038 - Atendimento especializado a população

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.121.600,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.541.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 1.541.000,00
317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 1.541.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 4.000,00
327100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 4.000,00
327170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.576.600,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 502.000,00
337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 502.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 2.544.600,00
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Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0302.0030.2038 - Atendimento especializado a população

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

337230000000000000 Material de consumo 280.000,00
337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
337233000000000000 Passagens e despesas com locomoção 854.600,00
337239000000000000 Outros servicos de terceiros - pessoa jurídica 1.390.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 530.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 60.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 470.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 24.500,00
440000000000000000 Investimentos 24.500,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 14.500,00
447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 14.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 5.146.100,00
0010.0303.0039.2039 - Assistência Farmaceutica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.286.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 4.000,00
317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 4.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.282.000,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 2.000,00
337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 2.000,00
337200000000000000 Execução orçamentária delegada a consórcios públicos 480.000,00
337232000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 480.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 800.000,00
339030000000000000 Material de consumo 250.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 550.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 1.000,00
440000000000000000 Investimentos 1.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 1.000,00
447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 1.000,00

Total Ação 1.287.000,00
0010.0304.0040.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 473.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 433.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 393.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 363.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 12.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 8.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 40.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 40.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 40.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 40.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 11.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 9.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 483.000,00
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Órgão: 06 -  Secretaria de Saúde
Unidade: 001 -  Fundo Municipal de Saúde
0010.0305.0040.2041 - Vigilância em Saúde Epidemiológica

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 590.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 525.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 475.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 425.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 25.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 50.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 65.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 65.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 10.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 15.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 600.000,00
Total Unidade 18.184.100,00

Total Orgão 18.184.100,00
Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 001 -  Departamento de Ensino
0004.0122.0010.2042 - Manutenção da Secretária de Educação e Cultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 250.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 150.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 100.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 10.000,00
339030000000000000 Material de consumo 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 30.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 10.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 270.000,00
0012.0361.0010.2043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 10.278.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 8.383.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 6.853.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 80.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 6.113.000,00
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Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 001 -  Departamento de Ensino
0012.0361.0010.2043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

319046000000000000 Auxílio-alimentação 660.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 1.530.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 1.530.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.895.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.895.000,00
339030000000000000 Material de consumo 80.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 170.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 60.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 800.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 680.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 80.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 10.328.000,00
0012.0361.0010.2048 - Manutenção do Programa da Merenda Escolar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 922.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 922.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 922.500,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 922.500,00

Total Ação 922.500,00
0012.0361.0010.2049 - Programa de Apoio ao Transporte Escolar

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.835.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.835.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.835.000,00
339030000000000000 Material de consumo 400.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 837.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 598.000,00

Total Ação 1.835.000,00
0012.0361.0010.2050 - Manutenção do programa do Salário Educação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 112.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 112.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 112.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 62.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 750.000,00
440000000000000000 Investimentos 750.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 750.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 450.000,00

Total Ação 862.000,00
0012.0364.0014.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Superior

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 440.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 440.000,00
335000000000000000 Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 440.000,00
335043000000000000 Subvenções sociais 440.000,00
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Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 001 -  Departamento de Ensino
0012.0364.0014.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Superior

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

Total Ação 440.000,00
0012.0365.0011.1011 - Construir, Ampliar, Reformar, Equipar Escolas e CMEIs

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 150.000,00
0012.0365.0011.2044 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - creche

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 4.337.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.917.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 3.335.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 70.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.055.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 210.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 582.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 582.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 420.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 420.000,00
339030000000000000 Material de consumo 150.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 70.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 150.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 4.387.000,00
0012.0365.0011.2045 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.055.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.680.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 1.470.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 60.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.275.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 135.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 210.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 210.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 375.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 375.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 70.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 160.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 25.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 60.000,00

Total Ação 2.115.000,00
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Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 001 -  Departamento de Ensino
0012.0366.0013.2047 - Manutenção das Atividades do Ensino Jovens e Adultos - EJA

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 228.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 228.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 175.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 60.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 53.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 53.000,00

Total Ação 228.000,00
0012.0367.0012.2046 - Manutenção das Atividades do Ensino Especial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 795.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 690.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 575.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 60.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 450.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 65.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 115.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 115.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 105.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 105.000,00
339030000000000000 Material de consumo 45.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 60.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 30.000,00
440000000000000000 Investimentos 30.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 30.000,00

Total Ação 825.000,00
Total Unidade 22.362.500,00

Unidade: 002 -  Departamento da Cultura
0013.0392.0015.2053 - Manutenção das Atividades Culturais do Município

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 675.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 125.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 100.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 5.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 15.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 535.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 535.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 400.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
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Órgão: 07 -  Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 002 -  Departamento da Cultura
0013.0392.0015.2053 - Manutenção das Atividades Culturais do Município

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 825.000,00
Total Unidade 825.000,00

Total Orgão 23.187.500,00
Órgão: 08 -  Secretaria do Meio Ambiente
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0018.0542.0018.2054 - Manutenção da Secretária do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 163.000,00
Total Unidade 163.000,00

Unidade: 002 -  Departamento do Meio Ambiente
0004.0122.0018.1036 - Construir, ampliar e equipar Centro de Reciclagem

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 60.000,00
440000000000000000 Investimentos 60.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 60.000,00
0018.0542.0018.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.253.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 580.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 515.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 470.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 30.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 65.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 65.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 673.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 673.000,00
339030000000000000 Material de consumo 350.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 35.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00
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Órgão: 08 -  Secretaria do Meio Ambiente
Unidade: 002 -  Departamento do Meio Ambiente
0018.0542.0018.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.268.000,00
Total Unidade 1.328.000,00

Unidade: 003 -  Fundo Municipal do Meio Ambiente
0018.0541.0018.2057 - Limpeza urbana, manejo e destinação de resíduos sólidos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 2.906.500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.906.500,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.906.500,00
339030000000000000 Material de consumo 40.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 70.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.796.500,00
400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 3.006.500,00
0018.0542.0018.1013 - Ampliar, Reformar e Equipar o Centro de Educ. Ambiental

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 150.000,00
440000000000000000 Investimentos 150.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 150.000,00
0018.0542.0018.2056 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 65.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 65.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 65.000,00
339030000000000000 Material de consumo 25.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 56.500,00
440000000000000000 Investimentos 56.500,00
449000000000000000 Aplicações diretas 56.500,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 56.500,00

Total Ação 121.500,00
Total Unidade 3.278.000,00

Total Orgão 4.769.000,00
Órgão: 09 -  Secretaria de Agricultura
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0020.0606.0017.2058 - Manutenção da Secretária de Agricultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 181.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Planejamento e Orçamento

Despesas por Natureza da despesa
Ano: 2020 Listar Vínculos: Não

Pág 20 / 28

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL1321101-024-MLUNP-306678939 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 20/09/2019 11:35:39 -03:00

Órgão: 09 -  Secretaria de Agricultura
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0020.0606.0017.2058 - Manutenção da Secretária de Agricultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 41.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 41.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 3.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 196.000,00
Total Unidade 196.000,00

Unidade: 002 -  Departamento de Fomento Agropecuário
0020.0606.0017.1014 - Constuir Pontes de Concreto

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 150.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 150.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 150.000,00
339030000000000000 Material de consumo 50.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 200.000,00

Total Ação 350.000,00
0020.0606.0017.1040 - Adquirir máquinas, veículos e equipamentos para Secretaria de Agricultura

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 200.000,00

Total Ação 200.000,00
0020.0606.0017.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.620.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 625.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 555.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 515.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 20.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 20.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 70.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 995.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 995.000,00
339030000000000000 Material de consumo 530.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 30.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 325.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 20.000,00
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Órgão: 09 -  Secretaria de Agricultura
Unidade: 002 -  Departamento de Fomento Agropecuário
0020.0606.0017.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 25.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 215.000,00
440000000000000000 Investimentos 215.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 215.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 200.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 1.835.000,00
0020.0606.0017.2060 - Manutenção de programas de Apoio a Produção Agricola

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 50.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 50.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 150.000,00
0020.0608.0017.1039 - Readequar, pavimentar e Cascalhar Estradas Rurais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.800.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 70.000,00
317100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 70.000,00
317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 70.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.730.000,00
337100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 380.000,00
337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 380.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.350.000,00
339030000000000000 Material de consumo 700.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 650.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 550.000,00
440000000000000000 Investimentos 550.000,00
447100000000000000 Transferências a consórcios públicos mediante contrato 250.000,00
447170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público 250.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 300.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00

Total Ação 2.350.000,00
Total Unidade 4.885.000,00

Total Orgão 5.081.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario
0015.0452.0019.2061 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 153.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
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Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretario
0015.0452.0019.2061 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00

Total Ação 153.000,00
Total Unidade 153.000,00

Unidade: 002 -  Departamento de Obras e Edificações
0004.0122.0002.2062 - Manutenção do departamento de Obras e Serviços Urbanos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.235.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 760.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 680.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 600.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 50.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 20.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 80.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 80.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 475.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 475.000,00
339030000000000000 Material de consumo 300.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 10.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 1.285.000,00
0025.0752.0019.2063 - Manutenção do serviço de Iluminação Pública

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.866.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 195.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 170.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 160.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 25.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.671.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.671.000,00
339030000000000000 Material de consumo 163.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.500.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 1.916.000,00
Total Unidade 3.201.000,00
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Órgão: 10 -  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 003 -  Departamento de Serviços Urbanos
0004.0122.0002.1038 - Construir Galerias de Águas Pluviais na sede e distritos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 500.000,00
440000000000000000 Investimentos 500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 500.000,00
0015.0451.0019.1020 - Construir, reformar e equipar infraestrutura urbana

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 300.000,00
440000000000000000 Investimentos 300.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 300.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 300.000,00

Total Ação 300.000,00
0015.0451.0019.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 2.500.000,00
440000000000000000 Investimentos 2.500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 2.500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 2.500.000,00

Total Ação 2.500.000,00
0015.0451.0019.1024 - Construir abrigos para Pontos de ônibus

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
Total Unidade 3.350.000,00

Total Orgão 6.704.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2065 - Manutenção da Secretária de Transporte e Serviços Rodoviários

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 171.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 158.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 133.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 3.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 25.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 13.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 13.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 3.000,00

Total Ação 171.000,00
Total Unidade 171.000,00
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Órgão: 11 -  Secretaria de Transportes e Serv. Rodoviários
Unidade: 002 -  Departamento de Transportes e Serviços
0004.0122.0002.2066 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte e Serviços Rodoviários

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 1.941.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.030.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 915.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 10.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 850.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 10.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 45.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 115.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 115.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 911.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 911.000,00
339030000000000000 Material de consumo 701.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 30.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 170.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 200.000,00
440000000000000000 Investimentos 200.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 100.000,00

Total Ação 2.141.000,00
Total Unidade 2.141.000,00

Total Orgão 2.312.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2067 - Manutenção da Secretária de Industria, Comércio e Turismo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 151.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 140.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 140.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 115.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 11.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 11.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 3.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00

Total Ação 151.000,00
Total Unidade 151.000,00

Unidade: 002 -  Departamento da Ind.com. e Turismo
0022.0661.0022.1025 - Construir Pavilhão no Centro de Eventos

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 500.000,00
440000000000000000 Investimentos 500.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 500.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 500.000,00
0022.0662.0022.1026 - Constuir Incubadora Industrial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
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Órgão: 12 -  Secretaria de Indústria, Comérc. e Turismo
Unidade: 002 -  Departamento da Ind.com. e Turismo
0022.0662.0022.1026 - Constuir Incubadora Industrial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
0023.0691.0022.2068 - Manutenção das Atividades da Industria, Comércio e Turismo

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 880.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 270.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 255.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 5.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 210.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 35.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 5.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 15.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 15.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 610.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 610.000,00
339030000000000000 Material de consumo 60.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 40.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 35.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 400.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 20.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 20.000,00
440000000000000000 Investimentos 20.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 20.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 20.000,00

Total Ação 900.000,00
Total Unidade 1.450.000,00

Total Orgão 1.601.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria de Esportes e Lazer
Unidade: 001 -  Gabinete do Secretário
0004.0122.0002.2069 - Manutenção da Secretária de Esporte, Lazer e Recreação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 1.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 1.000,00

Total Ação 5.000,00
Total Unidade 5.000,00

Unidade: 002 -  Departamento de Esportes
0027.0812.0016.1028 - Ampliar e Reforma o Estádio Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 50.000,00
440000000000000000 Investimentos 50.000,00
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Órgão: 13 -  Secretaria de Esportes e Lazer
Unidade: 002 -  Departamento de Esportes
0027.0812.0016.1028 - Ampliar e Reforma o Estádio Municipal

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

449000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 50.000,00
0027.0812.0016.1030 - Reformar Ginásios e praças esportivas

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

400000000000000000 Despesas de capital 100.000,00
440000000000000000 Investimentos 100.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 100.000,00
449051000000000000 Obras e instalações 100.000,00

Total Ação 100.000,00
0027.0812.0016.2070 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 750.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 305.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 275.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 240.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 25.000,00
319046000000000000 Auxílio-alimentação 10.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 30.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 30.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 445.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 445.000,00
339030000000000000 Material de consumo 160.000,00
339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 30.000,00
339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 30.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00
339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 150.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 15.000,00
440000000000000000 Investimentos 15.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 15.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 765.000,00
Total Unidade 915.000,00

Total Orgão 920.000,00
Órgão: 14 -  Encargos Gerais do Município
Unidade: 001 -  Encargos Especiais
0028.0843.0023.0002 - Dívida Pública Interna Confessada e Aporte Atuarial

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 3.200.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.200.000,00
339100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 3.200.000,00
339197000000000000 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 3.200.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 400.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 400.000,00
469100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 400.000,00
469171000000000000 Principal da dívida por contrato 400.000,00

Total Ação 3.600.000,00
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Órgão: 14 -  Encargos Gerais do Município
Unidade: 001 -  Encargos Especiais
0028.0843.0023.0003 - Dívida Pública Interna Contratada

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 260.000,00
320000000000000000 Juros e encargos da divída 260.000,00
329000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00
329021000000000000 Juros sobre a dívida por contrato 260.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 560.000,00
460000000000000000 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 560.000,00
469000000000000000 Aplicações diretas 560.000,00
469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado 560.000,00

Total Ação 820.000,00
0028.0846.0023.0001 - Precatórios, Obrigações  e Custas Judiciais

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 450.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 450.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 450.000,00
339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 50.000,00
339091000000000000 Sentenças judiciais 400.000,00

Total Ação 450.000,00
0028.0846.0023.0004 - Indenizações e Restituições

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 60.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 60.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 60.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 60.000,00

Total Ação 60.000,00
0028.0846.0023.0005 - Passivos Contingentes

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

900000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 300.000,00
999999000000000000 Reserva de contingência 300.000,00

Total Ação 300.000,00
Total Unidade 5.230.000,00

Total Orgão 5.230.000,00
Órgão: 15 -  Previd.soc.dos Serv.publ.mun.terra Roxa
Unidade: 001 -  Previdencia Municipal - RPPS
0004.0123.0024.2112 - Gestão Operacional da Previsterra

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 240.000,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 137.000,00
319000000000000000 Aplicações diretas 128.000,00
319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 120.000,00
319013000000000000 Obrigações patronais 8.000,00
319100000000000000 Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 9.000,00
319113000000000000 Obrigações patronais 9.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 103.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 103.000,00
339014000000000000 Diárias - pessoal civil 5.000,00
339030000000000000 Material de consumo 8.000,00
339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00
339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 5.000,00
339035000000000000 Serviços de consultoria 5.000,00
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Órgão: 15 -  Previd.soc.dos Serv.publ.mun.terra Roxa
Unidade: 001 -  Previdencia Municipal - RPPS
0004.0123.0024.2112 - Gestão Operacional da Previsterra

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00
339040000000000000 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 20.000,00
339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas 6.000,00
339091000000000000 Sentenças judiciais 7.000,00
339093000000000000 Indenizações e restituições 5.000,00
400000000000000000 Despesas de capital 10.000,00
440000000000000000 Investimentos 10.000,00
449000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00
449052000000000000 Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 250.000,00
0009.0272.0024.0006 - Conceder Benefícios Previdenciários

Código Especificação Elemento da 
Despesa

Modalidade de 
Aplicação

Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 9.842.500,00
310000000000000000 Pessoal e encargos sociais 9.142.500,00
319000000000000000 Aplicações diretas 9.142.500,00
319001000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas 7.812.500,00
319003000000000000 Pensões do RPPS e do militar 850.000,00
319005000000000000 Outros benefícios previdenciários do servidor ou do 480.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 700.000,00
334000000000000000 Transferências a municípios 500.000,00
334041000000000000 Contribuições 500.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 200.000,00
339091000000000000 Sentenças judiciais 200.000,00
900000000000000000 Reserva de contingência 800.000,00
990000000000000000 Reserva de contingência 800.000,00
999900000000000000 Reserva de contingência 800.000,00
999999000000000000 Reserva de contingência 800.000,00

Total Ação 10.642.500,00
Total Unidade 10.892.500,00

Total Orgão 10.892.500,00
Total 91.766.500,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 20/09/2019, às 11:35:40.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PMF/D  E 
EMULSÃO ASFÁLTICA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 19 de 
dezembro de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 
01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D) e Emulsão Asfáltica tipo RR-2C, destinado à manutenção e reparos nas 
vias públicas do Município de Douradina-Pr.
O Edital nº. 55/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 05 
de dezembro de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 05 de dezembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Adalto Trindade 54634865904, CNPJ: 18.314.321/0001-26 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para lavagem de veículos leves e veículos pesados a ser implantada na Rod Prc 272, Km 507, Sn, Jardim 
Brasília, Iporã/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Adalto Trindade 54634865904, CNPJ: 18.314.321/0001-26 torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
lavagem de veículos leves e veículos pesados a ser implantada na Rod Prc 272, Km 507, Sn, Jardim Brasília, Iporã/
PR com validade até 05/12/2020. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
AGRO MR DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 17.498.364/0001-46 torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação para Ampliação da atividade de comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo a ser implantada Rodovia PR 182, Km 08, s/n?, Zona Rural, CEP 87.570-000, 
município de Francisco Alves - PR com validade até 04/12/2021. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AGRO MR DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 17.498.364/0001-46 torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Operação para Ampliação da atividade de comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo instalada Rodovia PR 182, Km 08, s/n?, Zona Rural, CEP 87.570-000, município de 
Francisco Alves - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
M A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Instalação para ampliação da atividade de comércio varejista de combustíveis a ser 
implantada na Avenida Leão Gondim de Oliveira 821, Centro, Francisco Alves/PR com validade até 09/12/2019. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
M A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para ampliação da atividade de comércio varejista de combustíveis 
instalada na Avenida Leão Gondim de Oliveira 821, Centro, Francisco Alves/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 053/2019 - COTAS EXCLUSIVAS DE 25%  PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA e ETANOL) TIPO COMUM, PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 19/12/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$640.900,00 (seiscentos e quarenta mil e 
novecentos reais).
Brasilândia do Sul - PR, 05 de dezembro de  2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
Processo Administrativo n° 115/2019
Pregão Presencial nº 080/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto ao Fundo Municipal dos direitos da 
criança e adolescente vinculado à Secretaria de Promoção Social a fim de realizar aulas de Karatê, durante o período 
de 12 meses.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 20/12/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO N. 2115/2019
DATA: 05 de Dezembro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 076/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa G F GUILHERME DO PRADO MOVÉIS PLANEJADOS ME, os lotes I 
ao III, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 076/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 076/2019 em favor da empresa 
G F GUILHERME DO PRADO MOVÉIS PLANEJADOS ME, os lotes I ao III, que tem como objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de móveis planejados para uso nas dependências da Farmácia 
Municipal.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para 
construção de Unidade de Apoio às Saúde e Correios do Distrito de Roberto Silveira, município de Umuarama – PR., 
com área de 125,70m2, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 09 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 411.193,68 (quatrocentos e onze mil, cento e noventa e três reais e sessenta e oito centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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Decreto  nº 225/2019 de 28/11/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 261.430,00 (duzentos e sessenta e um mil 
quatrocentos e trinta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

 5.950,00 17 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

 17.050,00 30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 37 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 18.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

 10.700,00 86 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 4.300,00 115 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

 700,00 147 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 39.800,00 178 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.700,00 183 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 8.600,00 193 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 103.000,00 197 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
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 9.000,00 236 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.001.08.122.0009.2.160. MAN. DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE AÇAO SOCIAL
 5.000,00 261 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 5.600,00 321 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 2.600,00 376 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
 730,00 380 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE
 200,00 387 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 14.500,00 458 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  261.430,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 4.300,00 62 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.068. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - FMDCA

 5.600,00 350 - 3.3.90.32.00.00 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.071. AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA JUNTO AO FUNDO DE 

PREVIDENCIA E CONGENERES
 103.000,00 399 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.04.122.0003.1.085. Construção do Paço Municipal

 10.000,00 401 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
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11.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 5.000,00 403 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 404 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00 405 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.08.244.0009.1.169. CONSTRUÇÃO DO CRAS
 10.000,00 406 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.15.451.0003.1.214. CONSTRUÇÃO DA RAMPA RIO IVAI/PRAÇA
 29.000,00 435 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.15.451.0003.2.152. Ingresso e Manutenção do Cons. Público Interm. de Inovação e Desen. do 
Estado do Paraná CINDEPAR

 10.000,00 437 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 438 - 4.4.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 439 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
11.001.17.512.0003.1.217. AÇÕES PARA MELHORIAS SANITARIAS E SAUDE AMBIENTAL

 20.000,00 467 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.27.812.0007.2.100. MANUTENÇÃO DE QUADRAS, CANCHAS, GINASIO E OUTROS
 14.530,00 477 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 20.000,00 478 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  261.430,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28 de novembro de 2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para 
reforma dos banheiros da Escola Municipal Malba Tahan, município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato 
de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 79.239,95 (setenta e nove mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para 
reforma e ampliação da Escola Municipal Ângelo Moreira da Fonseca, município de Umuarama – PR., com área 
de 1.871,68m2, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 13 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 713.112,52 (setecentos e treze mil, cento e doze reais e cinqüenta e dois centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para 
reforma 385,17m2 e ampliação de 10,44m2 do Centro Municipal de Educação Infantil Vinicius de Moraes, município 
de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1 ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 14 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 446.471,61 (quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta 
e um centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para obras 
de regularização do sistema de prevenção contra incêndios do Pátio Rodoviário Municipal, incluso materiais e mão de 
obra, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 15 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 227.849,91 (duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e um 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para obras 
de reforma e ampliação do posto de combustíveis do Pátio Rodoviário Municipal, incluso materiais e mão de obra, 
fornecimento e instalação de sistema de recirculação de efluentes e todas as licenças ambientais exigidas pelos 
órgãos fiscalizadores, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 16 de janeiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 677.870,23 (seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e setenta reais e vinte e três centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 02 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.022/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 128/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 128/2019 – PMU, que tem por objeto  a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, que serão servidos durante o coffee break, realizados em eventos, 
reuniões, audiências, entre outros, para diversas secretariais, tendo sido declarada vencedora as empresas NEIDE 
APARECIDA FODRA DO NASCIMENTO – ME., para os itens 01, 02, 03,12, 13 e 14, T. RONQUI DISTRIBUIDORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS., para os itens 04, 05, 06, 07 e 11 e DAVID EDUARDO DOS SANTOS 135.019.809-90.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.023/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 129/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 129/2019 – PMU, que tem por objeto  a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de baterias novas, para os veículos da frota municipal, secretaria de educação e fundo municipal de saúde, tendo sido 
declarada vencedora a empresa MILANI BATERIAIS LTDA. ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.024/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 021/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 021/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total de 14.415,54m2, plantio de 
grama com área de 16.818,13m2, execução de galerias de águas pluviais, instalações de tubos de drenagens com 
extensão de 262,00m, bocas de bueiro, descida d’agua em degraus com extensão de 20,00m, sarjeta de concreto com 
extensão de 1.565,18m, 08 (oito) poços de visita e dissipador de energia com 5,48m2, na Estrada Dias, com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 
nº 0526.604-48, Proposta do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 028529/2019 e contrapartida municipal, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 3.025/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 026/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 026/2019 – PMU, que trata da Contratação de empresa de 
engenharia elétrica, sob regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra, para adequação 
na rede elétrica do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, bem como aprovações necessárias junto a COPEL, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Nelson Bigeschi Junior
                     CPF 121.069.438-73
Membros:      Luiz Genésio  Picoloto
        CPF 318.591.519-49
                     Douglas Antônio  Bácaro
                     CPF 328.765.309-10
                     Gustavo Felipe Bácaro
                     CPF 100.815.559-46
Art. 2º.  Fica fixada a data de 18 de dezembro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 313/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 313 DE 04/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        7.900,00
TOTAL GERAL  R$        7.900,00
 TOTAL GERAL                                 7.900,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 313 DE 04/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL 1000  R$        7.900,00
TOTAL GERAL  R$        7.900,00
 TOTAL GERAL                                 7.900,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 314/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 5 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 314 DE 05/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS. JURÍDICOS
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2009 Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    120.000,00
TOTAL GERAL  R$    120.000,00
 TOTAL GERAL                              120.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 314 DE 05/12/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.453.0030.1199 Subsidiar o Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    120.000,00
TOTAL GERAL  R$    120.000,00
 TOTAL GERAL                              120.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
CONCORRÊNCIA PUBLICA 010/2019 – PMU
ERRATA
1 – ALTERA-SE AS INDICAÇÕES DOS ANEXOS:
ONDE SE LÊ:
7.1.10. Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de 
inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 
III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, conforme Anexo VII.
8.1. A proposta deverá ser apresentada em via única, em papel timbrado da empresa, referência ao processo 
licitatório, datada, assinada e identificada pelo respectivo proponente e elaborada conforme Anexo IV.
9.3. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar 
uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo constante do Anexo V deste Edital, a qual deverá ser 
entregue à Comissão Especial de Licitações na data de abertura dos Envelopes Nº 01, ou através de procuração.
PASSA-SE A LER:
7.1.10. Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de 
inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 
III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, conforme Anexo IV.
8.1. A proposta deverá ser apresentada em via única, em papel timbrado da empresa, referência ao processo 
licitatório, datada, assinada e identificada pelo respectivo proponente e elaborada conforme Anexo VII.
9.3. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar 
uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo constante do Anexo II deste Edital, a qual deverá ser 
entregue à Comissão Especial de Licitações na data de abertura dos Envelopes Nº 01, ou através de procuração.
2 – ALTERA-SE A REDAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS:
ONDE SE LÊ:
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2019
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
6 – A descrição das linhas, quilometragem e horários estão disponibilizado no Anexo I deste contrato.
PASSA-SE A LER:
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2019
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
6 – A descrição das linhas, quilometragem e horários estão disponibilizados no Anexo I deste EDITAL.
ONDE SE LÊ:
13.2. A posterior verificação, pelo Município, de que ao final do prazo de implantação os sistemas propostos não 
atenderam às exigências do edital caracterizará inexecução total do contrato, sujeitando o infrator ao pagamento de 
multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valor total do contrato e à devolução de todo e qualquer valor pago, sem 
prejuízo da imediata rescisão contratual e da convocação das demais proponentes, segundo a ordem de classificação.
13.1.2. Multa, aplicável em caso de reincidência em inexecuções parciais do contrato ou descumprimento de prazos, 
no valor de 2% do valor mensal contratado pelo licenciamento dos softwares;
PASSA-SE A LER:
13.2. A posterior verificação, pelo Município, da prestação de serviços de transporte escolar, esses não atendendo  
às exigências do edital caracterizará inexecução total do contrato, sujeitando o infrator ao pagamento de multa 
equivalente a 15% (quinze por cento) do valor total do contrato e à devolução de todo e qualquer valor pago, sem 
prejuízo da imediata rescisão contratual e da convocação das demais proponentes, segundo a ordem de classificação.
13.1.2. Multa, aplicável em caso de reincidência em inexecuções parciais do contrato ou descumprimento de prazos, 
no valor de 2% do valor  contratado pela prestação  de serviços de transporte escolar.
ONDE SE LÊ:
7.2.1  A capacidade técnica será julgada no ato da licitação e deverá conter no envelope, CÓPIA AUTENTICADA em 
CARTÓRIO ou autenticada pelo setor de Licitação a seguinte documentação:
9.4. Depois de protocolados, os envelopes somente serão devolvidos ao licitante até o horário previsto para entrega 
dos mesmos no item 1, mediante requerimento efetuado pelo representante legal da empresa ou procurador com firma 
reconhecida em cartório e cópia atualizada do ato constitutivo, na forma dos incisos II ao V do art. 28 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, os quais permanecerão retidos juntamente com cópia do documento de identificação apresentado.
PASSA-SE A LER:
7.2.1  A capacidade técnica será julgada no ato da licitação e deverá conter no envelope,  original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento, em confronto com 
original, ou publicação em órgão de imprensa oficial a seguinte documentação:
9.4. Depois de protocolados, os envelopes somente serão devolvidos ao licitante até o horário previsto para entrega 
dos mesmos no item 1, mediante requerimento efetuado pelo representante legal da empresa ou procurador, na forma 
dos incisos II ao V do art. 28 da Lei Federal nº 8.666/1993, os quais permanecerão retidos juntamente com cópia do 
documento de identificação apresentado.
ONDE SE LÊ:
CARACTERISTICAS DOS VEICULOS
21. A Contratada, mediante solicitação da SME oferecerá adaptações necessárias para estudantes com necessidades 
especiais quando na linha for constatada a existência dos mesmos; 10% DA FROTA ADAPTADA DE ACORDO COM 
NORMA TÉCNICA DE ACESSIBILIDADE N° 1402 E N° 15570.
PASSA-SE A LER:
CARACTERISTICAS DOS VEICULOS
21. A Contratada, mediante solicitação da SME oferecerá adaptações necessárias para estudantes com necessidades 
especiais quando na linha for constatada a existência dos mesmos; 10% DA FROTA ADAPTADA DE ACORDO COM 
NORMA TÉCNICA DE ACESSIBILIDADE N° 14022:2011.
ONDE SE LÊ:
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2019
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS CARACTERISTICAS DOS VEÍCULOS:
4. Ano de fabricação/modelo:
u)  A Contratada, mediante solicitação da SME oferecerá adaptações necessárias para estudantes com necessidades 
especiais quando na linha for constatada a existência dos mesmos; 10% DA FROTA ADAPTADA DE ACORDO COM 
NORMA TÉCNICA DE ACESSIBILIDADE N° 1402 E N° 15570.
PASSA-SE A LER:
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2019
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS CARACTERISTICAS DOS VEÍCULOS:
4. Ano de fabricação/modelo:
u)  A Contratada, mediante solicitação da SME oferecerá adaptações necessárias para estudantes com necessidades 
especiais quando na linha for constatada a existência dos mesmos; 10% DA FROTA ADAPTADA DE ACORDO COM 
NORMA TÉCNICA DE ACESSIBILIDADE  N° 14022:2011.
As demais especificações permanecem  inalteradas.
Umuarama, 03 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.030/2019
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares a servidora MARIA CRISTINA BARRINUEVO 
CARMONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 247 de 
12 de fevereiro de 2019 a servidora MARIA CRISTINA BARRINUEVO CARMONA, matrícula 995971, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.615.590-7-SSP/PR, inscrita no CPF nº 052.252.799-02, nomeada em 06 de setembro 
de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme os termos do Processo nº 13452/2019, retornando a sua atividade de origem, 
ficando revogada a Portaria já citada, a partir de 03 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.031/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora VERONICE GUEDES SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VERONICE GUEDES SOBRINHO, matrícula 924951, portadora da cédula de identidade 
RG nº 7.037.409-9 -SSP/PR, inscrita no CPF n.º 023.112.139-38, nomeada em 19 de março de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4694/2017, com fruição no período de 
27 de janeiro de 2020 a 26 de abril de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.032/2019
Altera a Portaria n.º 751 de 12 de abril de 2019, que nomeou a servidora ANA CLARA LEÃO CHAVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 751 de 12 de abril de 2019, que nomeou ANA CLARA LEÃO CHAVES, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear ANA CLARA LEÃO CHAVES, matrícula 1005820, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.201.173-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 115.246.739-51, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial 
II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 17 de abril de 2019.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 21,60% (vinte e um vírgula sessenta por cento) sobre o símbolo CC-
04, no período de 01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, a título de Representação.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.033/2019
Altera a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor JOÃO 
SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.719 de 05 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor JOÃO 
SANCHES DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, matrícula 442961, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 735.033.639-04, nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 70,45% (setenta vírgula quarenta e cinco por cento), no período de 
01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.034/2019
Altera a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor GILBERTO 
COSTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.915 de 23 de outubro de 2017, que concede gratificação por função ao servidor 
GILBERTO COSTA DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, matrícula 876532, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.279.293-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, ocupante do 
cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação 
por Função - GF 01, no percentual de 78,83% (setenta e oito vírgula oitenta e três por cento), no período de 01 de 
dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.035/2019
Revogar a Portaria nº 2.282 de 27 de novembro de 2019 que designou a servidora RUTE SAMPAIO MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.282 de 27 de novembro de 2019 que designou a servidora RUTE SAMPAIO MOTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n. 4.006.142-8-SSP-PR, inscrita no CPF n° 527.329.839-34, nomeada em 03 
de fevereiro de 1992, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal - Inspetora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Defesa Social e designada para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Estacionamento Rotativo, a partir de 01 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.036/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor ANDERSON LUIS CANDIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDERSON LUIS CANDIANI, matrícula 994111, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.381.565-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 058.927.159-81, nomeado em 10 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13645/2019, a partir de 03 de 
dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.037/2019
Exonera a pedido NELSON BIGESCHI JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido NELSON BIGESCHI JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.932.476-9 
SESP-SP, inscrito no CPF 121.069.438-73, nomeado em 11 de Fevereiro de 2019, ocupante do cargo em comissão 
Diretor de Obras, símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos 
e Habitação, a partir de 18 de Dezembro de 2019, ficando revogada a portaria  nº 1.358 de 10 de Julho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.038/2019
Exonera TATIANE CRISTINA VENDRAMETTO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera TATIANE CRISTINA VENDRAMETTO FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.666.743-8 SESP-PR, inscrita no CPF 039.380.559-01, nomeada em 10 de Setembro de 2018, ocupante do cargo 
em comissão Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir 
de 06 de Dezembro de 2019, ficando revogada a Portaria nº 2760 de 05 de Setembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.039/2019
Designar a servidora HUANA DA SILVA DE GODOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora HUANA DA SILVA DE GODOI, matrícula 965801, portadora da Cédula da Identidade RG 
n.º 8.910.634-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 041.308.509-03, nomeada em 07 de maio de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Segurança Alimentar, símbolo CC-2, na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
83,76% (oitenta e três vírgula setenta e seis por cento), com ônus para a mesma, a partir de 01 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu 
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS E DE 
EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL para o PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO (PSS) aberto pelo Edital n° 082/2019, 
conforme as seguintes disposições: 
 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNIcO deste Edital o resultado da Prova de Títulos e de Experiência Profissional, 
conforme os critérios estabelecidos no item 12 do Edital de Abertura nº 082/2019, dos candidatos convocados através do Edital 
de Divulgação dos Candidatos habilitados para a correção da prova de Títulos e de Experiência Profissional, divulgado no dia 
04 de dezembro de 2019. 
 
I - O candidato poderá consultar individualmente seu resultado na Prova de Títulos através do endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br no link Boletim de desempenho da prova de títulos. 
 
Art. 2º Quanto ao resultado divulgado da Prova de Títulos, divulgado, caberá interposição de recurso, que deverá ser 
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 
09/12/2019 até as 23h59min do dia 10/12/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Umuarama/PR, 05 de dezembro de 2019. 
 
 
 

GILVAN LUZ DA SILVA 
Presidente da comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

A N E X O  Ú N I c O  D O  E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  E  D E  
E X P E R I Ê N c I A  P R O F I S S I O N A L  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 8 2 / 2 0 1 9  
 

447 - PROFESSOR 

NOME INScRIÇÃO EXPERIÊNcIA TÍTULOS 
NOTA NA AVALIAÇÃO 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNcIA 

Adria De Paula Gomes Hernandes  6040003881 0.00 2.00 2.00 
Adriana Ferreira Ramos  6040004562 -  -  0.00 
Águina Escardille Yoshitani  6040002752 1.00 2.00 3.00 
Alessandra Mirandola De Oliveira  6040003583 -  -  0.00 
Alessandra Serafim Navachi Costa  6040003199 0.00 3.00 3.00 
Aline Billó Pereira  6040000611 -  -  0.00 
Aline Bonzanin De Souza Lemos Fanegas  6040000436 1.00 2.00 3.00 
Amanda Aparecida Bonzanin  6040002701 -  -  0.00 
Amanda Carolina Ogioni  6040002388 -  -  0.00 
Amanda Farias De Souza Lima  6040002237 0.00 2.00 2.00 
Amanda Gomes Da Silva Santiago  6040004523 -  1.00 1.00 
Amanda Zamberlan Da Silva  6040003724 -  1.00 1.00 
Ana Caroline Barion  6040002792 0.00 1.00 1.00 
Ana Caroline Bertolin Dos Anjos  6040001562 2.00 2.00 4.00 
Ana Emilia Marques Sales  6040003422 0.00 2.00 2.00 
Ana Flavia Targa Da Silva  6040004419 -  -  0.00 
Ana Lúcia Cordeiro Barbosa  6040003921 9.00 1.00 10.00 
Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra  6040002371 4.00 2.00 6.00 
Ana Paula Da Silva Brito  6040002877 -  2.00 2.00 
Ana Paula Fernandes Da Silva  6040001811 -  -  0.00 
Ana Paula Melo Angelotto  6040003390 -  -  0.00 
Anderson Da Silva Araujo  6040004111 -  -  0.00 
Andressa Lopes Furtado  6040001192 -  -  0.00 
Andressa Sarnik  6040000986 -  1.00 1.00 
Andressa Veiga De Oliveira  6040001497 -  -  0.00 
Angela Patricia Salvador Casarin  6040002659 0.00 3.00 3.00 
Angelica Letícia De Carvalho  6040002582 4.00 2.00 6.00 
Beatriz Maria Salesse  6040003976 1.00 -  1.00 
Bruno Vinicius Da Silva Lucatelli  6040000916 0.00 -  0.00 
Camila Chequim Ragazi  6040001642 0.00 2.00 2.00 
Camila Lopes Fernandes  6040004080 -  -  0.00 
Carina Gomes Da Silva  6040002926 -  1.00 1.00 
Carina Rodrigues Martinez  6040002574 0.00 1.00 1.00 
Carla Fernanda Oliveira Da Silva  6040002212 -  -  0.00 
Caroline Sauka Da Silva  6040003446 6.00 1.00 7.00 
Caroline Tomaz De Oliveira  6040003831 -  -  0.00 
Clarissa De Souza Pinto Milani Santos  6040000819 -  1.00 1.00 
Claudia Vieira Fernandes Figueiredo  6040002482 -  1.00 1.00 
Claudirene Marcolino Da Rocha Becegatto  6040002084 1.00 2.00 3.00 
Cleison Guillen Piccinin  6040001055 -  -  0.00 
Cristiane De Assis Pereira De Almeida  6040002866 0.00 -  0.00 
Cristiane Fabiano Da Silva Merisse Joaquim  6040002087 7.00 2.00 9.00 
Cristiane Nadja Lino Abreu  6040003875 0.00 2.00 2.00 
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Cyntia Alcantara De Oliveira Felizardo  6040002993 3.00 2.00 5.00 
Dagmar Alexandre Sinti  6040003075 -  3.00 3.00 
Daiane Gonçalves  6040003273 -  -  0.00 
Daniela Leandro De Souza  6040000040 0.00 -  0.00 
Dayane Cristina Da Silva Zanette  6040002002 -  -  0.00 
Debora Melo Angelotto  6040001741 -  -  0.00 
Edinalva De Castro Oliveira  6040002349 -  3.00 3.00 
Edinéia Aparecida Rodrigues  6040003678 -  -  0.00 
Eduardo José De Oliveira  6040004569 -  -  0.00 
Edvaldo Marcilio Junior  6040001227 0.00 1.00 1.00 
Elaine Ferreira Lima Viscardi  6040001699 -  2.00 2.00 
Eliane Dos Santos Prado  6040002551 0.00 1.00 1.00 
Eliani Regina Maldonado Garcia  6040002128 0.00 2.00 2.00 
Elida Rejane Cruz Dos Santos  6040000793 3.00 2.00 5.00 
Ellen Carla Souza De Melo  6040001099 0.00 1.00 1.00 
Érica Dias Da Cunha  6040000856 -  -  0.00 
Estela Aurora Rossa  6040004450 -  -  0.00 
Fabiana Aparecida Bedetti  6040001986 -  2.00 2.00 
Fabiana Da Silva Costa Do Nascimento  6040003135 0.00 1.00 1.00 
Fabiana De Melo Rodrigues  6040003155 4.00 2.00 6.00 
Fabiana Félix De Araújo Oliveira  6040002544 4.00 2.00 6.00 
Fabíolla Francisco Soares Cordeiro  6040004219 6.00 2.00 8.00 
Fernanda Antunes De Oliveira Barbosa  6040001540 -  1.00 1.00 
Fernanda Da Silva Rossatto  6040003238 -  -  0.00 
Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro  6040003694 0.00 1.00 1.00 
Francielli Salustiano Santos Da Cunha  6040003566 1.00 2.00 3.00 
Gabriela De Oliveira  6040002355 -  -  0.00 
Gabriel Antonio Parra Valhejo  6040004557 -  1.00 1.00 
Gabriel Mingareli Cavalini  6040000368 -  -  0.00 
Gisele De Souza Estercio Silva  6040003640 -  -  0.00 
Gislaine Méury Flabio Da Silva  6040002161 7.00 3.00 10.00 
Gláucia Verena Myszkovski  6040000077 -  -  0.00 
Gleicieli Karine Dos Reis Dias  6040000108 -  -  0.00 
Gloria Regina Cardoso Siqueira  6040003376 -  -  0.00 
Gustavo Henrique Machado Dos Santos  6040003826 -  -  0.00 
Helena Pereira Silva Françon  6040000874 4.00 2.00 6.00 
Inêz Champam Vetorato  6040003878 0.00 1.00 1.00 
Jacilene Aparecida Romano Gaspareto  6040003890 10.00 2.00 12.00 
Jamile Ribeiro De Alvarenga  6040004596 -  -  0.00 
Janeide Da Cruz  6040004075 -  -  0.00 
Jaqueline Andreia Dos Santos  6040003526 -  -  0.00 
Jaqueline Do Nascimento Tozzini Gimenes  6040003563 -  1.00 1.00 
Jemina Silva De Oliveira  6040001118 -  -  0.00 
Jesiane Candida Evaristo  6040000034 -  -  0.00 
Jessica Aline De Jesus De Lima  6040003507 2.00 1.00 3.00 
Jessica Amanda Merci De Souza Severo  6040002785 -  2.00 2.00 
Jessica Caroline Pinheiro Zangari  6040000228 0.00 -  0.00 
João Carlos Dutra Santana  6040004459 -  -  0.00 
João Pedro Zulianelli Bardela  6040003860 -  -  0.00 
Joseli Da Conceicao Baptista Pintenho  6040000994 0.00 3.00 3.00 
Josiane Félix  6040001601 0.00 3.00 3.00 
Joyce Hecht Pereira  6040002444 -  -  0.00 
Juliana Bernardes Santana  6040001940 0.00 2.00 2.00 
Juliana Horwat De Morais  6040000591 4.00 3.00 7.00 
Juliana Toledo Faexo Sella  6040000639 -  1.00 1.00 
Junia Pedro De Souza  6040003996 -  -  0.00 
Karina Romanha De Alcantara  6040001042 3.00 -  3.00 
Karine Fernanda Cassiano Gato Basaglia  6040002607 0.00 1.00 1.00 
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Karla Monique Dos Santos De Sousa Gubani  6040002097 4.00 2.00 6.00 
Kathellen Rayane Zangrande De Oliveira  6040001839 -  -  0.00 
Kemily Sestak Goes  6040002078 -  -  0.00 
Larissa Dos Santos Martins  6040002594 -  -  0.00 
Larissa Orzacg Bueno Ceranto Pestana  6040002026 0.00 -  0.00 
Lazara Augusta De Moura Sitoni  6040002757 -  -  0.00 
Leonardo Polo Da Silva  6040001987 -  -  0.00 
Letícia Fernanda Guedes Ribeiro  6040000640 -  -  0.00 
Letícia Meireles De Souza  6040003030 0.00 1.00 1.00 
Letícia Vitória Da Silva  6040004610 -  -  0.00 
Liane Silva Morais  6040001711 0.00 -  0.00 
Lidiane Pacagnam  6040002068 6.00 3.00 9.00 
Liégida Martins Tavares Viana  6040003774 -  -  0.00 
Ligia Aparecida Ribeiro De Alvarenga  6040002575 -  -  0.00 
Lorena Fernandes De Oliveira  6040001471 -  -  0.00 
Luana Aparecida Cruz Queiroz  6040001190 0.00 1.00 1.00 
Luana Maria Ziroldo  6040003980 -  -  0.00 
Luciana Aparecida Goncalves  6040004125 -  -  0.00 
Luciana Pezzotti  6040001105 -  -  0.00 
Lucilaine De Souza Santos  6040002113 1.00 1.00 2.00 
Lucilia Molina  6040003231 -  3.00 3.00 
Luiza Maria Pagani  6040004429 8.00 3.00 11.00 
Luzia Stevanato Araujo  6040003909 8.00 1.00 9.00 
Magda Cassiano Da Silva  6040001355 -  -  0.00 
Marcia Juliana Dos Santos Barboza  6040001041 -  1.00 1.00 
Marcia Regina Alves Fabril  6040002775 1.00 2.00 3.00 
Marcia Regina Silva  6040002108 1.00 2.00 3.00 
Maria Becegatto Rogerio  6040003656 0.00 2.00 2.00 
Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli  6040002729 -  -  0.00 
Maria Eduarda Oliveira  6040002347 -  -  0.00 
Maria Eliete Ramos  6040000847 0.00 2.00 2.00 
Maria Francieli Leonato Seitz  6040004187 -  -  0.00 
Mariana Emília Salesse Salgado  6040003977 7.00 3.00 10.00 
Mariani Lira Da Silva Souza  6040003120 6.00 1.00 7.00 
Marina Yara Ribeiro Cruz Dos Santos  6040003270 -  -  0.00 
Marines Da Silva Quadros  6040001541 -  -  0.00 
Marli Arlete De Oliveira  6040000088 1.00 2.00 3.00 
Marli Gazzi Figueira Ribeiro  6040003483 -  -  0.00 
Nanci Tavares Romero  6040003681 -  -  0.00 
Natalia Felix Garcia Silva  6040001831 -  1.00 1.00 
Nayyara Pacheco Camilo  6040000236 10.00 2.00 12.00 
Nelci Stedile Mendes  6040002229 4.00 3.00 7.00 
Nereide Pinheiro Da Silva De Mello  6040003542 7.00 3.00 10.00 
Pollyana Cristina Freitas Sousa  6040000255 -  -  0.00 
Priscila Caoana De Andrade Guimararães  6040003124 -  -  0.00 
Priscila Do Nascimento De Oliveira  6040003256 0.00 1.00 1.00 
Rafaela Barboza Da Luz  6040002403 -  -  0.00 
Regina De Cássia Codato Cuculo  6040003445 4.00 3.00 7.00 
Renata Alves Pereira Gonçalves  6040003886 1.00 3.00 4.00 
Renato Fidelis Ramos  6040000485 0.00 3.00 3.00 
Robson Lacerda Ferrari  6040002228 -  3.00 3.00 
Rodrigo Orlando Gomes De Oliveira  6040001353 -  -  0.00 
Rosângela Naves Da Silva  6040004143 8.00 2.00 10.00 
Rosani Minchiguerre Da Silva  6040003448 3.00 1.00 4.00 
Roseli Jardim Da Silva  6040004560 0.00 -  0.00 
Rosemeire Alina Candido  6040003044 4.00 2.00 6.00 
Roseni Francisco Bernardino  6040003997 -  -  0.00 
Rúbia Simoneli Brito  6040003602 3.00 2.00 5.00 
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Sabrina Remor De Carvalho  6040003367 0.00 -  0.00 
Sandra Aparecida Marcon Lourencato  6040001079 -  -  0.00 
Sandra Aparecida Silva  6040001517 0.00 2.00 2.00 
Sandra Maria De Azevedo  6040003944 4.00 2.00 6.00 
Sarah Ramos Argenton  6040001720 -  -  0.00 
Sibeli De Oliveira Paulo Da Silva  6040002694 8.00 3.00 11.00 
Silvana Maria Gonçalves Silva  6040003042 -  1.00 1.00 
Silvana Pacheco Michalczuk  6040003947 -  1.00 1.00 
Silvana Palmiro De Jesus  6040001584 0.00 2.00 2.00 
Silvia Aparecida Urbano Mackert  6040004165 -  -  0.00 
Silvia Da Silva De Oliveira Silva  6040000019 0.00 -  0.00 
Silvia Priscila Menegassi  6040002443 1.00 1.00 2.00 
Simone Mariano Ferreira Franco  6040003232 4.00 3.00 7.00 
Sirley De Oliveira Paiva  6040001697 10.00 2.00 12.00 
Solange Medeiros De Oliveira Beraldo  6040000081 -  -  0.00 
Stefani Crislaine Da Silva  6040001979 -  -  0.00 
Suzeti Fernandes Bonadio  6040000624 0.00 2.00 2.00 
Talita Micheli Dalcin Barros  6040003191 0.00 1.00 1.00 
Tania Regina Minzon Lima  6040004471 0.00 -  0.00 
Tatiane Aparecida Valim Finque  6040002968 3.00 3.00 6.00 
Tatiane Dias Da Conceição  6040000532 -  -  0.00 
Tatiani Lira Da Silva  6040001117 1.00 1.00 2.00 
Telma Aparecida Camargo  6040004552 -  -  0.00 
Thais Damasceno Da Silva Kaneko  6040001851 0.00 -  0.00 
Thayna Solange Cerriali  6040000620 -  -  0.00 
Valquíria Pereira Da Silva  6040002629 -  1.00 1.00 
Valverlene Goreti De Andrade Ramiro  6040002459 -  1.00 1.00 
Vanessa Cintra De Oliveira  6040002039 -  2.00 2.00 
Vilma Aparecida Costa  6040001843 -  2.00 2.00 
Virginia Fernandes Da Cruz  6040003894 -  -  0.00 
Viviana Spontan Lopes  6040003462 4.00 2.00 6.00 
Zilda Leticia Cordeiro Da Silva  6040002596 0.00 -  0.00 

469 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL 

NOME INScRIÇÃO EXPERIÊNcIA TÍTULOS 
NOTA NA AVALIAÇÃO 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNcIA 

Adriana Delgado Banhara  6070001668 -  -  0.00 
Adriana Pereira Dos Anjos Santana  6070000384 10.00 2.00 12.00 
Adrielli Alves Silveira  6070000811 1.00 1.00 2.00 
Aleksandra Fernandes Rodrigues  6070000452 -  -  0.00 
Alice Cristina De Lima Pierini  6070000946 -  -  0.00 
Aline Bonfim De Oliveira  6070003002 -  2.00 2.00 
Aline Candido Da Silva  6070000791 -  2.00 2.00 
Aline Cristina Ratti De Souza  6070004235 0.00 -  0.00 
Aline Gea Soares  6070001111 0.00 -  0.00 
Aline Oliveira Bonilha  6070001397 -  -  0.00 
Alline Da Cruz Siqueira Neves  6070002957 -  2.00 2.00 
Amanda Da Costa Silva  6070000880 -  -  0.00 
Amanda Souza Da Silva  6070001779 -  -  0.00 
Ana Carla Furtado  6070003271 -  -  0.00 
Ana Carolina Vignoto  6070003931 -  -  0.00 
Ana Caroline Lopes Bernardino  6070003505 -  -  0.00 
Ana Maria Pereira De Aquino  6070003499 0.00 -  0.00 
Ana Paula Da Silva Rocha Muller  6070002431 -  -  0.00 
Ana Paula Guedes Vieira Josino  6070004103 -  -  0.00 
Ana Paula Maria Da Silva  6070002887 -  -  0.00 
Andréa Fernandes Meneghello Resende  6070002716 -  -  0.00 
Andreia De Fátima Araujo Gomes  6070001674 1.00 2.00 3.00 
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Andressa Lopes Severo  6070000981 -  -  0.00 
Andressa Rafaela Bandeira Tavares  6070003629 -  -  0.00 
Angela De Sousa Caldas  6070001587 -  -  0.00 
Angela Maria Da Mota Betanim  6070003858 -  -  0.00 
Anna Clara De Oliveira Guelsi  6070000039 -  -  0.00 
Anna Priscila Da Silva  6070000256 -  -  0.00 
Aparecida Denk Da Silva  6070000897 1.00 2.00 3.00 
Aquila Luz Da Silva  6070001503 -  -  0.00 
Aurea Martines  6070004144 0.00 -  0.00 
Barbara Oliveira Camargo De Oliveira  6070002941 -  -  0.00 
Beatriz Marques Gutierres  6070004061 -  -  0.00 
Beatriz Medeiros Bazana  6070003467 -  -  0.00 
Beatriz Rios Borges  6070004422 -  -  0.00 
Bruna Da Silva Mendonça  6070000679 -  -  0.00 
Bruna Leticia Prestupa  6070001184 -  -  0.00 
Bruna Rafaela Dos Santos Guerra  6070003532 -  -  0.00 
Bruna Thais Rodrigues Furyama  6070004434 0.00 -  0.00 
Camila De Souza Nascimento  6070001096 -  -  0.00 
Camila Marques Da Silva  6070001302 -  3.00 3.00 
Camila Vaz Da Costa  6070002451 -  -  0.00 
Camilla Francisco Scapolan  6070002220 -  -  0.00 
Camilla Simões Dos Santos  6070003648 -  -  0.00 
Carla Da Graça Dessio  6070003796 -  -  0.00 
Carla Regina Da Silva Lima  6070003658 -  -  0.00 
Cassia Moraes Da Rocha Mantovanelli  6070002616 -  1.00 1.00 
Catia Ribeiro Sampaio  6070003506 0.00 2.00 2.00 
Cauany Harui Santos Umeda  6070001395 -  -  0.00 
Celina Aparecida De Oliveira  6070003344 -  2.00 2.00 
Celina Gomes Prado  6070000099 0.00 -  0.00 
Cíntia Grazieli Rissato  6070001113 -  -  0.00 
Claudenice De Lima  6070004525 -  -  0.00 
Cleonice Da Silva  6070003901 0.00 -  0.00 
Cleonice Pereira Gomes Cabral  6070000807 0.00 3.00 3.00 
Cristiana Clemente Da Silva Beltrao  6070003713 0.00 -  0.00 
Dafne Dos Santos Lima  6070000746 -  -  0.00 
Daniela Buzzo Martins  6070001433 0.00 2.00 2.00 
Daniela De Souza Barbosa Da Silva  6070002512 0.00 2.00 2.00 
Daniela Guerino Garcia Françozo  6070001900 1.00 3.00 4.00 
Daniela Martins Novais De Oliveira  6070001532 -  -  0.00 
Danieli Mayara Dos Santos  6070003479 -  -  0.00 
Daniely Dos Santos Guerreiro  6070001132 -  -  0.00 
Dayane Fernandes Simão  6070003224 -  -  0.00 
Debora Brandao Leite  6070000905 -  1.00 1.00 
Deborah Clemencio Oliveira  6070003665 -  -  0.00 
Débora Vitoria Bezerra  6070004279 -  -  0.00 
Denise Valéria Cano  6070003710 -  -  0.00 
Diolinda Fernandes Mendonça  6070003913 0.00 1.00 1.00 
Dulce Alves Dos Santos Gonçalves  6070000427 -  -  0.00 
Edi Natalina Gomes Da Silva  6070000924 0.00 2.00 2.00 
Edineia Freitas De Lima  6070003855 -  -  0.00 
Edna De Lourdes Dos Santos  6070002961 -  -  0.00 
Edneia Fernandes Pinheiro  6070004158 -  -  0.00 
Eduardo Ortiz Fernandes  6070001274 -  1.00 1.00 
Elaine Saraiva De Albuquerque  6070003019 5.00 -  5.00 
Elenice Barros De Oliveira  6070001977 0.00 2.00 2.00 
Eliana Dos Santos Araujo  6070000462 -  -  0.00 
Eliane Araujo Brilhador  6070001659 -  -  0.00 
Elisângela Custódio Da Veiga Meneses  6070002612 -  -  0.00 
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Elizangela Trevizanoto Durães  6070001966 -  -  0.00 
Emanoel Henrique Silva Moura  6070004239 -  -  0.00 
Emanuely Brune Nascimento  6070000774 -  -  0.00 
Emily Vitória Silva De Souza  6070001930 -  -  0.00 
Erica Tutini Da Silva  6070002584 -  -  0.00 
Estelina Maria Marques  6070001460 1.00 2.00 3.00 
Ester Rodrigues Dos Santos  6070003537 -  2.00 2.00 
Evelyn Dos Santos Edwiges Stivam 6070004389 -  -  0.00 
Evelyn Francelise De Oliveira Da Silva  6070000127 1.00 1.00 2.00 
Evelyn Vassoler Casavechia  6070003558 -  -  0.00 
Fabiana Carvalho Marques  6070004173 0.00 1.00 1.00 
Fabiana Dos Santos Batista Da Silva  6070000216 -  2.00 2.00 
Fabiana Tonon Laino  6070003982 -  -  0.00 
Fabielin Cristina Lemos  6070001400 -  -  0.00 
Fátima Sigoli De Oliveira Novak  6070002411 -  2.00 2.00 
Felipe Rossi De Almeida  6070002807 -  -  0.00 
Fernanda Aparecida Pereira Oliveira  6070000055 0.00 -  0.00 
Fernanda Ferreira Moço  6070002337 -  1.00 1.00 
Fernanda Vilela De Melo  6070001719 -  -  0.00 
Flaviana Almeida De Deus  6070003503 -  -  0.00 
Flaviane Katya Da Silva Moraes  6070001600 0.00 -  0.00 
Francielle Camargo Da Silva  6070003301 -  -  0.00 
Francielly Alessandra Da Silva Poncette Da Silveira  6070003688 -  2.00 2.00 
Francisca Rosa Da Silva Peres  6070002159 -  1.00 1.00 
Gabriela Donda Menegheti  6070003760 -  -  0.00 
Gabriela Lopez Fernandes  6070002643 -  -  0.00 
Gabriela Machado Da Silva  6070002143 -  -  0.00 
Gabriela Silva Cabral  6070002890 0.00 -  0.00 
Gabriella Cristina Dos Santos  6070002562 -  -  0.00 
Gabriella Pensin De Oliveira  6070001880 -  -  0.00 
Gabriella Reis Pinheiro Molinari  6070001510 -  -  0.00 
Gabriel Marques De Araujo  6070000083 -  -  0.00 
Geovana Sperandio Ribeiro  6070002426 -  -  0.00 
Gessica Oliveira Nakayama  6070003666 -  -  0.00 
Giovana Almeida Da Silva  6070002070 -  -  0.00 
Giselle Camargo Gomes  6070000955 -  -  0.00 
Gislaine Augusto Cardoso  6070003163 1.00 1.00 2.00 
Giuliana Paula Onofre Lupepsa  6070001052 -  -  0.00 
Glauber Antonio Santos  6070003295 -  -  0.00 
Glaucia Milla Soares Campos  6070000428 -  -  0.00 
Glaucia Neris Gomes  6070003140 -  -  0.00 
Glecy Cristiane De Lima Peres  6070004469 -  -  0.00 
Graziela Bezerra Da Silva  6070002590 -  -  0.00 
Helaine Aparecida Moris Ceranto  6070003509 0.00 -  0.00 
Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos  6070003613 -  -  0.00 
Heloisa Da Matta Silva  6070001209 -  -  0.00 
Heloísa Martins Loureiro  6070003324 -  -  0.00 
Iara Bovi  6070003127 -  -  0.00 
Ilda De Oliveira Carvalho Cavalcante  6070004327 0.00 3.00 3.00 
Ilma Pereira Dos Santos  6070003565 -  -  0.00 
Ingrid Araújo Marcelino Dos Santos  6070003026 -  1.00 1.00 
Irinete Apª Da Silva Ferrarezi  6070002727 -  -  0.00 
Isabela Perim De Oliveira  6070000722 -  -  0.00 
Isabella Nascimento Canno  6070001955 0.00 -  0.00 
Isabella Puca Zolim  6070002692 0.00 -  0.00 
Itamar Luiz Pereira Júnior  6070000430 -  -  0.00 
Ivaneide Cardoso Campos  6070003184 -  -  0.00 
Ivani Aguiar Da Costa Pinto  6070004507 -  -  0.00 
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Janaina Cristina Paiva  6070001681 0.00 2.00 2.00 
Janaina Gomes Cambrainha De Mendonça  6070004251 -  -  0.00 
Jaqueline Mendes De Oliveira  6070003800 -  -  0.00 
Jaqueline Sampaio  6070004593 0.00 -  0.00 
Jennifer Marques Canuto Dos Reis  6070001467 -  -  0.00 
Jeovana Rodrigues Concencio Novak  6070000048 -  -  0.00 
Jesica Santos Da Costa  6070002306 -  2.00 2.00 
Jéssica Aparecida Nogueira  6070000406 -  1.00 1.00 
Jéssica Pereira Bertolli  6070002813 -  -  0.00 
Jocielle Cristina Dos Santos Soares  6070000448 -  -  0.00 
Joice Fernanda Santana Dos Santos  6070003129 -  -  0.00 
Josilaine Claudiano Teruel  6070002281 -  3.00 3.00 
Josilaine Kettelin Pereira Xavier  6070001945 -  -  0.00 
Josinèia Marques De Arruda Da Cunha  6070004171 0.00 3.00 3.00 
Jovana Santana Da Silva  6070000113 -  -  0.00 
Joyce Thayline De Almeida  6070004508 -  -  0.00 
Juliana Bacarin Henrique  6070001427 -  -  0.00 
Juliana De Oliveira Dos Santos  6070000460 -  -  0.00 
Juliana Marreto Da Silva  6070004481 -  -  0.00 
Juliana Oliveira De Souza  6070004073 -  -  0.00 
Juliana Santos Felizardo Paziano  6070002597 0.00 -  0.00 
Karina Marques Rodrigues Moura  6070004099 -  1.00 1.00 
Karina Nogueira Dias  6070003848 -  -  0.00 
Karine Coutinho Sodré Ferrari  6070001338 2.00 2.00 4.00 
Karoline Costa  6070003866 -  -  0.00 
Kátia Oliveira Da Silva  6070001369 0.00 -  0.00 
Katielli Guijo Ponce  6070000572 -  1.00 1.00 
Kauana Dos Santos Francisco  6070001647 -  -  0.00 
Kezia Goncalves De Jesus  6070000175 -  -  0.00 
Kiésly Nisía Maria Silva  6070002019 -  -  0.00 
Larissa Namie Fujiwara  6070001951 -  -  0.00 
Laudiceia Freitas Dos Santos Silva  6070002336 0.00 1.00 1.00 
Laura Leles De Freitas Rissato  6070002136 0.00 1.00 1.00 
Laura Roberta Alves Da Rosa  6070004373 -  -  0.00 
Leticia Fernandes Haubenthal  6070003892 -  -  0.00 
Leticia Gabrielly Fiaux  6070001865 1.00 -  1.00 
Letícia Passador Dos Santos  6070003148 -  -  0.00 
Lindinalva Ferreira De Lima  6070004004 -  -  0.00 
Linnie Renata Antunes Schramm Piotto  6070003955 -  2.00 2.00 
Loiriane Cristina Confortin  6070004484 0.00 3.00 3.00 
Lorena Kellen Vicente Da Silva  6070000414 -  -  0.00 
Luciana Dos Santos  6070000614 0.00 1.00 1.00 
Luciana Rhea De Castro Delazari  6070001534 -  2.00 2.00 
Luciane Cristina Cuaio Costa Souza  6070003925 -  2.00 2.00 
Luciene Dias De Araújo Da Silva  6070001228 -  -  0.00 
Lucilene Dourado  6070002417 -  -  0.00 
Lucinéia Moraes Dos Santos  6070000094 0.00 -  0.00 
Luzia Aparecida Marranca  6070001364 -  -  0.00 
Luzia Gomes De Freitas Silva  6070002241 0.00 2.00 2.00 
Magna Verginia Guadagnini  6070000061 0.00 2.00 2.00 
Maira Teixeira Dos Santos  6070003689 -  -  0.00 
Makleyne Caldeira Moura  6070003449 -  1.00 1.00 
Mara Regina Da Silva De Matos  6070002533 5.00 -  5.00 
Marcela Maria Gomes  6070002439 -  -  0.00 
Marcia Cintra Barbosa  6070000352 1.00 3.00 4.00 
Marcia Da Silva Pugliesi  6070001912 0.00 2.00 2.00 
Margarida Maria Alvarenga  6070003396 0.00 2.00 2.00 
Maria Aparecida Dos Santos  6070000503 -  3.00 3.00 
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Maria Giovanna Silva Gonçalves  6070000937 -  -  0.00 
Maria Goretti Ianqui Coutinho  6070002673 1.00 -  1.00 
Maria Jose Muniz De Oliveira  6070001088 -  -  0.00 
Maria Jose Pacheco  6070004418 0.00 -  0.00 
Maria Laura Dos Santos  6070003683 -  -  0.00 
Maria Lucia Da Silva Gonçalves  6070000619 0.00 1.00 1.00 
Maria Marcia Araujo  6070001948 0.00 -  0.00 
Mariana Candida De Souza  6070001428 0.00 -  0.00 
Mariana Caparros Soares  6070002171 -  -  0.00 
Mariana Zanatto Hidalgo  6070000966 -  2.00 2.00 
Mariany Pires Maronez  6070000192 -  -  0.00 
Marines Carvalho Marques De Oliveira  6070002812 0.00 2.00 2.00 
Marli Alves De Almeida Dias  6070001501 1.00 1.00 2.00 
Marli Cardoso Molina  6070001321 -  2.00 2.00 
Marli Raquel Pereira  6070000804 3.00 1.00 4.00 
Marta Regina Favaro Querato  6070002410 1.00 3.00 4.00 
Matielhy Soares Da Silva  6070002354 -  -  0.00 
Mayara Alves De Santana  6070003599 0.00 3.00 3.00 
Mayara Cristina Antero Da Silva  6070000138 -  1.00 1.00 
Mayara Da Silva Trentim  6070003641 -  -  0.00 
Mayhara Cristhyne Ribeiro Roma  6070000308 0.00 1.00 1.00 
Meryellen De Oliveira Babolin Verardi  6070004305 -  1.00 1.00 
Michele Amati Dos Santos  6070002725 -  -  0.00 
Micheli Amboni  6070002585 -  -  0.00 
Michelle Silva De Oliveira De Aro  6070002090 0.00 3.00 3.00 
Milena Ferrari Siqueira De Melo  6070001785 -  -  0.00 
Milena Gnann Gomes  6070002434 -  -  0.00 
Mônica Cristiane Marsola Fiori  6070004393 -  -  0.00 
Munitchely De Oliveira Perrout  6070003105 -  2.00 2.00 
Mylena Amanda Gomes De Pinho  6070000813 -  -  0.00 
Mylena Oliveira Dos Santos  6070000785 -  -  0.00 
Mylena Venciguerra Da Silva  6070004202 0.00 -  0.00 
Natália Da Silva Marra  6070003663 -  -  0.00 
Nataly Rodrigues Concêncio  6070001736 0.00 -  0.00 
Natania Aparecida Ramos De Oliveira Gonçalves  6070002702 -  -  0.00 
Nathalie Cristina Santos Gust  6070000315 -  -  0.00 
Nayara De Paiva Barbosa Da Costa  6070002721 -  1.00 1.00 
Nilson Marques Rodrigues  6070003649 -  2.00 2.00 
Nilza Dos Santos Silva  6070002477 -  1.00 1.00 
Noraya Sabrina Romero  6070003911 -  -  0.00 
Odinéia Denise Da Rocha  6070000786 0.00 -  0.00 
Pamela Alessandra Dalcin  6070000596 -  -  0.00 
Patricia Aparecida Scandolhero  6070000662 -  -  0.00 
Patrícia Silva Ferigato  6070000120 -  -  0.00 
Patrícia Tonin  6070000839 1.00 2.00 3.00 
Quezia Nathaly Venancio De Souza  6070000302 -  -  0.00 
Rafaela Caroline Amora Domingos  6070002309 -  -  0.00 
Rafaela Garcia Lemes  6070000588 0.00 1.00 1.00 
Rafaela Mantovani Garcia  6070002691 -  -  0.00 
Rafaella Correia Floriano  6070000193 -  -  0.00 
Raquel Aparecida Dos Santos Souza Barbosa  6070004117 -  -  0.00 
Rebeca Lelis Quintiliano  6070001671 -  -  0.00 
Renata Cristina Da Rosa Bergamo  6070001956 -  2.00 2.00 
Renata Lima  6070002620 -  -  0.00 
Rita Aparecida De Oliveira Castro  6070002523 0.00 1.00 1.00 
Rita De Cassia Pedrosa  6070003243 0.00 2.00 2.00 
Roberta Adriana Expedito  6070003673 -  1.00 1.00 
Rosana Florenco  6070000686 -  -  0.00 
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Rosana Stephanie Lisboa  6070004157 1.00 1.00 2.00 
Rosane Leal Nunes Da Silva  6070000032 1.00 2.00 3.00 
Rosangela Gomes Dos Santos Almeida  6070003988 0.00 2.00 2.00 
Roselei Fatima Lessa Roqueti Da Silva  6070003342 0.00 3.00 3.00 
Roseli Aparecida Dos Santos Ribeiro  6070004343 3.00 1.00 4.00 
Roseli Ruiz Bruno  6070001074 -  -  0.00 
Rosemeire Barbosa Pereira  6070003359 1.00 1.00 2.00 
Rosicley De Fatima Dos Santos Eduardo  6070000023 -  2.00 2.00 
Rosini Kinzler  6070003737 -  -  0.00 
Ruth Francielly Peres Francisco Braga  6070002233 0.00 -  0.00 
Salete Aparecida De Paiva  6070001637 0.00 2.00 2.00 
Salete Perereira Da Silva  6070001577 0.00 -  0.00 
Sandy De Lima Barros Da Silva  6070002667 -  -  0.00 
Sara Cristina Rampim Prado  6070002832 -  -  0.00 
Sara Rebeca Da Silva Trus  6070001032 0.00 -  0.00 
Selma Gomes Viana  6070002115 1.00 2.00 3.00 
Selmara Margarida Janatto  6070002493 0.00 1.00 1.00 
Sheila Fernanda Santana  6070002707 0.00 2.00 2.00 
Sheina Megumi Ogassawara Morando De Assis  6070002238 1.00 1.00 2.00 
Silmara Gomes Ramalho  6070000834 1.00 3.00 4.00 
Silmara Mazuchini Silva  6070000009 0.00 -  0.00 
Silvana Cristina De Oliveira Camargo  6070002943 -  -  0.00 
Silvana Cristina Martins  6070001995 0.00 2.00 2.00 
Silvana De Fátima Lawin  6070001097 0.00 3.00 3.00 
Silvana De Oliveira  6070002962 0.00 2.00 2.00 
Silvia Cristina Alves  6070001056 0.00 1.00 1.00 
Silvia Francisca Dos Santos  6070003297 -  -  0.00 
Silvia Renata Baia Borges  6070004112 -  -  0.00 
Simei Padovan Silva Guedes  6070000715 -  -  0.00 
Simone Aparecida De Lacerda Couto  6070000800 -  1.00 1.00 
Simone Cassemiro Da Silva  6070002288 -  -  0.00 
Simone Gonçalves De Souza  6070001363 -  -  0.00 
Simonica Da Silva Ferreira Haubt  6070000632 -  -  0.00 
Simônica Rios David Silva  6070002864 -  2.00 2.00 
Solange Maria Duarte Bezerra  6070002589 -  -  0.00 
Solange Pereira Ribeiro Bernal  6070001375 -  -  0.00 
Sueli Teixeira Dos Santos  6070003687 -  2.00 2.00 
Suellen Alves Maioli  6070002262 -  -  0.00 
Tais Gonçalves Cordeiro  6070002172 -  1.00 1.00 
Tamila Eduarda De Souza  6070001430 -  -  0.00 
Tamires De Souza Neves  6070002951 -  -  0.00 
Tamiris Abigail De Souza Campos  6070002687 -  -  0.00 
Tânia Mara De Paiva  6070002137 0.00 -  0.00 
Tassiana Caroline Pereira  6070000356 -  1.00 1.00 
Tatiana Medeiros Cezario  6070002838 -  -  0.00 
Tatiana Teresa De Barros  6070003764 -  1.00 1.00 
Terezinha Das Gracas Zequim  6070000701 -  -  0.00 
Terezinha Silvia Alexandre De Matos  6070000490 -  -  0.00 
Thainara Campiolo Lajarin Lopes  6070002580 -  -  0.00 
Thais Ribeiro Martins  6070001181 -  -  0.00 
Thalia Da Silva Moitinho  6070001915 -  -  0.00 
Thayna Meira Leme  6070003819 -  -  0.00 
Thayne Horwat Carvalho  6070003277 -  -  0.00 
Thays Rafaela Magalhães Brito  6070001057 -  -  0.00 
Vanessa Aparecida Da Silva  6070001172 -  -  0.00 
Vanessa Fernanda Siqueira  6070003852 1.00 1.00 2.00 
Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz  6070003576 1.00 3.00 4.00 
Vera Lúcia Pereira Mafra Claviço  6070002867 0.00 3.00 3.00 
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Verônica Dos Santos Souza  6070003912 -  -  0.00 
Veronica Nascimento  6070001367 -  -  0.00 
Vilma Rodrigues Soares  6070000942 -  -  0.00 
Vitória Scapolan Machado  6070000049 -  -  0.00 
Viviane Aparecida Coimbra Da Silva  6070002166 0.00 -  0.00 
Viviane Gabriel Da Silva  6070002149 -  -  0.00 
Viviane Ursulina Da Silva Leite  6070003500 0.00 1.00 1.00 
Vivian Moreira Brando  6070001161 -  -  0.00 
Wanessa Veiga De Oliveira  6070003601 -  -  0.00 
Willians Sabino Moreira  6070003022 -  -  0.00 
Zenilda Maria Da Silva  6070003119 0.00 1.00 1.00 

470 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL 

NOME INScRIÇÃO EXPERIÊNcIA TÍTULOS 
NOTA NA AVALIAÇÃO 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNcIA 

Adna De Oliveira Gouveia  6080003365 -  2.00 2.00 
Adriana Soares Ferreira Simão  6080003869 0.00 -  0.00 
Adriane Dos Santos Lançoni Teixeira  6080003419 -  -  0.00 
Aldrey Brezina  6080004571 -  -  0.00 
Aline Cristina Lorencetto Favarin  6080001401 0.00 3.00 3.00 
Amanda Cristina Sousa De Oliveira Gonzaga  6080003553 -  -  0.00 
Ana Paula De Oliveira Silva  6080001305 0.00 -  0.00 
Ana Paula Dos Santos  6080004375 0.00 -  0.00 
Ariana Cynara De Azevedo  6080003226 -  -  0.00 
Arilei Da Silva  6080004467 0.00 3.00 3.00 
Bianca De Lima Santos Françon  6080003512 -  -  0.00 
Bruna Caroline Braga Dias  6080001498 1.00 3.00 4.00 
Carla Di Cassia Finetti  6080001850 -  -  0.00 
Carolina Martins Ferreira  6080004274 8.00 2.00 10.00 
Daniele Ribeiro Dos Santos  6080000383 0.00 -  0.00 
Deise Kellen Gonçales Honorato  6080003540 0.00 1.00 1.00 
Deisy Aparecida Duarte  6080003341 5.00 1.00 6.00 
Edellen Cristina Ramos Da Costa  6080003814 7.00 1.00 8.00 
Edivany Cazelotto Dela Valentina  6080003252 6.00 3.00 9.00 
Elessandra Aparecida Vacari  6080003066 10.00 3.00 13.00 
Eliane Secafim De Melo  6080004180 -  1.00 1.00 
Elizete Nicolau Medeiros Franzoi  6080003802 -  -  0.00 
Erodite De Oliveira  6080003873 0.00 -  0.00 
Evandro Fernandes Almancio  6080004091 -  -  0.00 
Fabricia Alessandra Garcia Mello De Oliveira  6080003915 0.00 1.00 1.00 
Flavia Da Mata Lacerda Campos  6080001539 -  1.00 1.00 
Gilson José Bernardo  6080003573 4.00 3.00 7.00 
Gisele Maria Andrade Caobianco  6080003381 0.00 -  0.00 
Helaine Cristina Munhoz  6080003463 -  -  0.00 
Ivana Aparecida Da Silva  6080004580 8.00 2.00 10.00 
Ivete Cristina Grego Meda  6080003315 0.00 -  0.00 
Johnes Matias Dos Santos  6080003242 0.00 -  0.00 
Josieli Cristina Brizzi  6080003523 7.00 3.00 10.00 
Julianne Romualdo De Castro  6080004369 -  -  0.00 
Kelen Christiane Dos Santos  6080004446 -  1.00 1.00 
Leci Magalhaes Chapadeiro  6080004110 5.00 1.00 6.00 
Léia Cristina Scaldalai  6080003418 0.00 -  0.00 
Leila Cristina Neves Ferreira  6080004502 0.00 -  0.00 
Lucimara Comitre  6080002528 0.00 -  0.00 
Lucineia De Souza Lima  6080003305 0.00 3.00 3.00 
Luzia Leite Da Silva  6080004205 0.00 -  0.00 
Luzia Valdeniria De Araújo Mota  6080004414 0.00 -  0.00 
Magda De Couto Dos Santos  6080003356 10.00 1.00 11.00 
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Mara Edineia Zacharias  6080000073 0.00 2.00 2.00 
Maria Regina Gonçalves  6080004014 0.00 -  0.00 
Neila Casagrande Pacheco  6080004086 10.00 3.00 13.00 
Patrícia Simões Carraro De Souza  6080003937 -  -  0.00 
Rosiane Bertola Batista  6080003945 4.00 1.00 5.00 
Rute Borges Machado Gonçalves  6080004240 -  -  0.00 
Sidineia Machado De Sousa  6080004096 -  1.00 1.00 
Silvia Queiroz Ponciano  6080003668 0.00 2.00 2.00 
Sirlene Soares Da Silva  6080003586 -  -  0.00 
Suzimari Christina Giacomassi  6080001458 0.00 -  0.00 
Valquiria De Fatima Andre  6080003337 -  -  0.00 
Vanessa Tolotto De Souza  6080003475 0.00 3.00 3.00 

471 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA 

NOME INScRIÇÃO EXPERIÊNcIA TÍTULOS 
NOTA NA AVALIAÇÃO 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNcIA 

Adriana Jacira Dos Prazeres  6090000057 -  -  0.00 
Alex Maluf Menegasso  6090004415 6.00 3.00 9.00 
Alexsandro Tiete De Azevedo  6090003905 -  -  0.00 
André De Oliveira  6090000742 -  -  0.00 
Angela Danubia Almeida Sobrinho Gonçalves  6090004236 6.00 1.00 7.00 
Antonio Vitor Da Silva  6090003750 -  -  0.00 
Celio Fernandes Vilela Junior  6090001646 -  3.00 3.00 
Cristiane Eva Da Silva Oliveira  6090003495 7.00 3.00 10.00 
Danilo Hugo Pereira Da Costa Silva  6090003424 -  -  0.00 
Debora Ferreira Timoteo  6090000779 0.00 2.00 2.00 
Débora Scanholato Das Chagas  6090003552 4.00 3.00 7.00 
Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes Da 
Costa  6090003759 7.00 -  7.00 
Gleicimara Dos Santos Marques  6090002511 -  -  0.00 
Henrique Previato Pereira  6090000592 0.00 3.00 3.00 
Hewerton Aparecido Lopes  6090001237 -  1.00 1.00 
Ivanildo Da Silva Pinheiro  6090003447 -  -  0.00 
Jaqueline Dos Santos Fabrin Macceo  6090003677 -  -  0.00 
Jaqueline Pereira Leal Campiolo  6090003965 0.00 -  0.00 
João Paulo Noro Da Silva  6090001615 -  -  0.00 
Jonatan Alcantara Correa  6090003197 -  1.00 1.00 
José Rodrigues Mendes  6090003293 4.00 1.00 5.00 
Juliana Cristina Ferreira De Almeida  6090004231 -  -  0.00 
Karoline De Lima Santos  6090004322 -  -  0.00 
Luiz Henrique Haga Da Silva  6090004339 -  -  0.00 
Luiz Ricardo Correa Lima  6090000832 -  -  0.00 
Marcelo De Jesus Costa  6090004477 0.00 -  0.00 
Marcia Ferreira Do Nascimento  6090004064 -  1.00 1.00 
Marcio Henrique Da Silva  6090003180 -  -  0.00 
Micheli Vassoler Casavechia  6090003561 0.00 3.00 3.00 
Nayara Lilian Gonçales  6090003550 -  1.00 1.00 
Noêmia Karolyne Romualdo Silva De Sousa  6090004426 -  -  0.00 
Patrícia Izabel Mota Freitas  6090003028 0.00 1.00 1.00 
Rafaela Beatriz Angelotti  6090000323 -  1.00 1.00 
Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga  6090004433 -  -  0.00 
Solange Yuko Sakuma Sunayama Masuda  6090004611 0.00 1.00 1.00 
Tacia Maria Souza Dos Santos  6090003817 7.00 1.00 8.00 
Valdiney Marques De Oliveira  6090003674 -  3.00 3.00 
Verônica Turozi Andrade  6090002758 0.00 -  0.00 
Walter Alexandre Cerqueira Leite  6090003662 -  -  0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº  002 AO  TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018- SMAM
TERMO ADITIVO 002, que entre si celebram de um lado, o Município de Umuarama, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, e 
de outro, a SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA, 
em razão do Termo de Colaboração nº 007/2018 - Processo Administrativo nº 
2019/11/1445.
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, 
Centro, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, com sede na Av. Rio Branco nº 3717, doravante denominada 
simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, Sr. LUIZ GENESIO PICOLOTO, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob o nº. 1.669.434-7,  inscrito no CPF sob o nº 318.591.519-49, 
em razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 108, de 
08 de Junho de 2017 e de outro a SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS 
DE UMUARAMA, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob 
n.02.030.845/0001-55, com sede Rod. PR 480 – Km 1 – Saída para Maria Helena, 
na cidade de Umuarama-Paraná, representada pela sua dirigente ANA MARIA 
POLAQUINI,  portadora da cédula de identidade com RG sob o 1.899.421-6 SSP/
PR. inscrita no CPF sob o nº. 391.682.129-68, residente e domiciliada na cidade 
de Umuarama – Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho 
de 2017, resolvem ADITAR o Termo de Colaboração nº 007/2018-SMAM, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o número 
de atendimentos e o valor total da parceria, do Termo de Colaboração nº 007/2018.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o item 1.2 – Clausula Primeira – Do Objeto 
e das Metas, acrescendo 350 (trezentos e cinquenta) atendimentos, passando de 
850 (oitocentos e cinquenta) para 1.200 (hum mil e duzentos) atendimentos e a 
realização de 50 (cinquenta) castrações mensais de animais, entre cães e  gatos, 
de acordo com o Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo Aditivo 002.
CLAUSULA TERCERIA: Fica alterado o item 2.1 da Clausula Segunda – Dos 
Repasses – ficando aditado ao presente o valor de R$. 31.998,24 (trinta e um mil, 
novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos), passando e atualizando 
o valor total do repasse de R$. 511.971,84 (quinhentos e onze mil, novecentos e 
setenta e um reais e oitenta e quatro centavos) para R$. 543.970,08 (quinhentos e 
quarenta e três mil, novecentos e setenta reais e oito centavos). O valor do repasse 
mensal passa de R$. 21.332,16 (vinte e um mil, trezentos e trina e dois reais e 
dezesseis centavos) para R$. 26.665,20 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta 
e cinco reais e vinte centavos), de acordo com o Cronograma de Desembolso 
constante no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, que é parte integrante e 
indissociável do presente Termo Aditivo 002.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
nº 007/2018-SMAM, permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama/PR., 05 de dezembro de 2019.
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
    ANA MARIA POLAQUINI
Presidente da SAAU
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:


